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SEGUNDA-FEIRA, 17 DE ABRIL DE 1972

MINISTÉRIO
DOS TRANSPORTES'

DEPARTAMENTO NACIONAL
DE ESTRADAS DE RODAGEM

I.° Distrito. Rodoviário Federal
PORTARIA N° 1.024, DE 24 DE

MARÇO _DE 1972
O Cheie do 1° Distrito Rodoviário

Federal, usando da atribuição que
lhe confere .o item VIII, do artigo 116,
do 'Regimento do DNER, aprovado
pelo Decreto no 68.423, de 25 de mar-
ço de 1971, resolve:

Designar a Tesoureira Auxiliar de
1 Cotegoria Elvira de .Assis Almei-
da, matricula n° 1.164.803, perten-
cente ao Quadro do Pessoal desta au-
tarquia, para Chefe de Secretaria
deste D.R.F. Adhemar Ribeiro clà
Suga.

CONSELHO -
NACIONAL DE PORTOS E VIAS

NAVEGÁVEIS
Ata da 8824 Reunião Ordinária, do

Conselho Nacional de Portos e Vias
Naveedveis, realizada no dia pri-
meiro de fevereiro de mti novecen-
tos e setenta e dois.

Conselheiros presentes:
Hildebrando de Araujo Goes —

Presidente.
José Guimarães Barreiros — Dire-

tor-Geral Substituto do DNPVN.
Manoel Poggi de Araujo — SUNA-

MAM.
Benjamim Eurico Cruz — MTPS.
Paulo Pinto Ferreira da Silva —

CNT.
Ruy Fiorentino da ?Acha — MM.
No primeiro dia 'do mês de feve-

reiro de mil novecento^ e setenta e
dois. na Sala de Reaniões do Conse-
lho Nacional de Portos o Vias Nave-
gáveis, realizo:-se a octingentésima
octogésima. segunda Reunião Ordiná-
ria do CNPVN, sob a Presidência do
Engenheiro Hildebrando de• Araújo
Goes e com a presença dos Conse-
lheiros acima mencionados. Ordem
do Dia: Lida e discutida, é Aprova-
da a Ata da 8810 Reunião. Inicial-
mente, o Conselheiro Manoel Poggi
de Araújo relata o ProceSso CNPVN
número 35-72, aue trata do contrato
firmado entre o DNPVN e a Bur-
roughs Eletrônica Ltda., referente a
serviços técnicos de perfuração de
cartões e locare,o de horas de compu-
tador. O voto do Relator é favorá-
vel à anrovacã.o do ~trato, de acor-
do com o rurecer da Assessoria, do
CNPVN e com a ressalva competente
dl, cláusula décime segunda, indicada
na Resolução correspondente. Posto

tm discuesão e votação, é Aprovado
(Resolução número 882.1-72). O
mesmo Conselheiro relata o Processo
CNPVN . número 108-67, referente ao
Termo Aditivo número 01-72, entre o
DNPVN e o Consórcio Franco Bra-
sileiro (Societé Générale de Tech-
niques e Déetudes e Lasa — Enge-
nharia 'e Prospecções S.A.): Para es

-tudos de vias navegáveis do Brasil.
O voto do Relator é favorável à
aprovação do Aditivo, de acordo com
a exposição do Senhor Diretor-Ge-
ral cio DNPVN. Posto em discussão
e votação, é Aprovado (Resolução
número 882.2-72).' A seguir, o Con-
selheiro Benjamim Eurico Cruz ini-
cia o relato de Processo CNPPVN
número 180-71, que versa sobre a
prestação de contas do Superinten-
dente do Porto do Rio de Janeiro,
no exercício de 1970. Decidiu-se pe-
la retirada do Processo de pauta, pa-
ra reexame em p,..43x ,ma Reunião. O
mesmo Conselheiro passa a relatar o
Processo CNPVN número 249-69, re-
ferente ao projeto, às especificações
e orçamento de obras complementa-
res no cais de Guarus, em Campos
(RJ). O voto do Relator é favorável
à aprovação da mencionada do-
cumentação técnica. Posto em dis-
cussão e votação, é Aprovado (Reso-
lução número 882.3-72). Comunica-
ções: O Senhor Presidente comunica
a homologação, pelo Excelentíssimo
Senhor Ministro dos Transportes, das
seguintes Resoluções: número 873.5,
de 1971, que autorizou a cobrança de
adicionais tarifários nos Portos de
Pelotas, Porto Alegre, Rio Grande,
Recife, Ilhéus, Vitória, Cabedelo,
Fortaleza e Natal (Portaria número
5.021, de 13 de janeiro de 1972); nú-
mero 874.3-72, que aprovou o proje-
to, as especificações e o orçamento
de nova cortini, para o cais do Porto
de Cabedelo (Portaria número 5.027,
de 18 de janeiro de 1972); número
862.1-71, que autorizou a cobrança
de taxas especiais da Tabela A, no
Porto de Salvador, para a Petrobrãs
Sociedade Anônima (Portaria núme-
ro 5.030, de 19 de janeiro de 1972);
número 873.1-71, que autorizou a
Fundação de Serviços dg Saúde Pú-
blica a construir um trapiche em Be-
lém-Pa. (Portaria número 5.026, de
18 de janeiro de 1972); número 852.1,
de 1971, que autorizou a Companhia
Docas de Santos a incorporar à Ta-
rifa do Porto de Santos o adicional
transitório de 23%, objeto da Por-
taria número 5.023, de 18 de janei-
ro de 1971 (Portaria número 5.009,
de 10 de janeiro de 1972). Nada
mais havendo a tratar, o Senhor Pre-
sidente agradece a presença de to-

dos e dá por encerrados os traba-
lhos, dos quais, eu, Neusa Tavares
de Oliviera, Secretária Substituta do
Presidente do CNPVN, lavrei a pre-
sente Ata, que lida e achada confor-
me por todos vai assinada por mim,
pelo Presidente e demais Conselhei-
ros. — Rio de Janeiro, 1° de feve-
reiro de 1972. — Neusa Tavares de
Oliveira — H. Araújo GOei. — Ma-
noel Poggi de Araújo. — Benjamim
Eurico Cruz — Paulo Pinto Ferreira
da Silva — Ruy Florentino da Ro-
cha.

Ata da 883" Reunião Ordinária, cio
Conselho Nacional de Portos e Vias
Navegáveis, ;ealizada no dia qua-
tro de feteret7o de mi/ novecentos
e setenta e dois.

Conselheiros presentes:
Hildebrando de Araújo Goes —

Presidente.
- José Guimarães Barreiros — Dire-
tor-Geral Substituto do DNPVN.

Manoel Poggi de Araújo — SUNA-
MAM.

Benjamim Eurico	 — MTPS.
Paulo Pinto Ferreira da Silva .—

CNT.
Ruy Fiorentino da Rocha — MM.
Aos quatro dias 'do mês de feverei-

ro de mil novecentos e Setenta e dois,
na Sala de Reuniões do Conselho
Nacional de Portos e Vias Navegá-
veis, realizou-se a octingentésima
terceira Reunião Ordinária do Con-
selho Nacional de Portos e Vias Na-
vegáveis, sob a Presidência do Enge-
nheiro Hildebrando de Araújo Goes
e com a presença dos Conselheiros
acima mencionados. Ordem do Dia:
Lida e discutida é Aprovada a Ata
da 882" Reunião. Inicialmente, o
Conselheiro Ruy Fiorentino da Ro-
cha relata o Processa GNPVN núme-
ro 35-72, que trata da baixa e alie-
nação de sucata pertencente ao acer-
vo do DNPVN. O voto do Relator
é favorável a essa provieência. Pos-
to em discussão e votação, é Aprova-
do (Resolução n° 883.1-72). Tem a
palavra o Conselheiro Manoel Poggi
de Araujo, para relatar o Processo
CNPVN número 137-71, referente ao
Aditivo à Carta-Contrato número
01-71 -- INPH peio qual o Departa- •
mento transfere as obrigações do Bar
Campeão do -Caju Ltda. para Ma-
noela de Lourdes de Paula. O voto
do Relator é favorável à aprovaeão
do Aditivo, de acordo com o parecer
da Assessoria do CNPVN. Posto em
discussão e votação, é Aprovado (Re-

solução número 883.2-72). Em se-
guida, o Conselheiro Benjamim Eu-
rico Cruz relata o Processo CNPVN
número 218-69, referente ao Termo
número 04-72, Aditivo ao Contrato
número 69-69, firmado entre o
DNPVN e a Rubery Owen & Cia.
Lirnited, para fornecimento de dois
o traveilfts"" destinados ao manuseio
e empilhamento de "containers". O
voto cio Relator é favorável à apro-
vação do aditamento, de acordo com
o parecer da Assessoria ae eNPVN.
Posto em discussão e votação, é
Aprovado (Resolução n° 863.3-72).
Comunicações: O Sr. Presidente co-
munica a homologação, pelo Exmo.
Sr. Ministro dos Transportes, da se-
guinte Resolução: n° 874.2-72, que
autorizou Tamayose Indústria e Co-
mércio de Pesca a construir e utili-
zar um atracadouro no Município de
Guarujá-SP (Portaria n" 5.028, de
18-1-72). Nada mais havendo a tra-
tar, o Sr. Presidente agradece a pre-
sença de todos e dá por encerrados
os trabalhos, dos quais, eu, Neusa
Tavares de Oliveira, secretária subs-
tituta do Presidente cio CNPVN, la-
vrei a presente Ata, que lida e acha-
da conforme por todos vai assinada'
por mim, pelo Presidente e demais
Conselheir s. Ria de Janeiro, 4 de
fevereiro de 1972. — Neusa Tavares
de Oliveira. — H. Araálo Goes. —
José Guimarães Berreiros — Manoel
Poggi de Araújo — Benjamim Enrico
Cruz — Paulo Pinto Ferreira da Sil-
va — Ruy Florentino da Rocha.

Ata da 884' Reunido Ordinária, do
Conselho Nacional de Portos
Vias Navegáveis, realizada no dia
oito de fevereiro de mil novecentos
e setenta e dois.

Conselheiros presentes:
Hildebrando de Araujo Goes-

Prsidente
José Guimarães Barreiras — Dire-

tor-Geral Sabstituto do DNPVN
Manoel POggi de _ Araujo -e

SUNAMAM
Benjamim Eurico Cruz — MTPS
Paulo Pinto Ferreira da Silva

CNT
Ruy Fiorentino da Rocha, — MMe,

• Aos cinco dias do mês de fevereiro
de mil novecentos e setenta e dois
na Sala de Reuniões do Conselho
Nacional de Portos e Vias Navegá-
veis, realizou-se a octingentésima
octogésima quarta Reunião Ordinária
do CNPVN, sob a Presidência do
Engenheiro Hildebrando de Araujo"
Goes e com a presença doa Conse

-lheiros acima mencionados. Ordem
do Dia: Lida e discutida, é Aprovada
a Ata de 883' Reaniã.o. Inicialmen-
te, o Conselheiro Ruy Fio enitino da
Rocha relata aos Processos CNPVN
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REPARTIÇõES

' 1) O - expediente das repartições)
públicas, destinado à publicação,'
será  recebida na n Seção de Comuni-
cações até às 17 horda. O atendi-
mento do público pela Seção de Re-
dação serei de 12 ás 18 horas.	 •

2) Os originais para publicação,
devida mente autenticados, deverão
ser datilografados diretamente; em
espaço • dois, em papel acetinado ou
apergaminhado, medindo 22z33 cen-
tinteiros, sem emendas ou .rasuras
çue dificultem ' a sua compreensão,
em especial quando contiverem ta ..
belas

Serão admitidas cópias em tinta
preta e indelével, a, critério do
D.I.N.

•
3) Os originais encaminhados

publicação 'não serão restituídos as
partes.	 .

4) As reelamações pertinentes a
matéria retribidda, nos casos de
trro ou omissão, serão- encaminhadas,
por escrito, A Seção de Redação, até
• quinto dia útil subseqüente
publicação.	 ,

5) A3 assinaturas serão tomado., Semsetre
• 124.1.N. O • transporte :Dor 114(,

Mensal

A reireesa de caibres para
assinatura. qUè será acompanhada
de esclarecimentos quanto à sua
aplicação, será feita sõmente por

cheque ou- vale postal, em favor do
Tesoureiro frio Departamento de Em,.
prensa Nacional. Quanto ao contra.
to de porte aéreo, em favor da De.,
legacia Regional da Erimprésa 13rasi •
eira de Correios e Telégraios ent

Brasitio.
7) No caso de porte aéreo para,

localidade não servida por esse meio'
de transporte, a Delegacia Regional
da Empresa Brasileira de Correios e
Telégrafos eia Brasilia se- obriga a
completar o encaminhamento aci des.
tinatário por outras vias, Independen-
temente .de acréscimo no preço.

8) A Delegacia Regional da Em.
préSa Brasileira de Correios e Telé-
grafos em Brasília reserva-se o di.
relia de reajustar os seus preços, no
caso de elevação de tarifas comer-
ciais aéreas, mediante aviso-prévio
aos assinantes.

9) Os prazos da assinatura po-
derão ser semestral ou anual e se
iniciarão sempre no primeiro dia eia
do enes subseqiiente. O pedido - de
porte aéreo poderá ser mensal, se-
mestral ou anual. O prazo das assi.'
naturas para o Exterior é sõments
anual e ntiO haverá transporte por

45,00 via aérea.
10) A renovação devera ser sala.,

50,00 vencimento da assinatura e do porte
tada com antecedência de 30 dias do,

aéreo. Vencidos, serão r.ispmsos fina'
dependentemente de avrso-prévio. 11

204,00 11) Para receberem os suplemen-
tos as edições dos Órgãos oficiais. 03
assinantes deverão' so/icitd-los- no ato
da assinatura,,

12) Os pedidos de assinaturas de
servidores devem ser -encaminhados
com comprovante • de sua situação
funcional.	 -

-

ÉXPEPIENTE	 '

DEPARTAMENTO DE IMPRENSA NACIONAL:‘
.DIRETOR•GEREL

ALBERTO DE BRITTO PEREIRA

CHEFE DE —SERV1ÇO DE PUEILIOAÇõES .	 CHEFE OA SEÇÃO DE SlaciAçÃO

J. B. DE ALMEÍDA CARNEIRO	 FLORIANQ GUIMARÃES
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órgeo 'derem& i rublicaello dos alce da administração descentralizada

impresso as oficinas Sio DaPartarrento de imprensa Nacional
-

• BRASILIA

65.00 Ano
	

Cr$

PORTE AEREO
Cr$ 17,00 . 1 SemeStral Cri 102.00	 Anuat

Cri 00.00 Ano	 	 se••••1

Exterior
	

Exterior'
aérea serd contratado separadamente Arlo 	
com a Delegacia da Empresa Bra-
sileira de Correios e Telégrafos eir
Braellia. ,- Esta , poderd se encarregar "4U V

também de encaminhar o 'pedido de
assinatura ao D.I.N. Neste caso e
assinante dirigirá ao D.I.N o pe-
dido de assinatura e o pagamento do
Valor correspondente, na forma do
item seguinte,

22,50
Cr$

'NUMERO AVULSO
= o pr,eço ão ndmero avulso figura na última pdgina de cada

exemplar. •

• — O preço do exemplar atrasado serd acrescido de Cr$ 0,01, se do
mesmo ano, e de' Cr$ 0,01 por ano. se de anos anteriores.

Manoel Poggi de Araujo —
SUNAMAM

Benjamim Eurico Crus -c MTPS
'Paulo Pinto Ferreira da Silva —

CNT •
Ruy Fiorentino da Rocha MM.
Aos onze dias do mês de- fevereiro

de mil novecentos e setenta e dois,
na Sala de Reuniões do Conselho
Nacional de -Portos e Vias Navegá-
veis, realizou-se a octingentésima oc-
togesima quinta Reoniáo Ordinária
do CNPVN, So ba Presidência do En-

-nenheiro Hildebrande de Araujo
Goes e cora a, presença dos Conse-
lheiros acima mencionadoe. Ordem
do Dia: Lida e 113cl/tida, é Aprova-
da a Ata da 884° Reunião. Inicial-
mente,- o Conselheirre Ruy Fiorenti-
no da Rocha relata o Processo
CNPVN-n° 58-64, que trata da con-
cessão de tun suprimento à servidora
Nair Stancato, ,com exercido no ...
CNPVIS. O Relator vota pela conceee
são. Posto em discussão e votação, é
Aprovado (Resolução no 885.1-72).
O mesmo Conselheiro relata o Pra-
cesso CNPVN-n° 53-72, referente
à - baixa e alienação de guindas-
te da Administração do Porto
de Vitória. O - voto do relator
é favorável à- baixa e alie-
nação, observadas as • - disposições
legais que regem a matéria. Posto
em discussão e votação, é Aprovado
— (Resolução n° 885.2-72). E' dada
a palavra. ao Conselheiro Manoel
Poggl de Araujo, que "relata o Pro-
cesso CNPVN-n° -2,30-71, referente à
construção de, um. trapiche pela 'Ir-
ma Madeiras Acará S. te„ em área
de jurisdição • do Porto de Belém
(PA). O voto do Relator é no sen-
tido de ser autorizada n construção,
de acordo com o perecer da ,Aeses.so-
ria da CNPVH. Posto em disctimão.
e votação, é' Aprovado' (Resolução
n° 885.3-42). .A seguir, o Conselhei-
ro *Benjamim- Eurico Cruz reiata, o
Processo CNPVI‘Ten°' 350-67, que tra-
ta do Termo de Rescisan e Liqui-
dação do Contrato e Aditivo firma-
dos entre o DNPVN e a Cia. Brasi-

	eatleira de Obras Hidráulicas Ltda„ e'

ferentes à construção de um que-
bramar no Porto -de Recife. O voto
do Relator é pela aprovação do
'mencionado Termo.. Posto em Ws-
cussão e votação," é- Aprovado tlee-
solução n° 885.4-72). O mesmo Con-
selheiro relata o Processa CNPVN-
n°. 57-72, referente as, Termo de
Convênio firmado entre o DNPVN e
a Administração do . Porto do 'Rio de
Janeiro, pelo qual eesta, empresta ao
primeiro, recursos para custear obras
hidroviárias principalmente a cons-
trução das eclusas da barragem de
Boa. Esperança no Estado do Piau!.
Posto em -discussão e votação, • é
Aprovado (Resolução n o 885.5-72).
Continuando com -a palavra. o Con-
selheiro Benjamim Eurico

 palavra, 
su-

gere, como Relata, do Processo ....
CNPVN-n° 180-71; referente à pres-
tação de contas do Superintendente
da APRJ, tio exercido de 1970, que
e. Direção Geral do DNPVN seja 'ou-
vida a respeito. A proposição do Re-
lator é acolhida pelo Plenário. Co-
municações: 0. ..Senhor Diretor-Ge-
ral convida os membres do Conse-
lhopara a inauguração da barrae
geni de D.' Marcos (RS), no
mo dia 22. Nada mais havendo-
tratar, o. Sr. Presidente' agradece' a
presença de todos e da por encerra-
dos Os -trabalhos, dos quais .eu, Neu-
sa Tavares de ()li geira Secretária
Substituta do Presidente do CNPVN
lavrei a. presente Ata, que lida e
achada conforme por todos vai as-
sinada por mim, pelo Presidente' e
demais Conselheires. -- Rio de 'Ja-
neiro, 11 de fevereiro de 1972. —
Neusa Taveres • de Oliveira. — Zaven
Boghossian.	 Manoel Pagai . de
Araujo. Benjamim Eurico Cruz.
— Paulo Pinto Fererira da Silva. —
Ru)/ Fiorentino da Rocha.
Ata da- 886* Reunião atdirsdrici, ` 'cio
. Conselho Nacional de Portos e Vias

Navegação realizada no dia dezoito
de fevereiro de .mil novecentos e
setenta e dois.

Í, Use Eduardo Pimentel — Diretor-.
Geral Substituto do DNPVN. 	 '

Manoel Poggi de Araujo — 	
,

SUNAMAM.
Benjamim Eurico Cruz — MTPS,
Paulo Pinto Ferreira da Silva 	 -

CNT. •P

Ruy Fiorentino da Rocha — MMe.
•-Aos dbzoito dias do mês de le-;

vereiro de mil novecentos e setenta
e 'dois, na Sala de- Reuniões do'
Conselho Nacional de Portos e Vias
Navegáveis, realizou-se a octingen-.
gésica octogésima Sexta Reunião Or-
dinária do CNPVN, sob a Presidência
do Engenheiro Hildebrando de Araújo
Goes e com a presença dos Conselhei-
ros acima mencionados. Ordem, do
Dia:. Lida e discutida, é Aprovada a. .
Ata da, 885" Reunião. Inicialmente, o
Conselheiro Benjamim Eurico Ceua
relata o Processo CNPVN &mera
246-367, referente ao Terceiro Termo
Aditivo ao • Contrato de comodato
firmado entre á Escola de Engenharia •
Industrial da Universidade Federa/
de Santa Catarina, . para utilização,
por está, de instrumentos de preni-
são pertencentes ao DNPVN. O veto
do Relator é pela aprovação do men-
cionado. Aditivo, de acordo com o pa-
recer da Assessoria do Conselho.-
Posto- em discussão e votação, é -
Aprovado (Resolução número saia,
de 1972). E! dada a palavra ao Con-
selheiro Ruy Fiorentino ' da Rocha,
para relatar o' Processo CNPVN nú-
mero 210-71, que trata da baixa e
alienação ,de onze empilhadeiras -ed 	 :
quIridaa com recursos públicas •fe-
derals, para- o Porto de Rio Grande
(Rio Grande' do Sul). Após elelins
debates o 'Conselheiro Paulo Pinto
Ferreira da Silva solicitou vista do -
ProceSso, o que lhe foi Concedido:
Tem a palavra o Conselheiro Manoel
Pont de Araujo, para relatar o Pro-
cesso CNPVN — número 58-72, re-
lativo ao convênio a ser 'firmado en-
tre a Petrobrás e a Administração
Porto de Recife, com interveniência
do DNPVN, a fim de interligar o'
Artnazém. número 1 (Cais Novo)
com a atual rede de recebimento de
derivados de petróleo, no Porto de ,1

números 239-71, 242-71, - 254-71 e
275-71, referentes a aforamentos ne
terrenos de marinha em. nome de Fe-
ndo Ferrar! e de outros. O voto do
Relator é favorável aos aforaraentoa
tendo em Vista Citi2 os terrenos rito
têm interesse portuário. Posto em
discussão e votação, o voto e Apro-
vado (Resolução n° 884.1-72). E" da-
da a Palavra ao Conselheiro Manoel
Poggi de Araujo, que relata o Pro-
cesso CNPVN n° 31-72, referente à
cessão ae um terrena de marinha em
Paranaguá (PR), na ilha do Mel,
em nome do Clube da Mulher de
Campo do Paraná. O voto do Reia-
tor é favorável cessão, observadas
as formalidades legais' tendo em
vista que o terreno não tem Mie-
reses portuário. Poste em discussão
e votação, é Aprovado (Resolução
n° 884.2-72). A seguir, o Conselheiro
Benjamim Eurico Cruz reinicia o re-
lato do Processo CNPVN n° '180-71
sobre a prestação de contas elo Stt-
perintendente da APRJ, referente
ao exercício de 1972. Após os deba-
tes, decidiu-se transferi-los para ou-
tra Reunião. Nada mais havendo a
tratar, o Sr. Presidente agradece a
presença de -todo se dá por encerra-
dos os trabalhos, dos quais, eu Neu-
sa Tavares de Oliveira, Secretária
Substituta do Presidente do CNPVN.
lavre ia presente Ata, que lida e
achada conforme pus todos vai assi-
nada por, mim, pelo Presidente e de-
mais Conselheiros: -- Rio de ;temi-
roas de reverei/se de 1972. — Neusa
Tavares de Oliveira. — José Guima-
rães Berreiros. — Manoel Poggi de
Araújo. — Benjamim Eurien cruz.
— Paula 'Pinto Ferreira da Silva. —
Ruy Fiorentino da Rocha.

Ata da 885' Reunido Ordindria, do
Conselho Nacional de Portos e Vias
NavegtIveie, realizada no dia onze
de fevereiro de mil novecentos e

	

setenta e dois.	 -
Conselheiros presentes:
Hildebrando de Araujo Goes —

Presidente.	 --
Zaven Boghossian. -- Diretor-Geral

do DNPVN

•
Conselheiros presentes:
Flildebrando de Araujo - Goes -,-

Presidente.-lr	 4
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• Recife. O Relator pronuncia-se no
sentido de que seja solicitada a eu-
diência da Procuradoria Judicial do
DNPVN-a fim de que exaraine

" mita apresentada a qual, no seu ver,
em nenhuma de tuas cláusulas deee
rast~r a autoridade do DNPVN.
O Plenário acolheu a propesição do-
Relator. Em seguida, o Conseineero
Rue( Fiorentino da Rocha rela ta o
Processo CNPVN — número S5-72

• referente à baixa do materiais co
DNPVN e de -sua cessão, à Admina-
traeão• do Porto de São Francisco do
Sul. O voto do Relator é favores el
ft baixa 'e à cessão, de acordo Jo'n o
parecer da Assessoria do Conselho.
Posto em discussão e votação, é
Aprovado (Resolução número 886.3,
de 1972). Prosseguindo com a pala-
vra, passa a relatar o 'Processo

CNPVN — número 292-56, referente
• escritura definitiva de compra e
venda de imóveis em Brasília. O vo-
to do Relatar, em complemento à Re-
solução número 438.3-67, é no sentido
do Diretor-Geral do DNPVN ser au-
torizado, pelo Conselho, a assinar a
escritura definitiva de compra e ven-
da. nos termos da minuta elaboreda
pela Procuradoria Judicial do DNPVN.
Posto -em discussão e votação. é
Aprovação (Resolução número 888.3.
de 1972). Comunicação: — O Senhor
Presidente comunicou a homologeção,
que aprovou o projeto, as espenfi-
cações e o orçamento, referentes
à reconstrução dos molhes Sul e
Norte, bem como do guia-corrente
do Porto de Raiai (Santa Catariaa).
Nada mais havendo a tratar, o Se.:.
nhor Presidente agradece a presença

n de todos e dá por encerrados os tra-
balhos. dos quais. eu, Neusa: Tavares
de Oliveira,. Secretária &Oeste;
tuta do _ Presidenta do CNPVN,
lavrei a presente Ata, que lida e
achada conforme por - todos vai
assinada por mim, pelo Presidente
e demais Conselheiros. Rio de Ja-
neiro, 18 de fevereiro de 1972. --
Neusa - Tavares de Oliveira — José
Eduardo Pimentel — Manoel Poggi
de Araujo — Benjamim Estrie° Cruz

Paulo Pinto Ferreira da Silva —
•Ruy Fiorentino da Rocha.	 •

;Ata da 887* Reunião Ordinária, do
 Conselho Nacional de Portos e vias
,,\ 

Navegdveis realizada no dia vinte n
&IS de fevereiro de. Mil thvecf osnj
e setenta e dois.	 .

- Conselheiros presentes:
Illidebrando de Araujo Coes " —

,	 Presidente. -e
José Guimarães Berreiros — Dire-

tor-Geral Substituto do DNPVN.
Manoel Poggi de Araujo — ....

SUNAMAM.
ir- Beojanalm Eurico .Cruz — MTPS.r
toiI11,W. o Pinto Ferreira da Silva —

Ruy Fiorentino da Rocha — MM.
e Aos vinte e dois dias do mês de fe-
1 vereiro de mil novecentos e setenta e

• ',dois, na Sala de Reuniões do Conselho
i Nacional de Porteis e Vias Navegáveis,
oartlizou-se a octigentésima octogéeinea
;Isétima Reunião Ordinária do CNPVN• '' Sob a Presidência 'do Engenheiro Hil-
debrando de Arauto Goes e com a

• presença dos Conselheiros acima men..
• Cionados. Ordem do Dia: Lida e d:s-

• !eutida, é aprovada a Ata da 8881.•
i Tteunião. Inicialmente. o Conselheiro
Ruy Fiorentino da Rocha relata o

, Processo CNPVN n.° 251-66, referente
ao Termo de Liquidação do Processo
de 17.11.68 e respectivos • Adit'vcs,
firmados entre o DNPVN e Christiani
Nielsen Engenheiros Construtoras
S. A., para a execução de obras de
recuperação do Porto de Angra 'dos

‘ Reis (RJ). O Relator vota peia epro-
; vação do Termo de Liquidação, de
acordo com a Assessoria do Conselho,

[Posto em discussão e votação, é apro-
nado. (Resolução n.° 887.1 .72)'E'

dada a palavra ao Conselheiro Ma-
noel Pbggi de Araujo, para relatar o
Processo CNPVN h.° 61-72, que teata
da baixa de materiais do acervo do
_DNPVN e de sua cessão à Adminis-
tração do Porto de São Fdanclsce do
Sul (SC). O voto do Relator e' fa-
vorável à baixa e à cessão. Posto em
discussão 'e ' votação, é aprovado —
(Resolução n. a 8137.2-72). A seguir, o
Conselheiro Benjamim. Eurico Crez
relata o Processo ONPVN n.e 32-72,
que se encontrava em diligência, sen.
do agora restituido ao Conselho pela
Direção Gerai, do DNPVN, com p-o-
nunciamento da Procuradoria Jadi-
ciai. O Relatar, elogiando o zelo e
a proficiência da Assessoria do ..
CNPVN, no exame deste e de outrcs
processos, vota . pela aprovação do
Contrato. propondo, perene, que seja
lavrado Termo Aditivo, para excluir
algumas expressões e a ' palavra
"etc." do texto contratual confenne
deverá. indicar -2a Resolução corres-
pondente. Posto em discussão e vota-
ção, é aprovado (Resolução número
887.3-72) -. E' reincluido na pauta o
Processo CNPVN —	 210-71,
trata da baixa e alienação . de onze
empilhadeiras do Porto de Rio Gran-
de. • O Conselheiro Paulo Pinto Fer-
reira da Silva, que na Reunião an-
terior pedira vista do Processo, ofe-
rece . esclarecimentos; acentuando .que
n material é do acervo da Porto, pelo
que oferece minuta de Resolução e
respeito, favoravelmente à banira e à
reversão do produto de alienação do
material ao Fundo de Depreciação do
citado Porto. O Relatar oonconia
com a proposição do s Conselheiro
Paulo Pinto - Ferreira-da Silva. Pos-
to em discussão e votação, à Apro-
varia (Resolução número 887.4.72) -
Ainda com a palavra, o Conselheiro
Paulo Pinto Ferreira da Silva apre-
senta projeto de Resolução discipli-
nando a baixa e a alienação de ruo
talais . do acervo dos portos. O Se-
nhor • Presidente determina que se
abra 'Processo a respeito, designando
O Conselheiros Benjamim Eurico
Cruz par . relatá-lo. Comunicações: —
o Senhor Presidente comunica a ho--
moloaação, pelo Ermo. Sr, Ministro
dos Transportes, das seguintes RUO-
lue8es: na. 845.2-71 (Portaria núme-
ro 5.601, de 20.12.71); 845.5-71 (Por-
taria n.° 5.617, de 23.12.71): 845.7-71
(Portaria na 5_619,-, de 23.12.71),
845.9-72 (Portaria n.° 5.621. de 23 de
dezembro de 1971); .845.6-71 (Por-
taria ne 5.618, de 23.12.71) e ....
845.10-71- (Portaria n.° 5.620, de 23
de dezembro de 1971), que- altera-
ram, respectivamente. os Programas
de Aplicação do Fundo de Melhora-
mento dos Portos de Belém (Pai,
Angra das Reis (RJ), itand (S(1),
Pelotas (RS), São Francisco do Sul
(SC) e Porto Alegre (RS). O Con-
selheiros José Guimarães Berreiros
comunicou que a aueência do Diretor-
Geral se dava em virtude deaua ere-
sença na inauguração' da Barragem
do Anel de Dom Marco, sare o Rio
Jacu! (RS), importante empreendi-
mento que marcava, no ano do at%-
quieentenárlo da Independência, mais
uma manias e notável realização do
DNPVN. O Senhor .Presidente con
gratula-se com o Cdite Zaven- Fie-
ghossian. dieende nue o magnifico
emprendimento contara, com o deci-
dido empenho do atual Diretor-Geral
do DNPVN. que, assim, agora. colhia
o fruto de tão louvável esforço. Nada.
mais havendo a tratar, o Senhor
Presidente agradece a • presença de
todos e dá por encerrados os trabalhos
dos quais eu, Neusa Tavares de Oli-

veira. Secreterie substituta do presa.
dente do CNPVN. lavrei a presente
Ata, que lida e achada conforme em
todos vai assinada por mim. pelos
Presidente e demais Conselheiros. —
Rio . de Janeiro. 22 de fevereiro de
1972. --- Ilildebrando de Araujo Coes
— José. Gvimarees Barreiras — Ren.
famfm Enrico Cruz- — Paulo Pine'
Ferreira da Silva — Manoel Portei de
Araujo	 Ruy Fiorentino da Rocha:,

• •

Ata da 888° Reunido Ordegdria, do
Conselho Nacional de Portos e Vias
Navegdveis realizada no dia vinte
e cinco de fevereiro de mil nove-
centos e setenta e dois.

• )*Conselheiros presentcse 	 s
Hilciebrando de Araújo Góed — Pre-

ai dente
José Guimazães Barreiros— 'Dire-

tor-Geral Selatittde lo eeld IN
Maamel Peggi de Areie) — .........

SUNAMAM
Benjamifn Eurico Cruz	 MTPS
Paulo Pinto Ferreira da Silva — CNT
Ruy Fiorentino da Rocha — MM -
Aos vinte e cinco dias' do min de fe-

vereiro de mil novecentos e setenta e
dois, na Saia do Reuniões rio Conse-
lho Nacional de Portos e Vias Nave-
gáveis, realizou-se a octingentésima
oitava-Reunião Ordinária do CNPVN,
sob a Presidência do Engenheiro Hil-
debrando de Araújo Góes e com a pre-
sença doe. Conselheiros acima mencio-
nados. Ordem do Dia: Lida e discuti-
da, é-Aprovada a Ata da 887' Reunião.
Inicia/Mente, o Conselheiro Ruy Fio-
rentino da Rocha relata o Processo
CNPVN número 64-72, referente ao
Convênio ifrrnado entre o DNPVN e a
Rede Ferroviária Federal Sociedade
Anônima, pare melhoria das linhas
férreas do Porto de São Francisco do
Sul (SC). O voto do Relator é favo.-
rávd à aprovação do Convênio, de
acordo com o parecer da Assessoria do
Conselho.' Posto em discussão-e vota-
ção, é Aprovado (Resnneção número
888.1-72). E dada a palavra ao Con-
selheiro Manoel Poge,i de Araújo, a
fim de relatar o Processa CNPVN nú-
mero 68-72, que treta do Contrato,
firmado entre o DNPVN e a 	
CONCREMAT Sociedade Civil de Con-
trole de Concreto e .Ensaios de Ma-
teriais, para prestação de serviços de
assessoramento da- fiscalização, con-
trole tecnológico e supervisão das obras
referentes à construção dos portos de
Santarém., Alta-mira e Itaituba, todos
no Estado do Pará. O voto do Relator
é pela aprovação do Contrato, de acor-
do com o parecer da Assessoria do
.CNPV1I. Posto era discussão e vota-
ção, é Aprovado (Resolução número
888.2-72)." A Seguir, o Conselheiro
Benjamim Eurico Cruz relata n Pro-
cesso CNPVN número 67-72, referente
à proposta . de Resolueão normativa,
elabora pelo Conselheiro Paulo Pinto
Ferreira da Silva, disciplinando a bai-
xa e alienação de materiais 'do acervo
dos portos não incorporados ao
DNPVN.. O voto de Relator é pela
aprovação da proposta, com a- suprais-
são de alguns conSiderando e modifi-
cação do fundamento legal constante
do seu primeiro item. - como -também
pela substituição do s disposto no ter-
ceiro, conforme sugere o Conselheiro
José Guimarães Berreiros. Posto em
discussão e. votação, a proposta da
Conselheiro . Paulo Pinto Fereeira da
Silva é aprovada 'com modificações,
ficando O s Realtor incumhido de apre-
sentar, na próxmia Reunião, Resolu-
ção consubstanciadora eia medida, nus
termos em que foi deliberado. Comu-
nicações: O Senher.Presidente coma-
nica a homologação, pelo Excelentís-
simo Senhor Ministro dos Transportes
das Resoluções números 877-1-72,
878.1-72 e 879:1-72, todas referentes a
aforamentos de terrenos de marinha,
mediante depachos exarados, respec-
tivamente, nos Processos MT números
31:479-72..31.812-72 e 32.154-72. C o-
munica, também,' a homologação .
Resolução' ne 845.8-71. referente h
aprovação de novo Prostra= de Apli-
cação do Fundo de Melhoramento do
Porto dá Rio Grande (Portaria nú-
mero 5.603, de 20 de dezembro de
1971). O Conselheiro José Guimarães
Barreiras comunicou que a ausência
do' Diretor-Geral do DNP SN se dava
em virtude de suta presença na posse
do Almirante Paulo Carvalho da Fon-
seca e Silva, Chefe da Assessoria do
Gabinete do Diretor-Geral do 	
DNPVN, corno representante do De-

,.

partamento no Conselho Nacional dei
Transportes. Comunicou, outrossim,
que o Senhor Diretor-Geral do 	
DNPVN, na próxima reunião, farA
ampla exposição a respeito da inau-
guração da Barragem do Anel de Dom
Marco, /evada a efeito sno dia .22 do
corrente. Nada mais havendo a tratar,
o Senhor Presidente agradece a pre-
sença de todos e dá por encerrados os
trabalhos, dos quais, eu, Neusa Ta- •
vares de Oliveira, Secretária Substitu-
ta do Presidente do CNPVN, lavnei
a presente Ata, que lida e achada con-
forme por todos vai assinada:, por -
mim, pelo Presidente e demais Conse-
lheiros. Rio de Janeiro, 25' de feve-
reiro de 1972. — NePtSa. Tavares de
Oliveira José Guimarães Ihirreiros
— Benjamim Enrico Cru:: — Paulo
Ferreira da Silva — Manoel Portei de
,Aranjo	 Ruy Fiorentino .da Rocha

,
Ata- da 889* Reunião Ordinária, do

Conselho Nacional de Portos e Vias
• Navegáveis realizada no dia vinte

e nove de fevereiro de • mil novecen-
tos e setenta e dois. 	 -
Conselheiros presentes: •

. lilldebrando de ''Araujo Goes
Presidente.'	 • • ¡-

José Guimarães Berreiros — Dire-
tor-Geral Substituto do -DNPVN _

Manoel Poggi de Araujo — 	 -
SUNAMAM

Benjamim Eurico Cruz — MTPS
Paulo Pinto Ferreira da Silva -4

CNT
Ruy Fiorentino da Rocha — MM 3
Aos'vinte e' nove dias do mês de fe- r •

vereiro de mil novecentos e setenta e •
dois, na Sala de Reuniões do Come-.
lho Nacional de Portos e Vias. Nave-.
gáveis, realizou-se a octingentéssima
octogésima nona Reunião Ordinária
do CNPVN, sob a Presidência do En-
genheiro Ilildebrando de Araujo Coes
e -com a . presença dos Conselheiros
acima mencionados. • Ordem do Dia:)
Lidá e . discutida, é aprovada a Ata
da • 888% RettniAO. Inicialmente, O
Conselheiro Ruy Fiorentino da Rocha
relata o Processo CNPVN n° 56-72,
referente à baixa _e alienação de 3
(três) veículos do acervo do DNPVN,
sob a responSabindade da Inspetoria
Fiscal do Porto de Mucuripe, O voto
do Relator é pela mencionada provi-
ciência, de Acordo com o parecer da
Assessorta do CNPVN. Posto era
discussão e votação, é aprovado (Re-
solução n° 889.1172). Tem a palavra
o Conselheiro Manoel Poggi de Arau-
jo, que relata o Processo CNPVN ml.
mero 51-72, referente à baixa e alie.
nação de um trator, pertencente ao
acervo do Porto de Cabedelo. O voto'
do Relatar é favorável à baixa e alie-
nação, de acordo com o parecer da
Assessoria do Conselho. Posto em
dEscussão e votação, é aprovado (Re-
solução n° 889.2172). A seguir o Core.:
selheiro Benjamim- Eurico Cruz, Re-
lator do Processo CNPVN n° 67-72,
que trata da proposta formulada pelo
Conselheiro Pauto Pinto, visando dis-
ciplinar a baixa e alienação de mate-
riais do acervo dos portos não incor-porados ao DNPVN, em cumprimento
ao' deliberado na Reunião anterior,
apresenta ao Plenário projeto de Re.n
solução. Debatido o projeto, foi apro-
vada a Resolução que sob. o número
889,3172, fixa -a norma estabelecida
pelo Conselho a respeito da matéria.
Comunicação: O- Conselheiro José
Guimaráes 13arreiros, justifica a au-
sência do Comandante :Zaven Boghose
sian, esclarecendo que, como Diretor-
Geral do DNPVN, membro nato da
CENAT, viajara para São Paulo, rae
fim - de comparecer, hoje, à reunião' .
dessa Comissão. Nada mais havendo
a tratar, o Senhor Presidente agrade-
ce a presença de todos e dá por en-
eerrades os trabalhos, dos quais, eu,
Neusa Tavares de Oliveira. Secretária
Substituta do Presidente do CNPVN,
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PORTARIAS DE 28 DE MARÇO
DE 1972

O Éeltor' da Universidade Federal
Fluminense, no - uso de suas atribui-
ções legais e estatutárias, resolve:

N° 1.116 - Retificar a Portaria
n° 508, de 1-2-71, publicada no Diá-
rio Oficia/ de 25-8-71, na parte re-
ferente ao nome da Professora_Mari-
dete de Almeida Ceuz e, não con-
forme constou da 'resma ratificane
do os seus demais Vemos.

N° 1.117 - Retificar a Portada,
n° 596, de 4 de agosto' de 1971, 'pu-
blicada no Dial- r- Oficial de 25-8-71,
na parte referente ao nome do Pro-
fessor José Ottilio Leite Machado e,
não como constou da mesma, ratifi-
cando os seus seue den ais termos.

N° 1.118 - RetVicar a Portaria
n° 528, de 4 de a'-esto de '971, pu-
blicada no D •dry) ;) , Fi:ial de. 25-8-71,
na parte referente a0 nome do Pro-

•

•

lavrei a presente Ata, que lida e
achada conforme por todos vai assi-
nada, por mim, pelo Presidente e de-
mais Conselheiros. Rio de Janeiro, 29
de fevereiro de 1972. - Neusa Tava-
res de Oliveira - Hildebrando de
Araujo Goes - José Guimarães Bar-
reiros - Manoel Poggi de Araujo -
Benjanzim Eurico Cruz - Paulo Pin-
io Ferreira. da Silva - Ruy Florenti-
710 da Rocha.

5EPARTANIENTO NACIONAL
DE ESTRADAS DE FERRO
PORTÀRIAS DE 3 DE ABRIL

DE 1972

O Diretor-Geral, do Departamento
Nacional de Estradas de Ferro, re-
solve:	 -

R' 09 - Dispensar o Economista,
TC-501.22-C, do Quadro de Pessoal
do D.N.E.F., Luiz Carlos de Moraes
Rego, Chefe da Seção do Pess .,al, de
substituto eventual do Assistente do
Diretor da Divisão de Administra-
ção, tendo em vista as novas atri-
buições do referido Chefe cens a
reestruturação do órgão do Pessoal,
prevista no art. 50 do Decreto núme-
ro 67.326, de 5 de outubro de 1970.

N° 100 - Designar o Chefe da Se-
ção Gráfica, Técnico de Administra
ção, AF-601.20-A, do Quadro de
Pessoal do D.N.E.F.. Ney de Almei-
da Gama, para substituir o Assisten-
te do Diretor da Divisão de Admi-
nistração, em suas faltas ou
mentos eventuais e ainda, pare subs-
tituir o referido Diretor 'mande
ocorrer o afastamento simultânee dos
respectivos titulares. - HorácIo
Madurcira.

1 9 Distrito Ferroviário
PORTARIA DE 15 DE MARÇO

DE 1972

O Chefe do 1 0 Distrito Ferroviário
do Departamento Nacional de Estra-
das de Ferro, resolve:

1V 5 - Designar Luiz Carlos Rego
Rtdrigues da Luz, Eletricista Insta-
lador A-802.12-C, do ,Quadro de Pes-
soal do DNEF, para `eetercer a fun-
ção gratificada, símbolo 12-F, de Se-
cretário do Chefe da Seção de Obtas
Distrital, em vaga decorrente da dis-
pensa, a pedido, de Orlando , Alves
da Barros. - Jeito Lo&o.

39 Distrito Ferroviário
PORTARIAS DE e8 DE JANEIRO

DE 1.972

O Chefe do 3.° Distrito Ferroviário
do Departamento Nacional de Fstra-
das de Ferro, resolve:

N.° 4 - Aprovar os novos horários
de trens da 2.• Divisão-Cearense da
RFFSA, que se encontram discrimi-
nados na relação, devidamente rubri-
cada, anexa à presente portaria.

N.° 5 - Aprovar os novos horários
de trens da 3.4 Divisão-Nordeste da
RFFSA, que se encontram discrimi-
nados ,na relação, devidamente rubri-
cada, anexa a presente portaris.. -
Roberto Freyre Costa.

60 Distrito Ferroviário
PORTARIAS DE 29 DE MARÇO

DE 1972	 •
O Chefe do 6.° Distrito Ferroviário

do Departamento Nacional de Estra-
das de Ferro, resolve:

N.° 2 - Designar G Escrevente Da-
tilógrafo, nível 7, do Quadro de Pes-
soal desta Autarquia, Glaucia Pua-

da Seção de Administração Distrital,
nos seus impedimentos eventuais.

N.° 4 - Designar o Conduter de
Topografia, nível 11-A, do Quadro de
Pessoal desta Autarquia, Walmor João
Vescovi, matricula n.° 2.200.724, para
substituir o Chefe do Setor Financei-
ro da Seção de Administração Distri-
tal, nos seus impedimentos eventuais.
- , Jacy José Alves.

Sociedade 'de Crédito, Financiamento
e Investimentos

Aumento de Capital - Reforma de
.	 Estatuto:

A - 72-3209 - Companhia Catari-
nense de Crédito, Financiamento e
Investimentos:
De Cr$ 3.000.000,00 para 	
Cr$ 12.000.000,00.

A.G.E., de 10 de junho de 1971 e
20 de janeiro de 1972.

24, do Decreto n9 ' 68.440, de 29 de
março de 1971, resolve:

Retificar a Portaria n9 138, de 24
de março de 1972, publicada no Ma-
rio Oficial, de 28 de Março do. cor-
rente ano, para declarar que a desig-
nação do Escrevente-datilógrafo, ni-
vel "7", Anthenor Antônio Cavallel-
ro de Macedo é para exercer •os en-
cargos de Delegado da Delegacia Re-
gional em Belém - Estado do Para,
e não como constou na citada Porta:.
ria. - João Claudio Dantas Campos.

PORTARIA N° 165, DE 13 DE
ABRIL DE 1972

O Superintendente da Superinten-
dência do Desenvolvimento da Pesca
- SUDEPE - tendo em vista o eis-
posto no item XIII, do artigo 3° ela
Lei Dele 'da n9 10, de 11 de outuoro
de 1962, Limbinado com os artigos 39
e 24, do Decreto I19 68.440, de 29 de
março de 1971, resolve:

Designar o Sr. Hugo Pergentino
Mala Filho para exercer os encargos
de Diretor, da Divisão de Assistência
Técnica, atribuindo-lhe a gratificaeão
prevista no Decreto n° 58.083, de 23
de março de 1966. - João Cláudio
Dantas Campos - Superintendente.

fessor Paulo lide e, não conforme
constou da mesma, ratificando os
seus demais termos.

N° 1.119 - Retificar a Portaria
n° 577, de 4 de agosto de 1971, pu-
blicada no DiCtrio Oficial de 25-8-71,
na parte refereree ao nume do Pro-
fessor Renato Jose de Siqueira Jac-
coud e, não conforme constou da
mesma, ratificando os seus demaie
termos.

N° ,1.120 - Retificar a . Portaria
n° 531, de 4 de agosto de 1971, pu-
blicada no Diárii . Oficiai de 25-e-71,
na parte referente ao nome do Pro-
fessor Silvio Ribeiro e, não conforme
constou da mesma, ratificar.do os
seus demais termos. , 	 -

N° 1.121 Retificar ,a Portaria
n° 520, de 4 de' agosto de 1971, pu-
blicada no Diciri) Oficiai, de 25-8-71,
na parte referente ao nome da Pro-
fessora Vilma Sant'Anna Arêas e,
não conforme constou da mesma, ra-
tificando os seus demais termos.

N° 1.122 - Retificar a Portaria
-re 535, de 4 de agosto de 1971, pu-
blicada no Diárw Oficial de 25-8-71,

na parte referente ao nome do Pro-
fessor Acácio Miguel de Széchy e,
não conforme constou da mesma, ra-
tificando os seus demais termos.

N° 1.125 - Retificar a Portaria
n° 561, de 4 de agosto de 1971, pu-
blicada_no Diário Oficial de 25-8-71,
na parte referente ao nome da Pro-
fessora Marysa Fajardo Villela de
Andrade, e, não conforme constou da
mesma, ratificando os seus demais
termos.

PORTARIA. N° 1.128, DE 29 DE
MARÇO DE 1972

O Reitor da Universidade Federa/
Fluminense, no uso de suas atribui-
ções legais e estatutárias, resolve:

Dispensar, a pedido, a partir de 1°
de março de 1972, ee Professor Carlos
Martins de Almeida Filho, das fun-
ções de Professor Assistente, regido
pela Consolidação das Leis do Tra-
balho,"que vem exercendo na Escola
de Engenharia Metalúrgica de Volta
Redonda, do Centro Tecnológico des-
ta Universidade. - Jorge Emmanuel
Ferreira Barbosa.

seca Tubbs, matricula número 	
2.200.723, para exercer a função de
Secretária do Chefe da Seção de
Administração Distrital, shnbolo-11-F.

N.° 3 - Designar o Escrevente Da-
tilógrafo, nivéti. do Quadro de Pes-
e-al desta Autarquia, Alvaro Veleda
de Avila, matricula número 2.024.538,
para substituir a Secretária do Chefe

BANCO CENTRAL DO BRASIL

GERÊNCIA DE MERCADO
DE CAPITAIS.

e DESPACHO DO GERENTE

De 5 de abril de 1972, deferindo, na
forma dos Pareceres, o requerido no
processo número:

SUPERINTENDÊNCÍA,
DO DESENVOLVIMENTO

DA PESCA
PORTARIA N9 153, DE 7 DE

ABRIL DE 1972

O Superintendente da Superinten-
dência do •Desenvolvimento da Pes-
ca - SUDEPE - tendo em vista o
disposto no item XIII, do artigo 89,
da Lei Delegacia n9 10, de 11 de ou-
tubro de 1962, combinado com os ar-
tigos 39 e 24, do Decreto n9 68.440, de
28 de março -de 1971, resolve: .

Designar o Sr. Virgilio Moretzsonn
Moreira da Costa para exercer os en-
cargos de Chefe da Sejo de Assis-
tência Técnica aos Pescadores, atri-
buindo-lhe a gratificação prevista no
Decreto n9 58.083, de 23 de março de
1966.

PORTARIA N° 154, DE 10 DE ABRIL
DE 1972

O Superintendente da Superinten-
dência do Desenvolvimento da Pesca

SUDEPE - tendo em vista dis-
posto no iteIn XIII, do art. 3 9, da Lei
Delegada n9 10, de 11 de outubro de
1962, combinado com os artigos 39 e

MINISTÉRIO DA FAZENDA

MINISTÉRIO DA
AGRICULTURA

MINISTEFRIO DA EDUCAÇAO
E CULTURA

UNIVERSIDADE
FEDERAL FLUMINENSE

UNIVERSIDADE FEDERAL
DO PARÁ

ATO N° 53, DE 27 DE
MARÇO DE 1972

O Reitor da Universidade Federal
do Pará, no uso de suas atribuições
legais e estatutárias e tendo em Vis-
ta autorização presdencial publicada
no Diário Oficial ria União, de 7 de
outubro de 1971, resolve:

Nomear, em vitt ude de' habilitação
em concurso público nos termos dos
artigos 12, item II e 13, da Lei nú-
mero 1.711, de 28 de outubro de 1952,
EMa Tatiwa Ferreira. para o cargo
de Bibliotecária, código EC-101-1eA,
do Quadro trnico de Pessoal da Uni-
versidade Federal do Pará, em subs-
tituição a Maria José de Almeida
Dias..

ATO N° 54, DE 29 DE
MARÇO DE 1972

O Reitor da Universidade Federa/ -
do Pará, no uso de suas atribuições
legais e estatutárias, e tendo em vis-
ta o disposto no Decreto n° 68.888,
de 8 de Julho de 1971, publicado no •
-Diário Oficial da União de 12 sub-
secelente, resolve:

Designar Ivanyse Yeda Bentas
Lynch para exercer o cargo em co-
missão, símbolo 6C, de Diretora da
Divisão de Contabilidade do Depare
tamento de Finanças, do Quadro de t
Pessoal, Parte Permanente da Uni-
versidade Federal do Pará, ficando,
em conseqüência, exonerada da fun-
ção de Chefe da Seção de Escriture

-ção e Patrimônio, símbolo 5-F. •

ATO N° 55, DE 29 DE
MARÇO DE 1972

O Reitor da Universidade Federal
do Pará, no uso de suas atribuições
legais e estatutárias e de acordo com
autorização presidencial constante da
Exposição de Motivos n° 117, de 3 de
fevereiro de 1972, publicado no Diário
Oficial da União de 21 de fevereiro
de 1972, resolve:

Nomear, em virtude de habilitação
em copcurso público,' nos termos dos
artigos 12, Item II e 13, da Lei nú-
mero 1.711, de 28 de outubro de 1952,
Domingos Mendes da Silva, para o
cargo de Trabalhador, código GL-
402-1, do Quadro de Pessoal da Uni-
versidade Federal do Pará.- Alaywkà
sio da Costa Chaves.

UNIVERSIDADE FEDERAL -
DE SANTA CATARINA •

PROCESSO N° 24.884-72
Interessado: Antônio Silveira Sbissa
Lícita a acuMu1ac:13 das funções de

Médico do Instituto Nacionaede Pre-
vidência Social e Professor Adjunto do
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Departamento de Clínicas do Centro
Bio-Médico da Universidade Federal
de Santa Catarina:

PARECER
•

Cumprindo deterrninaçüea expres-
sas na Portaria n° 68, de 10 de feve-
reiro de 1072, do Diretor do Departa-
mento do Pessoal da Universidade Fe-
deral de Santa Catarina, ante dispo-
çjções constitucionais e regulamenta-
res que rejam a matéria, a Comissão
abaixo assinada apresenta o seguinte
parecer:

1. Correlação de Matérias
O Professor Antônio Silveira Sbissa

é Médico do Instituto Nacional de Pre-
vidência Social e Professor Adjunto
do Departamento de Clínicas da Uni-
versiclado Federal de Santa Catari-
na, 'onde leciona especialidade médi-
ca, Cardiologia e Clinica Médica, exis-
tindo pois, correlação de matérias en-
tre as chias funções exercidas.

2. Compatibilidade de Horário
O Professor Antônio Silveira Sbissa

',cerce seu trabalho naa Universidade
Federal de Santa Catarina, sendo seu
horário aas 7 às 11 horas, sob regime
de 24 horas semanais; enquanto que
no Instituto Nacional de Previdência
Social, trabalha no horário compre-
endido entre 12 e 18 horas, de segun-
da a sexta-feira.

Do exposto esta Comissão acha bem
' julgar licita a correlação de matérias
e compatíveis os horários de trabalho
do Processo Antônio Silveira Sbissa.

Florianópolis, 3 de março de 1972.
— Po/adoro Ernani de São Thiago,
Presidente — João Carlos Bardn Mau-
ter — Paulo Ferreria Lima, Membros.

PROCESSO N° 22.182-71
Interessado: Zulmar João Quadro
Licita a cumulação das funções de

professor de Matemática da Escola
Técnica Federal de Santa Catarina e
Auxiliar de.. Ensino do Departamento
de Matemática do Centro de Estudos
Básicos da Universidade Federal de
santa Catarina:

PARECER

1. Examina-se a licitude da acumu-
lação em que incide Zulmar João Qua-
dro como Professor da Escola Técnica
Federal de santa Catarina,. indicando
para o exercício do. cargo de Auxiliar
de Ensino do Departamento de Ma-
temática do Centro de Estudos Bási-
cos da Universidade Federal de Santa
Catarina.

2. Tratando-se de dois cargos de
de magistério, a situação se enquadra
no que está previsto no artigo 97 da
Constituição Federal, que permite a
acumulação remunerada de dois car-
gos de professor.

3. Satisfeito um pressuposto consti-
tucional permissivo da acumulação re-
munerada, compete-nos averiguar a
existência dos dembais pressupostos,
ria forma do arti go '26 da Tal núme-
ro 4.881-A de 6 de iezembro de 1965
(Estatuto do Magisteria Superior). a-

4. O exercido cumulativa do ma-
gistério, no caso 'em foco, verifica-se
em duas unidades distintas, quais se-
jam e, Escola Técnica Federa, de San-
ta Catarina e o Centra de Estudos
Básicos da Univeraarla	 -'ederal
Santa Catarina. Fica, assim, atendi-
do o parágrafo terceira do artigo 26
da Lei n° 4.881-A, lá citado.

5. A correa-can de matérias, exigi-
da pelo parágrafo 'primeira do artigo
97 da Constituição Federal fica pro-
vada do confranto antre aproa:rama
da Cadeira de Auxiliar de Ensino no
Departamenta MatemStica e as
atribuições exercidas no cargo tie.Pro-
fessor de Matemá t ica da Esrala Téc-
nica Federai de Santa Catarina (os
programas .estãe anexos ao nresente
processo). Os tópicos que leciona na
Escola Técnica laNteral de Santa Ca-
tarina são básicos para os aistintos fo-
calizados em neo netr i a Analítica 1
no Centro de Estudos Básicos da Uni-
versidade Federal de Santa Catarina.

fl. A compatibilidade de horário está
demonstrada pelos documentos inclu-
sos, da Escola Técnica Federal de San-
ta Catarina e do Centro de Estudos
Básicos da Universidade Federal de
Santa Catarina. Na Escola Técnica
Federal de Santa Catarina o horário,
observado é, de segunda a sexta-fei-
ra, das 13,30 às 15,10 e 15,30 às 18,00
horas: No Centro de Estudos. Básiccs
da Universidade Federal de Santa Ca-
tarina o horário observado é de se-
gunda à sábado, das 7,00 às 11,00 hoa
ras.

7. Em face do exposta somos pelo
reconhecimento da legitimidade da
acumulação examinada no presente
processo.

Florianópolis, 14 de março de 1972.
— Carlos Büchele Júnior, Presidente
— Antônio João da Silva Luiz Alves
Rodrigues, Membros.

Processo n° 24.332-72
Interessado: Hédio José Müller
Licita a acumulação das funções de

Professor Contratado de Física da Es-
cola Técnica Federal de Santa Cata-
rina Auxiliar de Ensino do Depar-
tamento de Física do Centro de Estu-
dos _Básicos da Universidade Federal
de Santa Catarina:

PARECER

Cumprindo determinações expres-
sas na Portaria n° 084, de 22 de feve-
reiro de 1972, do Diretor do Departa-
mento do Pessoal da Universidade Fe-
deral de Santa Catarina, a Comissão
abaixo assinada apresenta o seguinte
parecer:

1. Correlação de Matérias
O Professor Ilédio José Miiller, li-

cenciado em Fisica pela Universidade
Federal do Rio Grande do Sul ai Pro-
fessor da Escola Técnica Federal de
Santa Catarina e designado para le-
cionar Fisica (nível médio), é, ainda,
Auxiliar de Ensino do Departamento
de Fisica rio Centro de Estudos Bási-
cos. No desempenho desta última fun-
ção o referido professor poda lecionar.
qualquer das disciplinas lotadas no
Departamento de Física. No Departa-
mento de Física são ministrados os
ensinamentos de Física Geral e Física
Moderna, existindo pois, correlação de
matérias entre as duas funções exer-
cidas.

2. Compatibilidade, de Horário
-O Professor Hédio José Muller exer-

ce seu trabalho no Centro de Estudos
Básicos, no seguinte horário: das 8,00
às 12.00 horas e das 14,00 às 18,00 he-
ras de segunda a sexta-feira. Sob o
regime da 40 horas semanais; enquan-
to que, na Escola Técnica Federal de
Santa Cai arina, está sujeito a 12 "o-
ras de trabalho no horário compreen-
dido entre 18,30 e 21,25 horas no pe-
ríodo noturno, de segunda a sexta-
feira.

Do exposto, esta Comissão acha bem
julgar licita a correlação de matérias
e compatíveis os horários de trabalho
do Professor Hédio José Müller.

Florianópolis, 14 de março de 1972.
— Jaime nitramari, Presidente. —
Amauri IMck, Membro. — Ivo Ven-
cato, Marabro

Processo n° 24.430-72
Interessado: Glauco Rodrigues Cor-

rêa.
Licita a acumulação das funções ee

Professor Contratado de Português da
Escola Técnica Federal de Santa Ca-
tarina e Auxiliar de Ensino do Depar-
tamento de Lingua e Literatura VSa

-náculas do Centro de Estudos Básicos
da UniVersida de Federal de San ta Ca-
tarina:

PARECER	 -

Cumprindo determinações expres-
SEIS na Portaria n° 100, de 1 de março
de 1972 do Diretor do Departamento
do Pessoal da Universidade Federal de
Santa Catarina, a Comissão abaixo

ainada apresenta o seguinte pare-
cer.

1. Correlação de Matérias
O Professor Glauco Rodrigues Cor-

rêa, licenciado em Letras pela Univer-
sidade Federal de Santa Catarina é
Professor da Escola Técnica Federal
de Santa Catarina, contratado, para
lecionar Português, rfaal médio. E'
ainda auxiliar de ensino no Departa-
mento de Línguas e Literatura Ver-
náculas da Universidade Federal de
Santa Catarina, lecionando, também,
Português, existindo, pois, correlação
de matérias entre as duas funções
exercidas.

2. Compatibilidade de Horário
O Professor Glauco Rodrigues cor-

rêa exerce seu trabalho na Escola Téc-
nica Federal de Santa Catarina no
seguinte horário: segunda-feira, das
18 às 22 horas; terça-feira, das 8 às
22 horas; quarta-feira, das 18 às 22,
horas; quinta-feira, das 18 às 22 ho-
ras e sexta-feira, das 18 às 22 horas,
perfazendo o total de 20 horas de tra-
balho no período noturno. Enquanto
que no Departamento de L. L. V. na
Universidade Federal de Santa Cata-
rina exerce seu trabalho no seguinte
horário: segunda-feira, das 7 às 12
horas; terça-feira, das 7 às 12 horas;
quarta-feira, das 7 às 12 horas, quin-
ta-feira, das '7 às 12 e sexta-feira das
7 às 11 horas, perfazendo o total de
24 horas semanais, no período matu-
tino.

Do exposto, esta Com'assão acha bem
julgar lícita a correlação de matérias
e compatíveis os horários de trabalho
do Professor Glauco Rodrigues Cor-
rêa.

Florianópolis, 14 de março de 1972.
— José Curt, Presidente. — Celestino
Tambosi, Membro. — Querino Alfre-
do Flach, Membro.

Processo: ri.° 24.333-72.
, Interessado: Querino Alfredo Flach.
Lícita a acumulação das funções de

Professor Contratado de Português da
Escola Técnica Federal de Santa Ca-
tarina e Auxiliar de Ensino do De-
partamento de Língua e Literatura

e
AVISO AS REPARTIÇÕES'

POBLICAS

O Departamento de Imprensa
Nacional avisa às Repartições Pú-
blicas em geral que deverão pro-
videnciar a reforma das assinatu-
ras dos órgãos oficiais até o dia
30 de abril, a fim de evitar o can-
celamento da remessa a partir
daquela data.

O registro de assinatura nova,
ou de renovação, será feito con-
tra a apresentação de empenho
da despesa respectiva.

A renovação do contrato de por-
te aéreo deverá ser solicitada, com
antecedência de trinta dias do
vencimento, à Delegacia Regional
da Emprêss Brasileira de Correios
e Telégrafos. em Brasília.

CONSELHO FEDERAL
DE ENGENHARIA

ARQUITETURA E AGRONOMIA
Ata da Primeira Sessão Extraordiná-

ria do Conselho Federal do .Enge-
nharia,, Arquitetura e Agronomia,
realizada em 27 de janeiro de 1972.
Aos vinte e sete (27) dias cio cnès

de janeiro de m=I novecentos e seten-

ta e dois (1972), às dez horas e dez
minutos (10h 10min), na Sala de Ses-
sões "Adolfo Morales de Los Rios Fi-
lho", do Conselho Federal de Enge-
nharia, Arquitetura e Agronomia, sito
no Edifício Itécia, Praça X, número
quinze (15), sétimo (7.0) pavimento,
Rio de Janeiro, reune-se o Plenário
do Conselho Federal de Engenharia,
Arquitetura e Agronomia em sua 1.•
(primeira) Sessão Extraordinária de
1972, convocada na forma do que dis-
põe o artigo 55 da Resolução número
167, de 27 de janeiro de 1968 !Rad-
mento Interno do CONFEA), sob a
Presidência do Professor Fausto Alta
Gal — Presidente e presentes os Se-
nhores Conselheiros Durval 1,6bo,
Lourenço da Silva Mourão, Jaime
Anastácio Verçosa, José Clóvis de
Andrade, Nildo da Silva Peixota. Fio-
rismundo Marques Lins Sobrinha,
Roosevelt Nadar, Leopoldo Mário Ni-
gro, Lourival de Oliveira Bahia, Joa..
quin auro Batistella, Falido Le-
mieszek e Albert Willian Fraisse, su-
plente do Conselheiro Benedicto de
Miranda, empossado nesta manhã, no
Gabinete do Senhor Presidente.
Constatado numero regimental de
Conselheiros, o Genhor Presidente de-
clara abertos os trabalhos da presente
Sedai() Extraordinária. São justifica-
das as ausências dos Senhores Con-
selheiros Arthur Orlando Lopes da
Costa e Clóvis Gonçalves dos Santos.
O Senhor Presidente diz da satisfa-
ção de que se acha possuído com o
reencontro dos nobres colegas, aos
uais apresenta suas boas vindas, es-

perando que , todos tenham tido um

Vernáculas do Centro de Estudos .7.--á.-
sicos da Universidade Federal de San-
ta Catarina:

PARECER

Cumprindo determinações expiesaas
na Portaria n.° 153, de 8 de março de
197k do Diretor do Departamento do
Pessoal da Universidade "a"'ederal
Santa Catarina, a Comissão k baixo as-
sinada apresenta o seguinte parecer:

1. Correlação de Matérias:
O Professor Querino Alfredo Fiam

licenciado em Letras pela Uni amido.- •
de Federal d Santa Catarina é Pro-
fessor da Escola Técnica Pederal ue
Santa Catarina, contratado para le-
cionar Português (nível inedio) e é
ainda Auxiliar de Ensino do D.L.L.V.
do Centro de Estudos Básicos da Uni-
versidade Federal de Santa Catarina,
lecionando também Português, exis-
tindo, pois, correlação de matérias ca-
tre as duas funções exercidas.

2. Compatibilidade de hordrio:
O Professor Querino Alfredo mlach

exerce seu trabalho na Escola Técniaa,
Federal de Santa Catarina, no sanam.
te horário: segunda-feira: das '7,30 ta
12,00h; terça-feira, das 9,30 às 12,00h;
quarta-feira, das 8,20 às 11,10h; quin-
ta-feira, das 9.30 às 11,10 h; sexta-
feira, das 7.30 às 11,10 h, e como Au-
xiliar de Ensino do Centro de Estu-
dos Básicos da Universidade Federal
de Santa Catarina exerce seu traba-
lho no horário:

Segunda-feira, das 13,00 às 18,00h;
terça-feira, das 13,00 às 18,00 horas;
quarta-feira, das 13,00 às 18,00 horas;
quinta-feira, das 13,00 às 18,00 horas; •
sexta-feira, das 13,00 às 17,00 horas,
perfazendo 24 (vinte e quatro horas
semanais).

Do exposto, esta Comissão acha bem
julgar licita a correlação de matérias
e compatíveis os horários de trabalho
do Professor Querino Alfredo Flacha

Florianópolis, 21 de março de 1972.
— José Curi, Presidente. — Celestino
Tambosi, Membro. — Glauco Rodti-
gues Corréa, Membro.

MINISTÉRIO DO TRABALHO
E PREVIDÊNCIA SOCIAL



Franco Ferreira da Costa, Presidente
deste CONFEA, no exercício de 1957,
dando-lhe quitação. O Senhor
dente . determina que seja remetido
ao ex-Presidente .Eng.' Alberto Fran-
co Ferreira da Costa, cópia do oficTo
mencionado. Ordem do Dia - E' pro-
cedida a 'eleição dos nomes que de-
vem compor as listas tríplices a se-
rem enviadas a Eletrobrás para es-
colha -dos representantes efetivos e
suplentes do CONFEA junte' aquele
Conselho. São designados escrutina-
dores os Senhores Conselheiros Pe la-
do . Lemieszek e Jaime Anastácio Ver-
çosa. Da eleição resultou a seguinte
indicação: Efetivos	 Nildo da Silva
Peixoto," 11 votos, seguido. do
Conselheiro Clóvis  Gonçalves dos
Santos com seis ,votos, e dos Conse-
lheiros Durval Coutinho 1,451ao e Fali-
cio Lemieszek com quatro votos. Su-
plente: com cinco votos cada um:
Leopoldo Mário Nigro, Jaime Anas-
tácio Verçosa e Victor - de Freitas
Fernandes. São assim compostas as
listas: Nildo da Silva Peixoto, Clóvis
Gonçalves dos Santos e Durval Lôbo.
Suplente: Victor de Freitas :Fernan-
des, -..-Jaime Anastácio Verçosa e Leo-
poldo Mário Nigro. Passa o Senhor
Presidente em seguida, à considera-
ção sobre a realização do próximo
Congresso de - Representantes dos Con-
selhos Federais e Regionais e,.a Se-
mana do Engenheiro que, por suges-
tão apresentada no último Congresso,
deverá ser realizada em conjunto.
Assim, pede aos Senhores ,Coneelhei-
ros que se manifestem sobre o assun-
to, trazendo seus pronunciamentos e
sugestões para a próxima Sessão Ex-
traordinária da tarde de hoje, 27 de
janeiro de 1972. Pede a 'palavra pela
ordem, o Senhor Conselheiro Durval
Coutinho LU° para comunicar que se
encontra hospedado em sua residência
o • Secretário do Conselho Profissional
de Cordoba - Argentina, Eng.° Mar-
cos Chatas, ao mesmo tempo pedindo
permissão para trazê-lo a visitar, as
dependências deste órgão, no decor-
rer da, Sessão da tarde. O Senhor
Presidente diz que terá muito gosto
em receber a honrosa visita do En-
genheiro Mareos Chatás a quem o
Conselho Federal receberá de braços
abertos. As doze horas (12h 00min),
levanta-se a presente Reunião, sendo
convocado os Senhores Conselheiros
para às quatorze horas (14h 00min)
a próxima Sessão Extraordinária. E,
para constar, eu, Primeiro Secretário,
Conselheiro Nildo' da Silva Peixoto la-
vro á presente ,Ata que depois de lida
e aprovada será mandada a publicar,
após assinada pelo Sr. Presidente, por
mim e demais_ Conselheiros presentes

Ata da 24 Sessão Extraordinária do,
Conselho Federal de Engenharia,
Arquitetura e Agronomia, realizada
em 27 de Janeiro de 1972.

Aos vinte - e sete (27) dias do mês
de janeiro de mil novecentos e seten-
ta e dois (1972), às quatorze horas e
trinta minutos (14h 30min), na Sala
de Sessões "Adolfo Morales de Los
Rios Filho", do Conselho Federal de
Engenharia, Arquitetura e Agrono-
mia, sito no Edifício Itécia, Praça
Pio X número quinze (15), sétimo
(7°) pavimento,: Rio de Janeiro, reú-
ne-se o Plenário do Conselho Federal
de Engenharia, Arquitetura e Agro-
florida em sua 24 Sessão Extraordiná-
ria de 1972, convocada na forma do
que dispõe o artigo 55 da Resolução
número 167, de 27 de janeiro de 1968
(Regimento Interno do CONFEA),
sob a Presidência do Professor Faus-
to Alta Gai - Presidente e presen-
tes os Senhores Conselheiros; File-
soou Tavares, Durval Coutinho lano,
Lourenço da Silva Mourão, Jaime
Anastácio Verçosa, Victor de Freitas'
Fernandes, José Clóvis de Andrade,
Nildo dá Silva Peixoto, Florisrnundo
Marques Lins Sobrinho, Roosevelt
Nader, Leopoldo Mário Nigro, Louri-
val de Oliveira Bahia, Joaquim Mau-
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feliz inicio de ano e alcancem muitos
êxitos no decorrer de 1972. Dirige-se,
ao Senhor Conselheiro Albert Wil-
lian Fraisse, suplente da 4.a Região
que assumia suas funções neste Con-
selho, felicitando-o pelo seu ac~
a este Plenário, dizendo do quanto es-
pera de sua colaboração. Registra,
ainda as representações do CONrEA
nas solenidades do 91.° aniversário do
Clube de Engenharia do Rio--de Ja-
neiro, feita pelo Conselheiro Durval
Coutinho Lbo e, em Brasília, à reu-
nião da FAEAB pelo nobre - colega
*Roosevelt Nade'. Comunica ainda, ao
Plenário, que lhe fora solicitado pror-
rogação de prazo para a apresenta-
ção de subsídios sobre atribuições
profissionais pelos CREAs da 4. 4, 12.4
e 15.4 Regiões, por motivo do recesso
de seus representantes. Por se lhe
afigurar justo, concordou em ,atender
às referidas solicitações. Registra a
solicitação da Eletrobrás quanto à ine
dicação em lista tríplice de represen-
tantes efetivos e suplentes do 	
CONFEA para integrarem o Conselho
Fiscal daquela Empresa no corrente
exercício de 1972. Oficio número 15,
de 1972 - ÇREA da 2. 4 Região; Ofi-
cio número 607-71 do CREA da 7.'
Região; Oficio ri.' 010-72 do CREA
da 11.4 Região e Oficio n.° 1.834-71
do CR,EA da 15.4- Região, congratu-
lando-se com o CONFFA pela insti-
tuição da Comissão de Ensino de En-
genharia, " Ofício número 005-72 do
CREA da 11.4 Região; Oficio número
782-72 do CREA da Sexta Região;
Ofício. número 32-72 elo CREA da 2.4
_Região; Oficio.- número 017-72 do
CREA da 13.4 Região; Oficio Midler°
18-71 da 5.4 Região e Ofício número
05-72 do CREA da 7.4 Região, refe-
rentes ao , reexame da Resolução nú-
mero 20341 deste CONFEA. O pri-
meiro parabenizando o CONFEA pela
medida e os demola além das congra-
tulações encaminham sugestões sobre
a matéria. 'Oficio Circular número 27,
de 1971 do CREA - 5 4 Região; Ofi-
cie número 1-98-71 do CREA da 10.4
Região; Oficio número 174-71 do
CREA da 11.4 Região; Ofício número
506-71-C do CREA da 13. 4 . Região;
Ofícios n.°s . 1.789-71 e 1.849-71 do
CREA da 15.4 Região; Oficio 193-71 do
CREA da 16.4 Região; Oficio números
137-71 e Oficio Circular na 13-71 do
CREA da 18.4 Região, comunicando a
eleição e posse de suas novas Direto-
rias. Ofício número' 6-72 do CREA
da 5.• Região solicitando 'a adoção de
novas medidas para a contratação de
profissionais -estrangeiros.' . Ofício nú-
mero 03-72 do CREA da 16. 4 Região
dando total apoio ao CONFEA em
qualquer medida referente ao ante-
projeto de Lei. Orgânica das Profis-
sões Liberais. Ofício número 283-71
do CREA da, 12.4 Região prestando
esclarecimento quanto à consulta for-
mulada ao Tribunal de Contas da
União- no tocante às auditorias exter-
nas efetivadas por firmas particula-
res. Oficio número CRE-172-71 do
Conselho Rodoviário Estadual de Be.
Iam, comunicando a inserção na ata
de seus trabalhos de um voto de
aplauso pela realização, naquela
pita!, dada 28e Semana do Engenheiro,
do Arquiteto e do Engenheiro Agrô-
nomo. Ofício. número 433-71 - da Ca-
mara Municipal de Belém comunican-
do que a requerimento do Vereador
Augusto Meira Filho, foi mandado in-
serir nos Anais da Casa,- votos de
aplausos e congratulações, pela real!-
ração da 28.4 Semana do Engenheiro
naquela Capital. ,Ofício número 290,
de 1971 'da Federação Brasileira de
Associações de Engenhèlros fazendo
considerações em torno da Semana
do Engenheiro, do Arquiteto e do En-
genheiro Agrônomo. Ofício n.° 680-ID,
de 1971 do Instituto Tecnológico de
Aeronáutica, agradecendo o recebi-
mento de diversas publicações -deste
CONFEA. Ofício número 00981 do
Tribunal de Contas da União comu-
nicando terem sido julgados regula-
res as contas do Engenheiro Alberto

ro Batistella, Albert Willian Fraisse
e Felício Lemieszek. Constatado nú-
mero regimental de Conselheiros pre-
sentea o Senhor Presidente declara
abertos os trabalhos da presente Ses-
são 'Extraordinária. São' justificadas
as ausências dos Senhores Conselhei-
ros Clóvis Gonçalves dos Santos e"
Arthur Orlando Lopes da Costa. Ini-
cialmente, o Senhor Presidente con-
vida o 'ilustre visitante, Engenheiro
Marcos' Chatas: " Secretário do Come-
liso Profissional de Cordoba - Argen-
tina, a participar da presente Reu-
nião, sendo recebido com uma salva
de palmas. É dada a palavra ao Se-
nhor Conselheiro Durval Lôbo, a fim
de saudar o ilustre visitante em no-
me do Conselho Federal. O. Senhor
Conselheiro Durval Lôbo, diz da sa-
tisfação- de todos em receber a visita
de tão ilustre colega. Em breves pa-
lavras, faz um histórico da luta que
que eles na Argentina vêm manten-
do Para obter uma legislação única
para todo o País, e que o Conselho
Federal se sente honrado em tê-lo
aqui presente, colocando-se à intei-
ra disposição 'do nobre colega para
tudo que se fizer necessário, esperan-
do que em breve consigam alcançar
tão almejado desejo, qual seja o_ de
conseguir uma legislação federal.
Com a palavra, o Engenheiro Marcos
Chatás agradece as palavras do -Se-
nhor Conselheira?, .afirmando que
para ele é uma grande honra poder
estar presente e participar desta
Reunião ao lado de tão ilustres cole-
gas. ATAS: São submetidas à apre-
ciação dos Senhores' Conselheiros as
Atas das Sessões Ordinárias, números
oitocentos e noventa e nove (899), no-
vecentos (900), novecentos e um (901)
e novecentos e dois (902). Em vota-
ção, são aprovadas por unanimidade
pelo Plenário, após apontados peque-
nos erros datilográficos, que foram
mandados corrigir. Expediente: Ofí-
cio 6-72-GP do CREA 54 Região -
propondo que sejam adotadas- novas
medidas sobre a contratação ele pro-
fissionais estrangeiros, citando os pro-
blemas que estão surgindo com a fis-
calização.. Com a palavra, o Senhor
Conselheiro Durval Lôbo propõe que
o Plenário delegue ao Presidente po--
deres 'para a soluçãO desses casos. O
Conselheiro Nildo da Silva Peixoto
diz que aceita a proposta- do Conse-
lheiro Durval Lôbo, porém, que o
assunto seja . também encaminhado à
Comissão de Projetos de Resoluções.
Em votação é aprovada por unanimi-
dade a proposta do Conselheiro Dur-
vai 'Abo, -mais o aditivo do Conse-
lheiro Nildo da Silva Peixoto. OR-
DEM DO DIA: Relator de processos:
Usam da palavra os seguintes Conse-
lheiros: Mimai Lôbo. Processos:
CF-200-71 - Origem: CREA 64 Re-
gião. Interessado: Mário dos Santos.
Assunto: Recurso; CF-201-71. Ori-
gem: CREA 64 Região:- Interessado:
Lauro Castilho de Almeida. Assunto:
Recurso; CF-195-71. Origem: CERA
64 Região. Interessado: Arthur Ja-
cobsen. Assunto: Recurso: CF-194-71.
Origem: CERA 64 Região. Interessa-
do: Henrique Joaquim Lombardi.
Assunto: Recurso; CF-198-71. Ori-
gem: CREA 64 Região. Interessado:
Antonio de Araujo Fernandes. Assun-
to: Recurso; e CF-199-71. Origem;
CERA 64 Região. Interessado: -- .0swal-
do Luiz de Oliveira. Assunto: Re-
curso. O Senhor Conselheiro-Relator,
apresenta parecer único aos processos
acima citados nos seguintes termos:
"O presente processo foi recebido em
27 do corrente e por mim relatado
nesta data. - O processo está suficien-
temente estudado pelo CURA '6' Re-
gião. Em seu recurso ao CONFEA
nada aduziu o interessado que fosse
capaz de ser apreciado. Não há ma-
téria nova. Cabe ao CONFEA manter'
o que foi decidido pelo CRIA 6' Re-
gião". Decisão:-. Aprovado por unani-
midade o parecer do Senhor Relator.
Solicita a palavra pela ordena o Se-
nhor Conselheiro Durval Lôbo para

que conste de Ata um voto de louvor
e aplausos ao Conselheiro Fileraon
Tavares, que foi eleito para a Direto-
ria da Sociedade de Engenheiros de
Espírito Santo. Aprovado unanime-a
mente pelo -Plenário. Prossegue-se
com o relato de processos. Conselhei-
ro Victor de Freitas Fernandes. Press,
cesso número CF-161-71. Origem:;
CERA da 74 • Região. Interessada:1i
Companhia Melhoramentos 'Norte do,
Paraná - Assunto: Recurso. Cone
clusão do Parecer: "... Deste modo,
opinamos pelo encaminhamento do
processo ao CREA de origem para
proceder à retificação do registro efe-
tuado, transformando-o em visto do
registro, com a devolução da diferen- .
ça cobrada para esse fim. No que dia
respeito ao recolhimento da envida- i
de do exercície de 1970, fato que cansei
titui a essência do recurso interposto,
ela é devida, de acordo com o -artigo
2° parágrafo 30 da Resolução númere
181-69, por isso julgamos 'deva ser
negado provimento ao mesmo ree
curso". Decisão: Aprovado por una'
rilmidade o parecer do Senhor Relae
tor. José Clóvis de Andrade. Proces-
so: CF-146-71 - Origem: CREA
5' Região. Interessado: Sussumu
kahara	 Assunto: Registro profis-;
sional. " Por solicitação do Senhor
Conselheiro-Relator é o processo bai-
xado em dil igência, a fim de serem
obtidos esclarecimentos no MEC so-
bre o registro do Diploma sem a re-
validação competente. Roosevelt Na.,
der. ' Processo: CF-149-71, Origem:'
CREA da 64 'Região -InteressadoS;
Tertulino Henrique Neto " - Assonto::
Recurso, Parecer e Voto: "Em vira
tude do exposto, resumimos o iluso
parecer nos seguintes termos: ficou
provado e disso não restou a menor
dúvida de' que o Senhor Tertulino
Herifique Neto, projetando obra com
área de 160m2 acima portanto do que
lhe era permitido, infringiu o artigo
6° da Lei número 5.194-56. Apenag
consideramos que poderia ser capitua
leda a falta não só na alínea "a" coe
mo também na alínea "b". do mesmo
artigo. As alegações em sua defesa
não apresentam consistência e não'
chegam siquer . a colocar dúvida em
nosso julgamento de sua culpabilidae:
de, dal opinamos no - sentido de que'
sejam mentidas as pena/idades ap114(
cadas pelo CERA da 64 Região". De.'
cisão: Aprovado por unanimidade
parecer do Senhor Relator. Nildo
Silva Peixoto. Processo: CF-127-70 ='
Origem: Direta. Interessado: Carlod
Ribeiro Junqueira Filho. - Eng° Ele-n
tricista. Assunto:' Representação ' dt
CREA da 4s Região. Conclusão dó
Parecer: "... Atendida a diligência e
enviado o presente processo à Asseia;
zona Jurídica. o Dr. Sybil° de Castre
Continentino, após judiciosa ,análise
oferece-nos um parecer que, ao nos'
so ver, dirime todas as dúvidas de'
Interpretação legal suscitadas peie
CREA da 44 Região. Diante desse
pronunciamento, que deve ser dado
conhecer àquele Regional, julgarnog
ter 'ficado prejudicada a argumentae
ção do CERA da 4: Região pois, eni
verdade, era aquele Conselho, que
modificando deliberação do CERA
6* Região, assumia o papel de Tribu4
nal de instância superior, desvirtuane
do desse- modo a competência legal
dos Conselhos Regionais. Face ao ex-
posto, somos de parecer que o
CONFEA não dê provimento ao ree
curso em pauta". Decisão: Aprovado
por unanimidade o parecer do Sea
nhor Relator. Victor de Freitas Fer-
nandes, Processo; CF-70-71. Origem:
CERA da- 6' Região. Interessado:1
Aços Brooklin S.A. Assunto; Re-4
curso. Conclusão do Parecem:' ".
Ainda' com base na referida publicae
ção, parece que a indústria em causa
está desamparada quanto . à orientaa
ção técnica, visto haver dois enge-
nheiros dirigindo o setor administra-,
tiro e o setor técnico. Falta no - ene.
tanto o registro da firma nos termed ì
da Lei número 5.194-66. Por Isso 60ei
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mos de parecer que o CONFEA deve
negar provimento ao recurso". Eteci-
são; Aprovado por unanimidade o pa-
recer do Senhor Relator. Falido La-
teja:zela Processo: CF-203-71. Ore-

. gim: CREA da 4° Região. Interessa-
do: elannuel de Moura Oliveira e
Silva. Assunto: "Visto em carteira
expedida pelo CREA da 5' Região".
Conclusão do Parecer: "... Assim,
salvo melhor juizo, julgo que ao in-
tercraado cabem todos as atribuições
do artigo 34 do Decreto número 	
23.563". Decisão: Aprovado por una-
nimidade o parecer do Senhor Rela-
tar. Fendo Lemieszek. Processo:
CF-225,71. Origem: (Oficio número
048121.09.71). - Direta. Interessado:
Sociedade dos Engenheiros Agrimen-
sores da Bahia. Assunto: Beneficio
da Resolução número 185 para os En-
genheiros Agrimensores. Conclusão
do Parecer: "... Nestas condições ao-
mas de parecer que: a) sela a Socie-
dade dos Engenheiros Agrimensores
da Bailia cientificada de que face à
legislação atual, sua solicitação, con-
tida no Oficio número 048-71, não
pode ser atendida, mas que o assunto
continuará em estudos neste 	
CONFEA; b) seja o presente proces-
so epcaminhado à Comissão de Atri-

ebuições Profissionais como subsindi-
co. E este o nosso parecer s.m.j.".
Decisão: Aprovado por unanimidade
p parecer do Senhor Relator. Felicio
Lemieszek. Processo: CF-133-71 -
Origem: CREA da 17' Região. As-
sunto: Eleição de Diretoria. Feita a
leitura do parecer do Senhor Rela-
tor, o Senhor Conselheiro Jod Clóvis
de Andrade solicita e lhe é concedida
'vista do presente processo. relido
Lemieszek. Processo: CF-153-71 -
Origem: CREA da 6' Região. Inte-
ressado: Francisco Xavier Benedito
Ottoni. Assunto: Recurso. Conclusão
do Parecer: "... Somos de parecer
seja indeferido o recurso e mantida
a penalidade imposta pelo CREA da
ó* Região. É este o nosso parecer.
s.m.j.". Decisão: Aprovado por .una-
nimidade o parecer da Senhor Rela-
tor. Não havendo mais processos a
serem relatados, o Senhor Presidente
submete à consideração dos Senhores
Conselheiros presentes, a sugestão do
CONFEA relativa ao Ternário para o
v. Congresso de Representantes dos
Conselhos Federal e Regionais. Como
nenhum Conselheiro tivesse sugestões
a apresentar, por unanimidade é
aprovado o Ternário para o próximo
Congresso, que será encaminhado aos
CREAs, a fim de que tomem conhe-
cimento do assunto. Em seguida, é
abordado o problema relativo à jun-
ção da Semana do Engenheiro com
o Congresso, proposta esta, aprovada
no IV Congresso de Representantes
dos Conselheiros Federal e Regionais.
Em discussão o assunto, após vários
pronunciamentos é, também aprovado
por unanimidade, ficando pois, con-
signado que a partir do corrente ano
os dois encontros 'serão realizados
numa mesma semana. Em seguida, o
Senhor Presidente determina que se-
jam distribuidas cópias de dois pro-
jetos de resolução que serão discuti-
dos e postos em votação, na Sessão de
amanhã, dia 28 de janeiro. Nada
mais havendo a tratar, o Senhor -Pre-
sidente levanta a presente Sessão as
dezenove horas (19h0Ornin) e convo-
ca os Senhores Conselheiros para
amanhã às nove horas (9h0Omin). E,
para constar. eu, Primeiro Secreta-
tio, Conselheiro Nado da Silva Feiro.
to lavro a presente Ata que depois de
lida e aprovada sere mandada a pu-
blicar após assinada pelo Senhor
Presidente, por mim e demais Conse-
lheiros presentes.
Ata da 3." Sessão Extraordíndria do

Conselho Federal de Engenharia.
Arquitetura e Agronomia, realizada
em 28 de janeiro de 1972.
Aos vinte e oito (28) dias do mês de

janeiro de mil novecentos e setenta e
dois (1972), às dez horas (10h), na

Sala de Sessões "Adolfo Morales de
Los Rios Filho", do Conselho Federal
de Engenharia, Arquitetura e Agro-
nomia, sito no Edifício Itécia, Praça
Pio X número quinze (15) sétimo (7.°)
pavimento, Rio de Janeiro, reúne-se
o Plenário do Conselho Federal de
Engenharia, Arquitetura e Agrono-
mia em sua 3.! Sessão Extraordinária
de 1972 convocada na forma do que
dispõe o artigo 55 da Resolução n.°
167, de 27 de janeiro de 1968 (Ree,1-
mento Interno do CONFEA), sob a
Presidência do Professor Fausto Alta
Gale- Presidente- e presentes os Se-
nhores Conselheiros Filemon Tavares,
Durval Lôbo, Lourenço da Silva Mou-
rão, Jaime Anastácio Verçosa, José
Clóvis de Andrade, Nildo da Silva
Peixote, Florismundo Marques Lins
Sobrinho, Octávio Reis de Cantanhe-
da Almeida, Clóvis Gonçalves dos
Santos, Roosevelt Nader, Leopoldo
Mário Nigro, Lourival de Oliveira
Bahia, Joaquim Mauro Batistella, Al-
bert William Fransse e Felício Le-
raleszek. .Constatado número regi-
mental o Senhor Presidente declara
abertos os trabalhos da presente Reu-
nião. Ordem do Dia - Inicialmente,
o Senhor Presidente coloca em
discussão o projeto de Resolução que:
"Dispõe sobre a substituição de do-
cumentos de identificação profissio-
nal". Com a palavra o Senhor Con-
selheiro Florismundo Marques Lins
Sobrinho, Membro da Comissão de
Projetos de Resolução, esclarece ao
Plenário que esta Reolução foi ela-
borada e levada a efeito calcada em
subsídios dos Conselhos Regionais e
de Conselhos Federais, sendo este um
trabalho definitivo da Comissão, e
que apenas um CREA foi contra o
anteprojeto de Resolução. Mas, o
CONFEA tem que pensar em termos
de 17 CREAs e não apenas de hm.
Assim, a Comissão não pôde atender
o pensamento do CREA da 12.• Re-
gião, Brasília, posto que julga deva
prevalecer a opinião da maioria. Ba-
seado neste pensamento ela apre-
senta este projeto que submete a
apreciação do Plenário. Em discussão,
manifestam-se os Senhores Conselhei-
ros presentes. com a palavra. o Se-'
nhor Conselheiro Roosevelt Nader de-
fende a tese rio sentido de que: "seja
incluída na' Resolução a obrigatorie-
dade de transferência de registro pro-
fissional para o CREA, em cuja região
estiver o profissional domiciliado".
Aproveitar-se-Ia, nesse sentido, a
oportunidade em que 'os profissionais
tem e. dever de substituir sua antiga
carteira .pelo novo modere. Em
disoussão a tese levantada, manifes-
ta-se o Senhor Conselheiro Floris-
mundo Marques Lins Sobrinho di-
zendo que este assunto não é para esta
Resolução, ruas 'se o Plenário o en-
tender a Comissão fará um projeto de
resolução neste sentido e que, neste
caso, votará a favor. Com a palavra,
o Senhor Conselheira Fendo Lemies-
zek diz que seria o caso de uma re-
vido na Resolução n.° 168. O Senhor
Presidente diz que se o Plenário assim
o entender, a matéria será examinada
pela Comissão de Projetos de Resolu-
ções que, oportunamente, operecerá
unia, solução precisa: A sugestão é
acolhida sem discordância pelo Ple-
nário. O Conselheiro Roosevelt Na-
der concorda com a solução do Ple-
nário, desde que dividida a matéria.
Encerrada a discussão, o Senhor Pre-
sidente coloca em votação o projeto
de resolução, já com as modificações
sugeridas. Em votação, é aprovado
por unanimidade. Todavia, o Senhor
Conselheiro Roosvelt Nadei' faz a se-
guinte Declaração de Voto: "Voto a
favor da. Resolução ora apresentada,
sem prejuízo da tese por- mim defen-
dida, por ocasião da discussão da ma-
téria. tendo em vista que minha tese
envolveria modificações na Resolu-
ção n.° 168, modificações estas que
foram autorizadas pelo Plenário, foz-
som estudadas, pela Comissão de Re-

soluções". E' aprOvada a Resolução
que: "Dispõe sobre a substituição de
documentos de identificação profis-
sional". Com a palavra o Senhor
Conselheiro Durval Lôbo pede licen-
ça para re retirar com a "Comissão
cie Projeto para a sede do CONFEA
em Brásília". E'-lhe concedida. Pas-
sa-se em seeutda, ao estudo do Projeto
de Resolução que: "Dispõe sobre os
processos de infracão e define falta
continuada, reincidência e nova rein-
cidência", Com a palavra o Senhor
Conselheiro Joaquim Mauro Batia-
tette solicita, uma vez ausentes os
Membros da Comissão de Arquitetos,
que se retiraram para tratar do as-
sunto da Sede do CONFEA em Bra-
sília, o projeto, ora em pauta, seja
examinada na próxima Reunião.
Atendida a solicitação passa-se ao
Relato de processos. Usam da pala-
vra os seguintes Conselheiros: Lou-
renço da Silva Moura°. Processo:
CF-180-71. Origem: CREA da 12."
Região. Interessado: Hans Dieter
P.ernhard. Assunto: Registro profis-
sional. Conclusão do' parecer
"...Examinando o processo somos de
parecer que se homologue a decisão do
regional no sentido de ser efetuado
o reeistro com a atribuição do art. 30
do Decreto 23.569 de 11-12-33". Deci-
são. Aprovado por unanimidade o
!parecer do Senhor Relator Joaaulm
Mauro Batistella. Processo: CF-38-71.
Origem: CREA da 17.• Região. Inte-
ressado: Isaldo Rodrigues e Silva.
Assunto: Consulto sobre possível di-
reito adouirldo pelo interessado. Lido
o parecer do Senhor Relator, o Con-
eelheiro Felina) Lemieszek solicita e
lhe é concedida "vista" do presente
nrocesso. tonrival de Oliveira Bahia.
Processo: CF-172-71. Origem: CREA
Registro profissional. Conclusão do
da 5.8 Reelao. Interessado: Sérgio
Frnesfo Ilidaleo Moreion. Assunto:
Perecer" ... A vista do exposto, ve-
rificada em 'ordem a documentação
enresentada, observadas todas as exi-
gências Meais, somos de parecer fa-
vorável à homolegacão da decisão do
Plenário do CREA da 15.* Reilffo que
deferiu o pedido de registro do Te-
(inerente". Decisão: Aprovado por
unanimidade c perecer do Senhor Re-
lstor. Ochlvia Reis de Cantanhede
Almeida. Processo: CF-210-71. Ori-
eem: Direta. Interessado: Conselho
Pederal de Economistas Profissionais.
Assunto: Representado relaticamen-
te as atribuicões da Engenheiro Agrô-
nomo eme entendem confiltar com as
dos Economistas. Conclusão do Pa-
recer: "...Somas assim pela total im-
nrocedêneta da solicitação do ilustre
Presidente do Conselho Federal de
Economistas Profisisonals. face aos
termos da Lei 5.194. de 24 de dezem-
bro de 1986 e a própria concepção do
nus seta um planejamento geral ou re-
eional onde a conceituaçã.o econômica

parte integrante e indissolúvel".
Decisão. Anrovado por unanimidade
o Parecer do Senhor Relator. Dada
e, importância da matéria, o Senhor
Conselheiro Jaime Anastácio Verçosa
solicita que selam distribuidas cópias
do Parecer acima aprovado por una-
nimidade, a todos os Conselhos Re-
elonals. assim como aos Conselheiros
Federais. Ainda sobre o assunto o
Senhor Conselheiro Albert Willian
Fraisse solicita também, que seja en-
caminhado cepla do mesmo parecer.
• Federação de Associação dos Enge-
nheiros Agrónomos do Brasil. Por
unanimidade são aceitas as solicita-
cries. As doze horas (12h). o Senhor
Presidente encerra ri, presente Ses-
são, convocando os Senhores Conse-
lheiros para nova reunião às qua-
torze horas (141i). E para Constar,
eu. Primeiro Secretário, Conselhei-
ro Nildo da Silva Peixoto lavro a
Presente ata que depois de lida e
aprovada será mandada a publicar
após asisnada pelo Senhor Presidente,
por mim e demais Conselheiro pre-
sentes.

•

CONSELHO REGIONAL
DE ENGENHARIA

ARQUITETURA E AGRONOMIA

5# Região
DESPACHOS DO PRESIDENTE

Expediente de 24 de março' de 1973
N9 01.012 - Tacito Bittencourt de

Carvalho. Deferido o pedido.
N° 6-67 - Construtora e Adminis-

tradora "Aval". Ltda. - Cancele-se
o registro.

N° 857-87 - Construtora Viseu Li-
mitada. - Cancele-se o registro da
firma.

N° 1.349-67 - coePe - Cónaultne
ria, Estudos e Projetos de Engenha-
ria Ltda. .- Anote-sef pagas as ta-
xas.

N° 1.728-67 - José Elkind. - Can-
cele-se o registro. •

N° 1.791-87 - Empresa Téanica de
Avaliações e Pesquisas Valit. -
Câmara de Engenharia Civil.

N° 1.942-67 - Delta Engenharia
Construções Ltda. - Cancele-se o
registro.

N° 2.342-67 - M. Hazan & Nudel-
man Ltda. - Anote-se, pagas as ta-
xas e anuidades.

N° 3.517-67 - Construções Tubu-
lares Manasmann S. A. c- Anote-se,
pagas as taxas e anuidades.

N° 5.826-67 - Indústrias Reunidas
Bormann de Construções Navais Li-
mitada. - Anote-se, pagas as taxas.

N° 6.232-87 - Empresa Brasileira4 Solda Elétrica S. A. - Anote-se,
pagas as taxas e anuidades.	 •

N° 6.238-67 - Casa Branca Indus-
trial e Construtora S. A. - A Ca-
mara de Engenharia Civil.

N° 6.269-67 - Acena - Assessora
Consultoria Engenharia e Adminis-
tração Ltda. - Cancele-se o regis-
tro.

N° 7.859-67 - Sociedade Brasileira
de Urbanismo S. A. - Anote-se, pa-
gas as. taxas.

N° 7.790-e7 - Construtora Veramar
Ltda. - Cancele-se o registro.

N° 7.994-87 - Construtora unamar
Ltda.	 Cancele-se o registro.

N° 8.030-07 - Saci] S. A. - De
Construções Populares. - Cancele-
se o registro.	 •

N° 721-68 - Engenharia Contem-
porânea Ltda. - Cancele-se o regis-
tro.

N° 8.193-68 - Casil-Engenharia
Construção Ltda. - Canceleere o
registro.	 -

N° 7.890-68 - Renovex Engenha-
ria, Arquitetura, Construções Ltda.
Anote-se, pagas as taxas.

N° 9.345-68 - "Só - Consultoria
e Projetos de Engenharia Ltda. --,
Mote-se, pagas as taxas.

No 1.996-68 - Engenharia e Cons-
truções Civis Ltda. - Cancele-se, o
registro.

N° 1.565-68 - Controltec Indústria
e Comércio Ltda. - Conceda-se o
registro.

N° 2.868-69 - Construtora Civil e
Industrial S. A. CONCISA. - Can-
celem-se o registro.

No 9.341-69 - Anferc - Engenha-
ria e Arquitetura Ltda. - . Cancele-
se o registro.

N° 2.394-70 - Prodeo - 'Consulto-
ria para Decisão. - Anote-se, pagas
as taxas e anuidades, notificando a,
firma.

N° 2.015-70 - V. M. Engenharia
Ltda. -- A Camara de Arquitetura.

N° 7.719-70 - "Aquabloc" Ceomée-
cio e Indústria Ltda. - Deferido o
pedido. •

N° 8.975-70 - Empreiteira Big Li-
mitada. - Deferido o pedido.

N° 1.351-71 - F. P. da Silva -;
Construtor. Registre-se, ad-refe-
rendum da Câmara de Arquitetura.

14° 1.362-71 - Ismer de Góes Mon-
teiro. - A Câmara de Engenharia'.
Industrial.

N° 6.558-71 - Planejamento Ar-
quitetura e Construções Ltda. Plac
•- Art. - Anote-se, pagas as taxas.
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cretaria do Grupo de . Inscrições, Revi-
são e Recursos; n.9 10.058, de 5.4472
— Nomeia Luiz de Freitas, n.9 14.680,
para exercer o cargo em comissão de
Chefe de Serviço do Setor Técnico de
Contencioso Geral (I), sunbolo 6-C,
na Procuradoria Regional, , com atri-
buições de Responsável pelo Subgru-
po de Falências e Concordatas; nú-
mero 10.062, de 5.4.72 — Dispensa, a
contar de 7.10.68, José. Arthur Lei-
tão Fontes Ferreira, n.9 3.577, da fun-
ção Gratificada de Chefe da Seção
de Arquitetura e Engenharia (F),
símbolo 3-F, na RGBP -GBPE, em face
de sua aposentadora, conforma Por-
taria RGBG-516-68, _ publicada no
BS/INPS 194-63.

SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL
EM MINAS GERAIS

N.9 9.382, de -?3.3.72 — Dispensa, a
pedido, a contar de_ 16.3.72, Asma
Marly Santos Costa. n.9 40.596, da
função gratificada de Auxiliar de Ga-
binete (I), simbo'.o 13-F; n.9 9.425, de
3.4.72 , — Dispensa, a pedido, a contar
de 3.3.72, Elza Morais D'Amico, nú-
mero 41.672, da função' gratificada de
Encarregado do Setor de Administra-
ção Geral (I), simboao 9-F, na Agên-
cia em João Monievaie.

SECRETARIA - DE ARRECADAÇÃO
E FISCALIZAÇÃO

-
N.9 1.800, de 7.4.72 .— Exonera An-

tonio Cardoso de Oliveira Filho, nu-
mero 7.670, do cargo ,ein comissão de
Diretor da Divisão Ge Arrecadaçáo
(I), símbolo 4-C, em virtude de sua
aposentadoria a contar de 29.3.72,
conforme publicação no Da-Da 81-72.

SECRETARIA DE SERVIÇOS
GERAIS E DO PATRIMONIO •

N.9 1.053, de 7.4.72 — Dispensa
Abstal da Silva Loureiro, na 19.723
da função gratificada de Assistente.;
Técnico (F), símbolo 2-F, em virtude
de sua aposentadoria Jcorrida em 29
de março de 1972, conforme PT-SPL-
1.369-72, publicada no BS- raS 81-72;
n.9 1.054, de 7,4.72 — Exonera Clo-
tilde Duarte Gaivão, n. o 460, do cargo
em comisão de Chefe do Serviço de
Compras (M), símbolo 5-C, em vir-
tude de sua aposentadoria ocorrida em
29.3.72, conforme PT-SPL-1.357-72,
publicada no BS-DS-61-72; n. 9 1.053,

N• 8.010-71 — João Ferreira Du-
rão. — À Câmara de Engenharia
Industrial.

N° 266-72 — Construtora Beberibe
Ltda. — Registre-se, ad-referendum
da Câmara de Engenharia Civil.

N° 406-72 — Ruglay Serviços Marí-
timos Gerais Ltda. — A Câmara de
Engenharia Industrial.

Ne 479-72 — Muller S. A. Indús-
tria e Comércio. — Registre-se, ad-
referendum da Câmara de Engenha-
ria Industrial.

N° 770-72 — 'Holma do Brasil Dra-
gagens Ltda. — Registre-se, ad-ra-
ferendum da Câmara de Engenharia
Civil.

•N° 1.060-72 — Construtora Civil e
Industrial S. A. Concisa. — Regis-
tre-se, ad-referendum da Câmara de
Engenharia Civil..

N° 1.232-72 — Cerisa — Constru-
ções, Engenharia, -Representações e
Indústria S. A. — Registre-se, ad-
referendum da Câmara de Sngenhaa
ria Civil.-

N° 1.287-72 — Acari Empreendi-
mentos de Engenharia Ltda. — Re-
gistre-se, ad-referendum da Câmara
de Engenharia, Civil.

N° 1.493-72 — Telebell Instaladora
de Equipamentos Telefônicos e de Te-
lecomunicações Ltda. — Registre-se,
ad-referendum da Câmara de Enge-
nharia Eletricista .

N° 1.139-72 — Benco — Engenha-
ria e Construções Ltda. — Registre-
se, ad referendum da Câmara de
Engenharia Civil.

N° 1.709-72 — Emil — Empresa de
Montagem Industrial Ltda. — Re-
gistre-se, ad-referendum da Câmara
de Engenharia, Industrial.

N° 1.962-72 — Construtora Caiçara
Ltda. — Conceda-se o visto.

N° 2.232-72 —.Procalco — Proje-
tos, Cálculos e Construções Ltda. —
Conceda-se o visto.

Expediente de 3 de abril de 1972
N° 86-67 — C B S Companhia Bra-

sileira de Sinalização. — Anote-se,
pagas as taxas e anuidades, notifi-
cando a firma.

N° 288-67 — Sergen — Serviços Ge-
rais de Engenharia S. A. — Anote-
se, pagas as taxas.

N° 1.326-67 — -Construtora Vieira
de Castro S. A. — Anote-se, pagas
as taxas e anuidades.

N° 1.848-67 — Marcha Engenharia
Ltda. — Anote-se, pagas as taxas e
anuidades:	 -

N° 3.136-67 — Encibra S. A. En-
genheiros Consultores. — Anote-se,
pagas as taxas e anuidades.

N° 5.567-67 — Instei — Serviços
Técnicos de Engenharia Ltda. —
Anote-se, pagas as taxas e anuidades

aa° 6.625-68 — Nativa Construções
Eletricas S. A. — Anote-se, pagas as
taxas e anuidades.

N° 9.790-71 — Eicil — Engenharia
Imóveis Campallo Impa.ssahy Ltda.
— Registre-se, ad-referendum "da Câ-
mara de Eng. Civil.	 •

No 2.238-72 --- Vitep — Viabilida-
des Técnicas e Planejamentos_ Ltda.
— Registre-se, ad-referendum da Câ-
mara de Engenharia Civil. .

INSTITUTO NACIONAL
DE PREVIDÊNCIA SOCIAL •

Relação INPS n.° 64, de 1972
—

PORTARIAS
GRUPO DE PESSOAL LOCAL

N° 1.379, de 7.4.72 — Torna sem
efeito a PT-SP- - .354-72 & aublicada
no BS-DS 61-72; n.9 1.380, de 1.4.72
— Concede aposentadoria, por inva-
lidez a Jorge Barros de Oliveira, nú-
mero10.720, Auxiliar de Portaria ni-
vel 7; n.9 1.381, de (.4.72 — Exonera,
a pedido, cm face da opção manifes-
alias pela interessada nos termos da
ODS n.9 SP-602.28-70, Moacyr Sardi
ae Figueiredo, n.9 33 061, Escriturária,
interina. nível 8.

'
COORDENAÇÃO DE PESSOAL

DA SRBA

al'.9 369, de 14.12.71 — Apostila —
Tendo em vista o que consta do Pro-
cesso ri.9 INPS-SRBA-111.600-71 e a
promoção de Oficial de Admiinstra-
aão, Guiomar Msho dos Santos, nú-
mero 19.626 conforma publicação no
BE-DS -10-72, a presente Portaria foi
apostilada a fim de retificar de 12
para 14 o nível da servida a, a contar
de 30.12.71 (início ala aposentadoria).

COORDENAÇÃO BE PESSOAL
• aDA SRMG

N.9 574, de 29-3-72 — Exoaera,, a
pedido, a contar de 30.3.71, Mario Bi-
calho de Barros, n.9 50.963, Auxiliai'.
de Portaria nivel 8; .au.9575, de 29
de Março de 1972 — Connecta aposen-
tadoria, por invalidez, a aracu Gros-
si, na 70.774, Oficial de-
ção, nível 14; n.9 576, d 29.3.72 —
Concede aposentadoria, ixor invalidez,
a João Marques de Deus, n.9 7.017,
Motorista, nível 8; na 577, de 2a.3.72
— Concede aposentadoria, por -invali-
dez, a José Marcelo Rodrigues, nú-
mero 58.735, Servente, nível 5; núme-
ro 578, de 29.3.72 — Concede apo-
sentadoria, por invalidez, a Maria
Evaristo Gonçalves, n.9 37.976, Téc-
nica de Laboratório, nível 14; n.9 579,
de 29.3.72 — Concede aposentadoria,
por invalidez. a Nair de Castro Fer-
reti n 9 51.338, Atendente, nível 9.

COORDENAÇÃO DE PESSOAL
• DA SRPB

N.• de 29.3.72 — Exonera, a
pedido, a partir de 3.4.72, Almira Je-
rônima de Sousa, na 38.418, Datiló-
grafa, nível 9.
-	 •	 •

aalORDENAÇÃO DE PESSOAL
a DA SRSP

N.9 1.836, de 6.4.72 — Aposenta,
compulsoriamente, a contar de 15 de
dezembro de 1971, João Monteiro Re-
bailo da Silva, na 65.331, Tesoureiro-
Auxiliar de la Categoria !_na 1.837
de 6.4.72 — Coneeue aposentadoria
por invalidez, a Arlindo Meningroni,
na 13.737, Chefe de Portaria, nível 13.

Determinações de Serviço
,SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL

NA GUANABARA
Na 9.980, de 27.3.72 — Dispensa, a

pedido, a partir de 27.3.72, Daanir
Macedo Ramos, n.9 18.683, da função
gratificada de Chefe da Seção de Pe-
rícias Médicas (C), símbolo 2-F, na
RGBS, Responsável pelo aubgrupo
Centro; n.9 10.056, de 5.4.72 .— 1 —
Dispensa, a contar de 21-3-72,, Altair
Corrêa Salles, n.9 6.535, da função
gratificada de Chefe da Seção de Re-
gistro (F), símbolo 3-F, "na RGBS,
com atribuições de Chefe ia Seção de
Secretaria do Grupo de Insesações,
Revisão e Recursos, em face de seu
desligamento para fins de aposenta-
doria, conforme DTS-RGBG-i.335 72.
publicada no BS-DS 53-72; 2 ,— dis-
pensa, a pedido, a partir de 5.4.72. na
RGBS: a) Lygia Glória da ellva Gui-
marães( n.9 10.487, da função gratifi-
cada de Chefe do Posto Especializado
Tipo I, símbolo 4-F (I); b) Aleiro
Rebelo, n.9 24.658, da função gratifi-
cada de Encarregada do Setor de Pre-
paro e Informaçass. (F)', símbolo 57F;
3 — Designa. na RGBS: a) Lassa
Glória da Silva Guimarães, número
1.3.487, para exercer K função grati-
tacada de Chefe da Sezão de Regis-
tro (I), símbolo 3-F, ficando manti-
das as atribuições de Assessor do Res-
ponsável pelo Grupo de Manutencao
Especial; b) Alcino Rebelo, n 9 24.659,
para exercer a função gratificada de
Chefe do Posto Espie alizado Tipo I,
~bolo 4-F (I), ficando manadas as
atribuições de Assessor do Responsa-
va' pelo .Subgrupo de Inscrições; c)
Helil Ferreira da Cunha, na 15.294,
Para' exercer a funcão gratificada de
Encarregado do Setor -de Pre paro e
Informações (F), shnbolo 5-F, com
atribuições de Chefe da Seção de Sà-

"

Relação SP n.° 27, de 1972

PORTARIAS
SECRETARIA DO PESSOAL

N.9 5.435, de 6.4.72 — aplica a pe-
na de demissão, a bem do serviço pú-
blico, ao Oficial de Administração ni-
vel 12, João André Neto, n.9 2.695, lo-
tado na Superintendência Regional
no Estado da Guanabaaa com funda-
mento nos artigos 201.. inciso V, 195,
Inciso IV, 207, inciso VIII e 209, to-
das da Lei n.9 1.711, de 28.10.52;
N.9 5.436, de 6.4.12 — Aplica a pena
de demissão, a bem do serviço ptlalico,
ao Auxiliar de Enfermagem nível 14,
Raul David Reis, n.9 39.090 , lotado na
Superintend5ncta Regional no Estado
da Guanabaaa, nos termos dos antigos
201, inciso V. 135, inciso IV, 207 in-
ciso VIII e"209, todos da Lei número
1.711, de 28.13.52; N.9 5.437. de 7.4.72
— a) Torna sem efeito a PTC núme-
ro SSG — 676-67, publicada no BS-
INPS n.9 100, de 27.6.67, ta parte re-
lativa aos servidores a seguir rsencic-
nados, revalidando a PTC n.9 38, de
6.3.67, que os nomeou para o cargo
de Escrevente-Datilógrafo nível -'7; b)
Exonera, em conseqüência, I contar de
14.5.68, os referidos .sairvidares do,
cargo de Servente, nível 5: Ana Ma-
ria Guerreiro de Morais, ri 9 46.481;
Cedida Maciel da Silva, na 46.486;
Elza Santos Morais, na 53.855; Eni
Fagundes de Paula, n.9 55 162: Glacy
Mariza Lopes Pereira, n.9 47.535: Gla-
dys da Silva Lopes, n.9 31.378: Ivone
Fagundes dos Santos, n.9 46.468; aú-
na Silveira de Morais, n.9 46.473; Le-
da Terezinha Rosa, 11 9 5a.075; Ma-
ria Tereza de Freitas da Silva, ml ne-
ro 53.163; Oneide Ferreira. n.9 31.189
e Reinaldo Edmundo Endler, núme-
ro 55.176.

a

SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL
NO PARANÁ

N.9 3.107, de 5.4.72 — Nomeia Co-
rina de Castro Raul, n. 9 881.909, pa-
ra exercer o cargo em comissão de
Chefe de Ambulatório (C), símbolo
7-C, na Agência em Ponta Grossa.

SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL
EM SANTA CATARINA

N.9 2.750, de 20.3.72 -- Dispensa
Alvacy Plauda da Silva, n.9 42.175, da
função gratificada de Informante-Ha-
bilitador . (1), símbolo 11-F, na Agên-
cia em Lages.

Relação INPS n.° 65, de 1972

Determinações de Serviço
DIRETORIA DE CONTABILIDADE

E AUDITORIA
N.9 599, de 6.4.72 — Ex.ma:a Da-

vid Cavadinha, na 2.094, ao cargo em
comissão de Diretor da Divisão de
Contabilidade, s5inbalo 4-0 , tendo em
vista sua aposer tadorla, eanferme
publicação no BS-DS 46-72.

DIRETORIA. FINANCEIRA
N.9' 374, de 10.4.72 -- Torna sena

efeito a DTS-IDF-373-72, publicada
no BSL-DS 66-12; n.9 376, de 10.4a2

Dispensa, a peclid a a contar de 20
ae março de 1972, ARAI' Pinto Osório,
n.9 45.388, da função gratificada de
Assessor da Pagadoria Central, sím-
bolo 2-F.

de 7.4.72 — Dispensada liiva Pire!'
Cambraia, n.9 8.388, da função gratifij
cada de Secretário (C), símbolo 5-4
em virtude de sua aposentadoria orara
rida em 16.3.72, conforme PT-SPLa
1.343-72, publicada no BS-DS 52.74
n.9 1.056, de 7.4.72 — Dispensa Ire-
ne Basto Paes Barreto, n.9 9.860, da
função gratificada de Assessor de As-
suntos Imobiliários (I), símbolo 1-F,
em virtude de sua aposentadoria ocor-
rida em 15.3.72, conforme PT-SPL-
1.340-72, publicada no BS-DS 51-72;
n.9 1.057, de 7.4.72 — Exonera Noé
Raymundo Cargueira do Nascimento,
na 13.698, do cargo em comissão de
Diretor da Divisão de Administraçãó
Imobiliária '(I), símbolo 4-0, eia vira
tude de sua aposentadoria ocorrida
em 29.3.72, conforme .PT . SPL 1.358,
de 1972, publicada no BS •DS
na 1.058, de 7.4.72 — axanera Mala
Lima da Silva, n.9 736, do cargo 'em
comissão de Diretor de Divisão (M),
símbolo 5-C, em virtude de sua apo-
sentadoria ocorrida em 29.3.72, con-
forme PT-SPL-1.353-72, publicada nO
BS-DS 61-72; n.9 1.050, de 1.4.72 —
Dispensa Themyra Faria da Silva
Chaves, n.9 5.536, da função gratifia
cada de Ohefe da Seção de Aprovi-
sionamento (T), símbolo 5-F, em vir.
tude de sua aposenta:ioda ocorrida era
21.3.72, colforme PT-SPL-1.350-71,
publicada no BS-DS-55-72; n. o 1.060,
de 7.4.72 -- Dispensa, a pedido, a
contar de 13.3.72, Augusto Jpsé Anis-
ton, n.9 60.906, da função gratificada
de Chefe da anão de Subsistência
(B), símbolo 5-F, em virtude de li-
cença para trato de interesse parti-
cular; na 1.082, de 10.4.72 — De-
signa Adanzia de Souza Cunha, nú-
mero 61.208, para exercer a função
gratificada de Assistente de Serviço
(I), símbolo 3-F, no GSM, dispen-
sando-a da -função gratificada da As-
sessor-Chefe de Orçamento-Programa
(INPS), símbolo 3-F, do GPL; nú-
mero 1.063, de 10.4.72 — Designa Ma-
ridéliá da Silva Leão, na 20.302, para
exercer a função gratificada de As-
sessor-Chefe de Orçamento-Programa
(INPS), símbolo 3-F, no GPL. dispena
sando-a da função gratificada de As-
sistente de Serviço (I), símbolo 1-F,
no GSM. • -

(
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AVISO . AS REPARTIÇÕES.
PÚBLICAS .-

O Departamento de Imprensa
Nacional avisa às Repartições Pú-
blicas em gerai que deverão pro-
videnciar a reforma das assinatu-
ras dos órgãos oficiais até o dia
30 de abril, a fim de evitar o can-
celamento da remessa a partir
daquela data.

O registro de assinatura nova,
ou de renovação, será feito con-
tra a apresentação do empenho
da despesa respectiva.

A renovação do contrate de por-
te aéreo deverá ser solicitada, com
antecedènela de trinta dias do
vencimento, à Delegacia Regional
da Empresa Brasileira de Correios
e Telégrafos. em Brasília.
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INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA
E ASSISTÊNCIA DOS SERVIDORE DO ESTADO •

Relação n.° 78, de 1972
PORTARIAS DE 10 DE ABRIL

DE 1972

O Presidente do Instiuto de Pre-
vidência e Assistência dos Servidores
do Estado usando da atribuição que
lhe confere o artigo 17, do Decreto-
lei n.° -2.865, de 12 de dezembro de
1940, resolve:	 •

N.° 459 - Dispensar Carmen Sylvia
Carneiro Lopes, Oficial de Adminis-
tração, nível 16, matricula número
1.900.349, da Função Gratificada,
símbolo 2-F, de Chefe de Serviço
Econômico Financeiro (ATE), da Di-
visão de Tisiologia (DAT), do Depar-
tamento de Assistência (DA), do Qua-
dro da Administração Central e ór-
gãos Locais.

N.° 464 - Promover, de acordo com
o artigo 29, da Lei 3.780, de 12 de
Julho de 1960, do Nível 20-A para o
nível 21-B, na série de classes de
Inspetor de Seguros - Código P 2.192,
do Quadro da Administração Central
e órgãos Locais, Parte Permanente:

I - A partir de 30 de setembro
de 1985

Por merecimento:
Nome - Decorrência da 'vaga de
Pedro Ivan Tupy da Fpriseca,

Mentidas pelo Decreto n.° 86.004-69.

INSTITUTO DO AÇÚCAR
E DO ÁLCOOL

Conselho Deliberativo
' PORTARIA N.° 58, DE 15 DE

MARÇO DE 1972
O Presidente do Conselho Delibera-

tivo do Instituto do Açúcar e do
Álcool, usando das atribuições que
lhe confere a letra D do art. 8,-do
Decreto n.° 61.777. de 24 de novem-
bro de 1967, e tendo em vista o que
consta do expediente protocolizado
sob número SP-2.164-72, resolve apo-
sentar, por invalidez, o Eletricista
Operador, Classe A, nível 8, Custódio
Machado Guimarães, de acordo com o
Item I, do artigo 1.1, combinado com
o item 1, alínea "b" do artigo 102,
ambos da Constituição da República
Federativa do Brasil, do Quadro de

II - A partir de 31 de dezembro
de, 1965

a) Por merecimento:
José de Azevedo - Mentidas pelo

Decreto n.° 66.004-69.
Geraldo Lacerda de Oliveira -

Idem.
b) Por antigüidade:

Joaquim Orador da Rocha - Men-
tidas pelo Decreto n.° 66.004-69.

III - A partir de 31 de dezembro
de 1968

Por merecimento:
Mario Gomes Carneiro Mala - -

Mentidas pelo Decreto n.° 68.004-89.
IV - A partir de .30 de setembro

de 1967
Por antigüidade:

Décio Sales Linhares Moura -
Mentidas pelo Decreto n.° 86.004-89.

V - A partir de 31 de março
de 1969

a) Por merecimento:
Antonio Ribeiro Bastos - Menti-

das pelo Decreto n.° 66.004-69.
Renato Guimarães Wanderley -

Idem.
Angelo Fernandes de Santa Rita

Filho - Idem.
b) Por antigüidade:
Guilhardo Reys Facchinetti - Men-

tidas pelo Decreto n.° 66.004-69.
Ayrton Aché Pillar, Presidente.

Pessoal - Parte Especial, desta Au-
tarquia. - Gen. Alvaro Tavares

Carmo.

PORTARIA N o 60, DE 17 DE
MARÇO DE 1972

O Presidente do Conselho Delibera-
tivo do Instituto de Açúcar e do
Álcool, usando das atribuições que
lhe confere a letra D - do art. 8, do
Decreto n.° 61.777. de 24 de novem-
bro de 1967, e tendo em vista o des-
pacho desta Presidência de 15-3-1972,
exarado no expediente protocolizado
sob número GP-680-72, resolve dis-
pensar, ex officio, nos termos do ar-
tigo 11, da Lei número 1.711, de 28
de outubro de 1952, o Procurador de
1.9 Categoria, Victor Orlando de An-
drade, da função gratificada, símbolo
1-F. de Chefe do Serviço de Consultas
e Processos da Divisão Jurídica. -
Gen. Alvaro Tavares Carmo.

PORTARIA N.° 61, DE 17 DE
MARÇO DE 1972

O Presidente do Conselho Dehbera-
tivo do Instituto do Açúcar e do
Álcool, usando dasatribuições que
lhe confere a letra D" - do art. 8, do
Decreto n.° 81.777. de 24 de novem-
bro de 1967, e tendo em vista o des-
pacho desta Presidência de 15-3-1972,
exarado no expediente protocolizado
sob número GP-680-72, resolve desig-
nar o Procurador de 1.9 Categoria,
Victor Orlando de Andrade, para exer-
cer o cargo de Procurador Regional de
Campos- Estado do Rio de Janeiro,
em vaga decorrente da dispensa de
Glauco de Albuquerque Pinheiro de
Menezes. - Gen. Alvaro Tavares
Carmo.

PORTARIA N.° 62, DE 21 DE
MARÇO DE 1972

O Presidente do Conselho Delibera-
tivo do Instituto do Açúcar e do
Álcool, usando das atribuições que
lhe confere a letra D - do art. 8, do

\ Decreto n.° 61.777, de 24 de novem-
bro de 1967, e tendo em vista o que
consta do expediente protocolizado
sob número GP - 676-72, resolve de-
signar o Oficial de Administração,
Classe B, nível 14, Ubirajara Mattos
de Siqueira; o Perito Agro Social,
nível 17, Anibal Costa; o Oficial de
Administração, Classe B, nível 14,
Aloysio de Sant'Anna e o Agregado
no símbolo 5-F. João Manoel Dionisio
Bastos, para constituirem o Grupo
Permanente de Trabalho da Divisão
de Assistência à Produção. - Gen.
Alvitro Tavares Carmo.

PORTARIA N.° 63, DE 22 DE
MARÇO DE 1972

O Presidente do Conselho Delibera-
tivo do Instituto do Açúcar e do
Álcool, usando das atribuições que
lhe confere a letra D - do art. 8, do
Decreto n.0 61.777, de 24 de novem-
bro de 1967, e tendo em vista o des.
pacho desta Presidência de 17-3-1972
exarado no expediente protocolizad6
sob número GP - 664-72. resolve
dispensar, a pedido, de acordo Com o
artigo 77, da Lei número 1.711, de 28
de outubro de 1952, o Oficial de Ad.
ministração, Classe B. nível 14, Ro-
berto Rodrigues de Vasconcelos, da
função gratificada, símbolo 2-F, de
Chefe da Serão de Pesquisas Fitotéc-
nicas do Serviço Técnico Industrial da
Divisão de Assistência à Produção, a
qual vinha exercendo interinamente.
- Gen. Alvaro Tavares Carmo.

PORTARIA N.°, 84, DE 23 DE
MARÇO DE 1972 ,

O Presidente do Conselho Delibera-
ilvo do Instituto do Açúcar e do
Álcool, usando das atribuições que
lhe confere a letra D - do art. 8, do
Decreto n.° 61.777, de 24 de novem-
bro de 1967, e tendo em vista o que
consta do expediente protocolizado
sob número SP-3.274-72, resolve apo-
sentar, compulsoriamente, o Fiscal de
Tributos de Açúcar e Álcool, Classe C.
Abdon Conegundes, de acordo com o
artigo 101, item II. combinado com o
artigo 102. Item II, ambos da Consti-
tuição da República Federativa de
Brasil, do Quadro de Pessoal - Par-
te Permanente, desta Autarquia, a
partir de 24 de março de 1972. -
Gen. Alvaro Tavares Carmo. ,

Retificação
Na publicação do Didrio Oficial do

dia 8 de abril de 1972, fls. 1.235:
Processo AI 573-67 - Acórdão n.° 368

Lela-se o considerando:
Considerando que a 3. 9 Comissão de

Conciliação e Julgamento julgou o
auto procedente, condenando a Usina
ao pagamento das taxas devidas, anis-
tiando-a quanto aos artigos 39, por
considerar cada Nota de Remessa in-
fração autónoma, e, 65 por terem as
quantidades de sacos constituintes de
cada Nota de Remessa, multiplicadas
por Cr$ 0,02 totalizado uma impor-
tância que se situa dentro do teto
liberatório de Cr$ 20,00.

SUPERINTENDÊNCIA
DE SEGUROS PRIVADOS

PORT.ARIA SUSEP N° 24, DE 15 DE
MARÇO DE 1972

O Superintendente da Superinten-
dência de Seguros Privados -
SUSEP, usando da competência dele-
gada pela Portaria n° 55, de 9 de fe-
vereiro de 1971, do Ministro de Esta-
do da Indústria e do Comércio, tendo
em vista o disposto na Resolução nú-
mero 7, de 18 de fevereiro de 1987. do
Conselho Nacional de Seguros Priva-
dos, e o que consta do processo
SUSEP 2.463-72, resolve:

Aprovar as alterações introduzidas
no Estatuto da Ajax Companhia Na-

ional de Seguros, com sede na cidade
do Rio de Janeiro, Estado da Guana-
bara, conforme deliberação de seus
acionistas em Assembléia Geral Ex-
traordinária realizada em 17 de no-
vembro de 1972. -. Décio Vieira
11,-iga •

•
AJAX COMPANHIA NACIONAL DE

SEGUROS
NOVO ESTATUTO COM A ALTERA-
ÇAO FEITA PELA ASSEMBLÉIA DE

17 DE NOVEMBRO DE 1971
- Denominação, Sede, Objeto e

Duração
Art. 19 A Sociedade Anônima cons-

tituida em 27 de julho de 1965 e ou-
torizada a funcionar no pais Relu ,De-
ereto n° 57.468, de 20 de deezmbro
11;65, sob a denominação de Brasil Li-
bano CompanhiaCompanhia de Seguros Gefais,
passará doravante, a denominar-se ..
AJAX, Companhia Nacional de Se-
guros e se regera pelo presente Esdowle
tuto e pela -legislação vigente.

Art. 2° A Sociedade tem sede na ci-
dade do Rio de Janeiro, Estada da
Guanabara, podendo criar agências,
sucursais , ou filiais em qualquer loca-
lidade do pais.

• Parágrafo único. Poderá, outrossim,
mediante devida autorização dos po-
deres públicos, criar idênticas organi-
zações no estrangeiro.

Art. 3° A Sociedade tem por obje-
tivo as operações de Seguros e Resse-
guros dos Ramos Elementares, confor-
me definidos na legislação em vigor.

Art. 49 O prazo de sua duração é in-
determinado.

II - Capital
Art. 5° O capital social é de Cr$ ..

1.080.000,00 (hum milhão e oitenta
mil cruzeiros) divididos em 1.080.000
(hum milhão e oitenta mil) ações or-
dinárias, do valor de Cr$ 1,00 (hum
cruzeiro) cada uma.

§ 19 As ações serão nominativas.
I 29 A totalidade desse capital se

destina às operações dos Ramos 2.1e-
mentares.

III - Assembléia
, Art. 6° A Assembleia-Geral Ordi-

nária reunir-se-á, anualmente, até o
dia 31 de março, sob a presidênda do
acioniáta que for por ela indicado.

Parágrafo único. O presidente da
Assembléia convidará dois acionistas
presentes para secretários da mesa,
distribuindo o trabalho entre eles.

Art. 70 As Assembléias-Gerais Ex-
traordinárias reunir-se-ão todas as
vezes que forem legal e regularmente
convocadas, constituindo-se a mesa
pela forma prescrita no artigo ante-
rior.

IV - Diretoria
Art. 8 A Diretoria será composta

de, no mínimo, três e, no máximo cin-
co membros, sendo três obrigatórios
desigdados Presidente, Superintendeu
te e Diretor que serão eleitos pela As-
sembléia-Geral, dentre acionistas ou
não, pelo prazo de dois anos, -sendo
permitida a reeleição. Os dois outros
membros, designados Diretores, serão,
a medida das necessidades dos encer-
ras sociais, eleitos pela Assembléia-
Geral, que, no ato da eleição lhes atri-
buirá as funções a sereia exercidas,
podendo, igualmente, ser Acionistas ou
não, e reelegívels, devendo, entretanto,
o término de seus mandatos coincidir
com o dos membros obrigatórios.

Parágrafo único. Os membros da
Diretoria serão de nacionalidade bra-
sileira e residentes no pais.

Art. 9° Como garantia da gestão de
cada Diretor serão caucionadas 100
(cem) ' ações da sociedade, não poden-
do a caução ser levantada antes cia
deixar o cargo e aprovadas suas con-
ta pela Assembléia-Geral.

Art. 10. Os Diretores, sem prejuízo
da participação a que possam ter di-
reito, conforme artigo 22 Letra C, fa-
rão jus a honorários mensais que re-
rão fixados pela Assembléia que os
eleger, observadas condições finan .:ei-
ras da sociedade.

MINISTÉRIO DA INDÚSTRIA
•E DO COMÉRCIO
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• Art. 11. Compete à Diretoria pra-
ticar todos os atos de administração
da sociedade, renunciar direitos, hipo-
tecar, empenhar ou alienar bens so-
ciais, resolver sobre: a aplicação eos
fundos sociais; deliberar sobre a -Cria-
ção de agências, filiais, sucursais e
representações da sociedade.

Art. 12. As deliberações dá Direto-
ria serão tomadas por maioria de vo-
tos de seus membros e os seus -ttos
praticados por dois Diretores ressalva-
do o disposto nó parágrafo. único.'

Parágrafo único. A representação
da sociedade perante as xepartições
fiscalizadoras de suas operações cabe,
indistintamente, a qualquer dos mem-
bros da Diretoria.

Art. 13. Compete, ainda, à Direto-
ria, representada por dois dos seus
membros, assinar escrituras públicas e
nomear procuradores conferindo-lhes
poderes para a prática de atos e opa-
rações, podendo, entretanto. cada Di-

enalkaar, isoladamente, movimentar con-
tas em bancos, emitir e endossar che-
ques,apólices e endossos de seguros.

Art. 14. Compete, ainda, especial-
mente ao Diretor Presidente, repre-
sentar a 'sociedade em juizo ou fora
dele, ativa ou passivamente, sem pre-
juízo do disposto no parágrafo único,
do artigo 12.	 r

Art. 15. Compete, especialmente, ao
Diretor Superintendente, superinten-
der a parte 'técnica, administrativa e
financeira da sociedade • e substituir
o Diretor Presidente, nos seus impedi-
mentos.

Art. 18. Compete ao Diretor exer-
cer as funções que lhe forem atribuí-
das pelos demais. Diretores e substi-
tuir o Diretor, Superintendente nos
seus impedimentos.

Art. 17. Em caso de' vaga de um
Diretor os restantes nomearão um
substituto que servirá até que se :ea-
lize a primeira, Assembléia-Geral, a
qual deliberara sobre o provimento
efetivo elegendo 'o' substituto pelo
prazo restante' do mandato. do subs-
tituído.

Art. 18. Se houver mais de uma
vaga a Assembléia-Geral será imedia-
tamente convocado,. pelo Diretor res-
tante ou pelo Conselho Fiscal para
preenchimento dos cargos vagos.

V — Conselho Fiscal .
Art. 19. O Conselho Fiscal é eora-

posto de 3 (três) membros efetivos é
de igual número de suplentes, eleitos,
anualmente, pela Assembléia-Geral
Ordinária, entre acionistas ou não,
com deservancia das prescrições le-
gais, sendo permitida a reeleição. -

Parágrafo único. Os seus membros
serão de nacionalidade brasileira e re-
sidentes_ no 'país. 	 -

Art. 20. -Os -membros do Conselho
- Fiscal, perceberão a remuneração aue

for fixada pela Assembléia que os ele-
ger.

Art. 21. Os suplentes substituirão os
membros efetivos por ordem de vota-
ção e, no easo, de igualdade desta O
desempate .será, sucessivamente, pela
eventual propriedade de maior :2úme-
ro de ações ou pela idade, mais ele-
vada, salvo no caso de membro efeti-
vo eleito per maioria configurada dis-
sidente, caso em que será substituído
pelo respectivo suplente.

-
	 VI — Lucros
Art. 22. ,Os lucros líquidos que se

verificarem, anualmente, depois de
deduzidas as reservas exigidas pela le-
gislação de seguros, serão distribuídos
da seguinte forma:

a) 5% 'para constituição rio Fundo
de Reserva Legal, destinado a garan-
tir a integridade do capitai, com li-
mite máximo de 20% do capital social,
fundo esse que será reintegrado quan-
do sofrer diminuição;

b) O necessário para distribuição
dos dividendos aos acionistas;

c) 20% para participação da Dire-
toria que os distribuirá entre si como
decidir, não cabendo percentagem al-
guma sempre que não haja sido dis-
tribuído aos acionistas um dividendo
de 6% ao ano, no mínimo;

cl) à saldo, se houver, será /evado

ao Fundo de Reserva Especial, desti-
nado a atender possíveis prejuízos cu
a bonificar acionistas. , 	 ..

e'••Disposição Geral
Art. 23: O exercido financeiro da

sociedade compreende o período de 1
de janeiro a 31 de dezembro. — Ajax
Companhia Nacional de Seguros, Di-:
retor Superintendente Roberto Munia
Rondon. — Diretor, Eduardo Dutra
da Fonseca. -

Ma da Assembléia Geral Extraordi-
ndria da AJAX Companhia 'Na-

, cional de Seguros, realizada em
17 de novembro de 1971.
As 11 horas do dia dezessete de

novembro do ano de mil ,novecentos
e setenta e um, reuniram-se na sede
da Companhia, na rua da Assem-
bléia, 88 — 3° andar, nesta cidade,
acionistas representando, de acordo
com o Livro de Presença, 1.047.200
ações, tendo o Diretor Superinten-
dente, após verificar a existência de
"quorum", declarado instalada a
Assembléia, pedindo aos senhores
acionistas a indicação ' de um, dentre-
eles, para a presidência dos, traba-
lhos.

A escolha, por aclamação, recaiu
na- pessoa do Diretor Superintenden-
te Sr. Roberto Muniz Rondon que,
por sua vez, convidou para Secretário
o acionista Dr: Carlos Frederico Lo-
pes da Motta.
, Abertos os trabalhos, foram lides
os editais de convocação publicados
no Diário Oficial ,da Guanabara dos
dias 5, 8 e 9 de novembro de 1971
e no "Correio da Manhã", dos dias
4, 5 e 8 de novinebro de 1971, cujo
teor é o seguinte:

AJAX COMPANHIA NACIONAL
DE SEGUROS

Assembléia Geral Extraordinária
1° Convocação

Ficam convocados os senhcres
acionistas as- se reunirem no dia 17
de novembro do corrente - ano, às
11 horas da nianhã, na sede da Com-
panhia na Rua da Assembléia, 93 —
30 andar, nesta' cidade, a fim de tra-
tarem dos seguintes assuntos:

- Reforma dos Artigos 8° e 10
do Estatuto Social;	 .

'II— Interesses Gerais.
Até a data da realização da Assem-

bléia ora convocada, ficam suspensas
as transferências de ações.	 •

Rio de Janeiro, 29 de outubro de
1971. — JaYme Guilherme Dutra da
Fonseca, Diretor Presidente. — Ro-
berto kfuniz Rondon, Diretor Su-
perintendente.

A seguir, o Presidente da Mesa pe-
diu a leitura da proposta apresentada
pela Diretoria, abaixo transcrita:

"Ata da Reunião da Diretoria da
AJAX Companhia Nacional de
Seguros, realizada aos 28 do mês

, de outubro.do ano de 1971.

• As 10 horas do dia 28 do mês de
outubro do ano de 1971, reuniram-se
os Diretores abaixo assinados a um
de elaborarem uma proposta de re-
forma dos artigos 8° e 10 do Estatu-
to vigente, -a ser encaminhadk pri-
meiramente, ao Conselho Fiscal e,
após, à Assembléia Geral de Acionis-
tas. Por, unanimidade, fbi aprovada
a seguinte redação: •
e Senhores Acionistas: • 	 -

Considerando a ampliação e expan-
são -dos negócios da sociedade bem
como o seu desenvolvimento eco-
nómico-firianceiro, - é da maior con-
veniência, a ampliação- do _quadro de
Diretores bem como é do maior inte-
resse, •mprimir-se certa flexibilidade
à remuneração dos Diretores.

Nesse sentido,- propõe a Diretoria
à superior deliberação Ia Assembléia

Geral, a seguinte reforma estatu-
tária:

O artigo 80 passará a ter .a ZeguLn-.
te redação:

Art. 8° A Diretoria terá: composta
de, no. mínimo, três e, no máximo
cinco membros. sendo três obrigató-
raie designados Presidente, Superin-
tendente e Direi& que serão eleitos
pela Assembléia Geral, dentre ado-
rastes ou não, pelo prazo' de dois
anos, sendo permitida a reeleição. Os
dois outros membros, -designados Di-
retores, serão, à medida das neces-
sidades dos encargos sociais, eleitos
pela Assembléia Geral, que, no ato
da eleição lhes atribuirá as /unções
a serem exercidas, podendo igual-
mente ser acionistas ou não e reele-
givels devendo, entretanto, o término
de seus mandatos coincidir com o dos
membros obrigatórios. •

O Artigo 10 passará, a ter a seguin-
te redação:	 . ,
' Art. 10. Os Diretores, sem pre-
juízo da participação a que possam
ter direito, conforme artigo 22 letra
c, farão jus a honorários mensais
que serão fixados pela Assembléia
que os eleger, observadas as condi-
ções financeiras da sociedade.

Como nada mais houvesse a tràtar,
foi a reunião encerrada:"

Terminada a leitura, o Presidente
da Mesa- informou que a proposta
supra receberá, do Conselho Fiscal,
o parecer vazado '.nos seguintes ter-
mos:

Ata da reunião do Conselho Fiscal
da . AJAX Companhia Nacional de
Seguros.

As- 11 horas do dia 29 de outubro
do ano de 1971, reuniram-se os abaixo
assinados, membros do' ConselhoFis-
cal da AJAX Companhia Nacional de
Segures,os quais, após apreciarem
a proposta da Diretoria para reforma
dos artigos 8° e 10 do Estatuto Social
vigente, resolveram, por unanimi-
dade, fornecé. o parecer abaixo
transcrito:

	

.	 .0^4
-Senhores Acionistas

Os abaixo assinados, membros do
Conselho Fiscal da AJAX Companhia
Nacional de Seguros,_ após tomarem
conhecimento da proposta da Dire-
toria visando à reforma dos artigos
8° e 10 do Estatuto Social • vigente,
são de parecer que a Assembléia
Geral de Acionistas • deverá aprová-la
por ser a mesma Inteiramente con-
veniente aos interesses sociais.

E como nada mais houvesse a tra-
tar, foi -encerrada a reunião".

Dando prosseguimento aos traba-
lhos, foi a proposta da Diretoria pos-
ta em discussão, tendo se tornado
livre o uso da palavra.

Como nenhum acionista a selici-
tasse, foi a , proposta submetida à
votação e aprovada por unanimidade,
sem restrições ou alterações. •

Finalmente, foi a Diretoria incum-
bida de submeter a presente reforma
estatiaária aprovação . .governamen-
tal e subseqüente publicação da pre-
sente ata:

E como nada mais houvesse a tra-
tar, foi a sessão encerrada pelo tem-
po necessário à lavratura . da presen-
te ata, conferida por mim, secretário
e assinada A3or todos os senhores
acionistas presentes.	 -
, Rio de Janeiro, 17 de novembro

de 1971. — Carlos Frederico Lopes
da Moita, Secretário. Administração
e Processamento de Dados — p.p.
Adolpho Bertoche Filho. — Roberto
Munia Rondon.
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PORTARIA N.° 27-SUSEP, DE 28 DE

	

MARÇO DE 1972	 •
O Superintendente da Superinten-

dência de Seguros Privados - SUSEP,
usando da competência delegada pela
Portaria n.° 55, de 9 de fevereiro de

cAPÍTULO 11 •

Capital
Art. 5.0 0 Capital da Sociedade é

de Cr$ 2.016.000,00 (dois milhões e
dezesseis mil cruzeiros), dividido em
504.000 (quinhentas e quatro mil)
ações comuns . nomniativas, do valor
nominal de Cr$ 4,00 (quatro cruzei-
ros) cada uma.

Art. 6.° No caso de aumento do
Capital Social terão preferência para
subscrição de aumento, na proporção
das ações que possuírem os acionistas
que reunirem os requisitos exigidos
pela lei para a aquisição de ações. .
_ Parágrafo único. O capital da so-
ciedade, assim como as reservas,-serão
empregados de acordo com a legisla-
ção em vigor.

CAPITULO ma

Administração	 -

Art. 7.° A sociedade será admi-
ilistrada por uma . Diretoria composta
de 4 (quatro) até 7 (sete) Diretores.
O mandato dos Diretores será de três
anos, podendo ser reeleitos.

Parágrafo fmieb. Anualmente, á
Assembléia-Geral decidirá sobre o
preenchimento dos cargos de Direto-
res, podendo dixar alguns deles vagas
se os serviços sociais, puderem ser
atendidos por menos ele sete Direto-
res.	 --

Art. 8.° Como garantia de sua res-
ponsabilidade, cada Direta', efetivo ou
provisório, caucionará 50 (cinqbenta)
ações da Sociedade, não podendo le-
vantar a caução antes de deixar o
cargo e de aprovadas as suas contas
pela Assembléia Geral.

Art. 9.0 No caso de vaga ou impe-
dimento do Diretor, será escolhido,
pela Diretoria, substituto que exerce-
rá as suas funções até a primeira As-
sembléia Geral, que decidirá sobre o
preenchimento da vaga ou sobre o im-
pedimento.

Art. 10. .Compete à Diretoria con-
vocar as Assembléias Gerais Ordlne.'s

1974 do Ministro de Estado da Indús-
tria e do Comércio, tenda em vista o
dishosto na Resolução n.° 7, de 16 de,
fevereiro -de 1967, do. Conselho Nado- •
nal de Seguros Privados, e o que com-
ta doí processo SUSEB-3.173-72, ee-
solve: ' •

Aprovar a alteraçáo dó art. 5.° do
Estatuto da Colonial — Companhia
Nacional de Seguros Gerais, com sede -
na cidade do Rio de Janeiro, Estado .
da Guanabara, relativa ao aumento -.-
de seu capital .social, de Cr$ 	
1.260.000,00 (um milhão, duzentos e
sessenta mil cruzeiros) para Cr$ 	
2.016.000,00 (dois milhões e dezesseis -
mil cruzeiros); mediante aproveita-
mento de recursos disponíveis, confor-
me deliberação de seus acionistas em
Assembléia-Geral Extraordinária iea-
lizada em 20 de dezembro de 1971. —
Décio Vieira Veiga.

ESTATUTOS DA "COLONIAL" --
COMPANHIA NACIONAL DE SE-
GUROS GERAIS, APROVADOS
PELA ASSEMBLÉIA - GERAL EX-
TRAORDINÁRIA DE 20 DE DE-
ZEMBRO DE 1971

ceeírolo 1 ,
Denominação, Sede, Objeto e

Duração	 •
Art. 1.0 A "Colonial" Companhia

Nacional de Seguros Gerais, é -uma
sociedade anónima, que se regerá
pelos presentes Estatutos e legislação
que lhe for aplicável.

Art. 2.° A sociedade tem sede nesta
cidade dq Rio de Janeiro, podendo
criar agencias, sucursais e filiais em
qualquer localidade do país.

Art. 3.° A sociedade tem por obje-
to a exploração das operações de se-
guros dos ramos elementares, como de-
finidos na legislação em vigor.

Art. 4.° O prazo de sua duração é
de trinta anos.

e
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,
Art. 26. Os lucros líquidos' que se

verificarem anualmente, depois de de-
duzidas as reservas exigidas pela le-
gislação de seguros, serão_distribuidos
pela seguinte forma:

a) 5 % (cinco por cento) para a
constituição do Fundo de Reserva Le-
gal, destinado a garantir a integrida-
de do capital;
. 6) 5 % (cinco por cento) para a
Reserva de Previdência, destinada a
suprir possíveis deficiências das re-
servas exigidas pela legislação de se-
guros;	 •

c) o necessário para distribuição de
dividendos' aos acionistas por'determi-
nação da Assembléia-Geral, mediante
proposta da Diretoria, ouvido o Con-
selho Fiscal; 	 -

d) a cota para bonificações a Admi-
nistração e gratificações a funcioná-
rios que a Assembléia determina r de-
pois de distribuído o dividendo mínimo
de seis por cento	 aos acionistas; 	 .

I 1.0 Do restante dos laeros líqui-
dos, se houver, poderá a Assembléia
retirar:

a) unia cota para um fundo de des-
valorização do ativo, destinai, a aten-
der possíveis depreciações nos bens da
sociedade;

b) uma cota para um fundo de be-
neficência, destinado a atender a fina
de beneficência e assistência aos em-
pregados da sociedade, inclusive be-
neficio "post mortem".

I 2.° O fundo de desvalorização e
o fundo de beneficência, previstos nas
alíneas "a" e "b" do parágrafo ante-
rior, serão constituídos cada um me-
diante a. dedução de uma percenta-
gem doa lucros líquidos anuais apura-
dos em balanço, percentagem essa qu
não excederá, em cada caso, do dez
por cento dos ditos lucros líquidos.

3 3.° O restante será levado ao
fundo de "Lucros em Reserva", -des-
tinado a bonificações aos acionistas,
gratificações a funcionários ou empre-
gados da sociedade, a quaisquer ou-
tras finalidades de assistência social
e para atender ainda a prejuízos
eventuais, conforme deliberação da
Assembléia-Geral.

Art. 27. O exercido financeiro da
Sociedade compreenderá o período de
1.° de janeiro a 31 de dezembro de
cada ano. -

bem da sede, com a antecedência mí-
nima de quinze dias, para as reuniões
das assembiélaS ordinárias, e de dez
dias, para as -extraordinárias.

Parágrafo único. As demais con-
vocações das Asembléias Gerais, pro-
cessar-se-ão pela forma prevista nes-
te artigo, com a- antecedência rainitna
de sete ditas.

Art. 21. Uma vez convocada a As-
sembléia-Geral, ficam suspensos as
transferências de ações até que seja
realizada a Assembléia ou fique sem
efeito a convocação.

Art. 22. As deliberações das As-
sembléias serão sempre tomadas por
maioria ( absoluta de votos.

Parágrafo único. A cada ação cor-
responde um voto.

Art. 23. Verificando-Se o caso de
existência de ações com objeto de co-
munhão, O exercido dos direitos a elas
referentes caberá a quem os condô-
minos designarem para figurar como
representantes junto à sociedade, fi-
cando suspenso o exercício desses di-
reitos enquanto não for feita a desig-
nação.	 ,	 -

Art. 24. Os acionistas poderão - fa-
zar-se representar nas reuniões da Ae-
semblkia-Geral por mandatários -que
sejam acionistas e não pertençam a
órgãos da Administração ou do COU-
saibo Fiscal.

Art. '25. Para que possam compa-
recer às Assembléias Gerais, os repre-
sentantes iegais e os procuradores
constituídos forã,o entrega dos do-
cumentos comprobatórios de sua qua-
lidade, na sede da sociedade até a
véspera das reuniões.

• • caPfrIm0 VI
• - Lucros

rias e Extraordinárias, apresentar re-
latório," balanço e contas anuais,
propor •dividendos, adquirir e alienar
bens móveis e imóveis, hipotecar, cau-
cionar, transigir, renunciar, acordar,
•observadas as restrições legais, fundar
e" extinguir departamentos, agencias,
sucursais e filiais.

, Parágrafo único. A Diretoria reu-
nir-se-á validamente com a presença
de quatro de seus membros. As deli-
berações serão tomadas pela maioria
absoluta de votos dos Diretores pre-
sentes.
• Art. 11. A representação ativa e
passiva da Sociedade em Juízo ou fora
dele, bem como era atos, contratos e
mandatos, será sempre exercida por
dois Diretores, podendo, entretanto,
qualquer Diretor representar a doam-

, dade perante, a repartição fiscaliza-
dora das suas operações.

Art. 12. Ressalvade o disposto nos
arts. 10 e 11, competirá a qualquee
Diretor à prática dos atos necessários
ao funcionamento regular da SOciE.-
dado, Inclusive nomear ou demitir
funcionários, ou representantes.

Art. 13. A Diretoria, representada
por dois Diretores, poderá convocar as
Assembléias Gerais Ordinárias e Ex-
tr..ordinárias, bem como constituir,
em nome da Sociedade, a uma ou
mais pessoas nela integradas ou estra-
nhas, mandatários com poderes espe-
cificados para representá-la era atos
o contratos, execuções de serviços,
chefia de seções técnicas, 'financeiras
e imobiliárias, especificando os atos,
operações e serviços que devem exe-
cutar e fixando ou convenc:onando as
remunerações respectivas.

Art. 14.. -A Assembléia-Geral fixa-
rá uma importando, para -remunera-
ção mensal da Diretoria, até o teto
dado pelo produto do número máxi-
mo de Diretores, por 5 (cinco) vezes
o salário-minimo local.

• Parágrafo (mico. A distribuição
- pelos Diretores, da importância fixa-
da pela , Assembléia-Geral, lar-se-á, a
critério da Diretoria, sem prejuízo de
outras vantagens previstas nestes Es-
tatutos.	 .

CAPITULO IV

- Conselho Fiscal
Art. 15. O Conselho Fiscal é• com-

posto de três membros efetivos e de
igual número de suplentes, eleito$
anualmente pela Assembléia - Geral
Ordinária entre os acionistas cora
Observância das prescrições legais;
sendo permitida a reeleição.

Art. 16. Os membros efetivos do
Conselho Fiscal perceberão a remu-
neração que for fixada pela Assem-
bléia-Geral que os eleger.	 •

Art. 17. • Os suplentes Substituirá:6
os membros efetivos do Conselho Fis-
cal, por ordem de votação, e, no .caso
de igualdade desta, o desempate será
sucessivamente, pela posse de maior
número de ações ou pela idade mate
elevada, salvo no caso de membro efe-
tivo eleito pelos dissidentes, o qual se-
rá substituído pelo respectivo suplente.

• aleirem x
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Art. 18. A Assembléia-Geral Or-
dinária reunir-se-á anualmente, até o
dia trinta e um -de março, sob a pre-
sidência do acionista que for por ela
indicado.

Parágrafo único.• O Presidente da
Assembléia convidará dois dos acio-
nistas presentes para secretários da
mesa, distribuindo os trabalhos entre
eles.

Art. 19. As Assembléias Gerais
Extraordinárias reunir-se-ão todas as
vezes que forem legal e regularmente
convocadas, constituindo-se a mesa
pela forma prescrita no artigo ante-
rior.	 -- •

Art. 20. Os anúncios da prancha
convocação das Assembléias serão pu-
blicados, pelo menos, três vezes no
jornal oficial da sede da sociedade e
em outro de grande circulação, tem-

"COLONIAL" — COMPANHIA NA--
CIONAL DE SEGUROS GERAIS
Inscrição no Cadastro Geral de Con-

tribuintes n9 33 .429 . 200.	 -
Ata da Assembléia Geral Extraordi-
• ndria dos acionistas, realizada em 20

de dezembro de 1971.
Aos vinte dias de dezembro de 1971,

às dez horas, na sede social da "Colo-
nial" — Companhia Nacional de Se-
guros Gerais, na Faia do Rosário nu-
mero 90, nesta cidade, reuniram-se,
em priraeira-convocação, acionistas
totalizando 461.019 votos, o que re-
presenta mais de dois terços do capital
social, conforme se verifica das assi-
turas no Livro de Presença.. Existindo
número legal, constituiu-se a Mesa na
forma prevista pelos Estatutos, sob a
presidência do Senhor -Antonio San-
chez de Larragoito Júnior, escolhido
por aclamação, que convidou para se-
cretários os Senhores Lúcio Cardoso
de Sousa e Francisco José Telles Rud-
ge. O Senhor Presidente declarou, en-
tão, instalada a Assembléia-Geral Ex-
traordinária, lendo, em seguida, o
Aviso de Convocação, que foi puoli-
cado no "Diário Oficial" (Parte 1),
do Estado da Gminabara, dos dias 1,
2 e 3 de dezembro de 1971, às fls.
17.792, 17.878 e 17.931, respectivamen-
te, e no "Jornal do Cdmércio" dos dias
1, 2 e 3 de dezembro de 1971, as fls. 11,
8 e 8, respectivamente, e do seguinte
teor: "Colonial" — Companhia Na-
cional de Seguros Gerais — Cadastro
Geral de Contribuintes n 9 33.429.200
— Assembléia-Geral Extraordinária —
Primiera Convocação — São convida-

, dos os Senhores Acionistas da Colo-
nial — Companhia Nacional de Se-
guros Gerais, para se reunirem em As-
sembléia-Geral Extraordinária a rea-
lizar-se em 20 de dezembro de 1971, às
dez horas, na sede da Companhia, na
Rua do Rosário n° 90; nesta cidade,
a fim de deliberarem sobre a Proposta
da Diretoria, com parecer favorável
do Conselho Fiscal, de aumento do
Capital Social de Cr$ 1.260.000,00 —
(hum milhão, duzentos e sessenta mil
cruzeiros) para Cr$ 2.016.000,00 (dois
milhões e dezesseis mil cruzeiros) com
a incorporação ao mesmo de Cr$ ....
386.000,00 (trezentos e oitenta e seis
mil cruzeiros) retirados das reservas
de correção monetária e Cr$ 	
370.000,00 (trezentos e setenta mil
cruzeiros) de Lucros em Reserva, oeal
como de reforma dos Estatutos Sociais,
resultante da aprovação do aumento
proposto e ainda para que o Capital
Social passe a ser dividido em ações
do valor nominal de Cr$ 4,00 (quatro
cruzeiros) cada uma, dando-se n'ova
redação ao art. 5° dos 'Estatutos So-
ciais. De conformidade com o artigo
21 dos Estatutos, ficam suspensas a
partir. desta data, as transferências de
ações. Rio de Janeiro, 30 de novem-
bro de 1971. Antonio S. de Larragoi-
ti Jr. — Diretor: Jean Claude Lucas
— Diretor. Leu a seguir a Proposta da
Fiscal nestes Termos:- "Proposta da
Diretoria da "Colonial" — Companhia
Nacional de Seguros Gerais — Se-
nhores Acionistas: Atendendo ao vul-
to das reservas existentes' propõe a
Diretoria o aumento do Capital So-
cial de Cr$ 1.260.000,00 (hum milhão,
duzentos e sessenta mil cruzeiros) para
Cr$ 2.016.000,00 (dois milhões e dezes-
seis mil cruzeiros), com a incorpora-
ção ao mesmo da soma de Cr$ 	
386.000,00 (trezentos e oitenta e seis
mil cruzeiros) retirada das reservas de
correção monetária e da soma de Cr$
370.000,00 (trezentoe e setenta mil
cruzeiros) tios Lucros em Reserva. —
Sendo áprovado o aumento, a Direto-
ria propõe que o Capital Social passe
a ser dividido em ações do valor no-
minal de Cr$ 4,00 (quatro cruzeiros)
cada urna, ações, presentemente, -do
valor nominal de Cr$ 2,50 (dois cru-
zeiros e cinquenta centavos) cada uma
dando-se ao artigo 50 dos Estatutos
Sociais a seguinte redação: "Art. 59
— -O Capital da Soicedade é de Cr$
2.016.000,00 (dois milhões e dezesseis
mil cruzeiros), dividido em 504.000 —
(quinhentas e quatro mil) ações co-

muna nominativas, do valor nominal
-de Cr$ 4,00 (quatro cruzeiros) Acta
uma." Rio de Janeiro 26 de novembro
de 1971 — Antonio Si:richez de Lacra-
goiti Júnior, •Jean Claude Lucas, Leo-
nidio Ribeiro Filho,. José Carlos :t)a-
la.cios Kruel." "Parecer do Conselho
Fiscal da "Colonial" — Companhia
Nacional de Seguros Gerais. Tendo
examinado a proposta da Diretoria no
sentido de aumentar o Capital Social
de Cr$ 1.260.000,00 (hum milhão, riu-,
zentos e sessenta mil cruzeiros) para
Cr$ 2.016.000,00 (dois milhões e de-.
zassels mil cruzeiros) com a incorpoe
ração ao mesmo da soma de Cr$ ,...
386.000,00 (trezentos e oitenta e seis
mil cruzeiros) retirada das reservas de
correção monetária e da soma de Cr$
370.000,00 (trezentos e setenta mil
cruzeiros), retirada dos Lucros em Re-
serva, bem como de reforma dos ,Es-,
tatutos Sociais, resultante do aumen-
to proposto e ainda para que o Capi-
tal Social, passe a ser dividido em
ações do valor nominal de Cr$ 4,pjam
(quatro mil, cruzeiros), cada uma, ff:—
mos de parecer que• a referida Propos-
ta atende aos interesses sociais e me-
rece aprovação. Rio de Janeiro, 29 de
novembro de 1971. Coaracy de Me-
deiros, Lucio Cardoso de Sousa, Lauro
Rego Jardim." Finda a leitura, disse
o Senhor Presidente que, conforme os
Avisos de Convocação publicados, a
Assembléia fôra convocada para to-
mar conhecimento da Proposta da Di-
retoria com parecer favorável do Con-
selho Fiscal de aumento do Capital
Social de Cr$ 1.260.000,00 (hum mi-
lhão, duzentos e sessenta mil cruzei-
ros) para Cr$ 2.016.000,00 (dois Mi-
lhões e dezesseis'- mil cruzeiros) com a
Incorporação ao mesmo da soma de
Cr$ 386.000,00 (trezentos e oitenta e
seis mil cruzeiros) retirada das 'reser-
vas de correção monetária coatabili-
zada até 31 de março de 1971, e da
soma de Cr$ 370.000,00 (trezentos e
setenta mil cruzeiros) de lucros cm
Reserva, bem como da modificação do
valor nominal das ações, passando O
Capital Social a ser dividido em ações
do valor nominal de Cr$ 4,00 (quatro
cruzeiros), cada uma, com a conse-
quente reforma do artigo 5°, dos Esta-
tutos Boleais. Prosseguindo, o Senhor
Presidente solicitou à Assembléia que
se manifestasse sobre a Proposta da
Diretoria e Parecer do Conselho Fis-
cal. Como nenhum acionista Quisesse
fazer uso da palavra, o Senhor ?re-
sidente submeteu a referida Proposta,
bem como o Parecer do Conselho Fis-
cal, a votação, verificando-se tarem
sido aprovados por unanimidade. De-
clarou, ehtão, o Senhor Presidente que
em consequência, o artigo 5° dos ar,ste,-
tutos ficará assim redigido. "Art. 5°
— O Capital da Sociedade é de Cr$ ..
2.016.000,00 (dois milhões e dezesseis
mil cruzeiros) dividido em 504.000 —
(quinhentos e quatro mil) ações co-
muns nominativas, do valor nominal
de Cr$ 4,00 (quatro cruzeiros), cada
uma." A Assembléia ara% haver ap:o-
vedo a nova redação do artigo 5° dos
Estatutos da Soicedade, conferiu b,
Diretoria os poderes necessários iam
promover e pleitear junto às autori-
dadeá competentes a aprovação do au-
mente do capital social e reforma dos
Estatutos, bem como para providen-
ciar nas ações a atualização do enler
delas. Nada mais havendo a tratar,
foi suspensa a sessão, pelo tempo ne
cessário para a lavratura da presente
Ata e, reaberta a sessão, foi a mesma
lida e achada conforme, assinando-a
a Mesa, e . os Acionistas Presentes. —
Antoino Sanchez de Larragoiti Júnior, •
Presidente; Lúcio Cardoso de Sousa,
19 Secretário; Francisco José Teiles
Rudge, 29 Secretário; Financial e alo-
raercial do Brasil S. A. — Sérelo Be-
zerra Marinho, Diretor — Raul 'Telles
Rudge, Diretor: Edgard Souza Carva-
lho; Leonidlo Ribeiro Filho, Sul Amé-
rica Terrestres, Marítimos e Aciden-
tes — Companhia de Seguros — Jorge
Oscar de Meio Fiõres, Diretor — Raul
Telles Rudge, Diretor: Meiziades
lintani; pp. de Rosa/ina Coelho Lis-
boa de Larragoiti: PP. de Ema Mer-
cedes Anita Sanchez de Larragoiti ••••4



TËRMOS DE CONTRATO

/VIelziades Bellintani; Coaracy de Me-
deiros; Livan Almeida Pinto; Antonio
Miguel Marques Moreno; pp. de An-
tonio Ernesto Waller — Livan Almei-
da Pinto, Auxiliar Comercial S. A. ---

Onde se lê:
• ...propes aos presentes, para ocupar
e presidência dos i.rebalhos, o acio-
nista Dr. Walter Carlos E. Becker,
o qual aclamado pela e convidou...

EMPRESA BRASILEIRA
DE CORREIOS E TELÉGRAFOS

Departamento de Serviços
Telegráficos

Serviço Nacional de Telex
DESPACHO DO DIRETOR

(Processo 20.029-71) — O Diretor
do Departamento de Serviços Tele-
gráficos, no uso das atribuiçoas can-
feridas pela Decisão n° 51-64, do
CONTEL, resolve autorizar a APEC

Edgarei Souza Carvalho, Diretor. —
Mia() Sampaio Silveira, Diretor.

A presente é cópia fiel da ata lavra-
da à fls. 2v a 5v do Livro n9 2.

(N° 1846-B — 12.4.72 — Cr$ 280,00)

Leia-se:
...propôs aos presentes, para ocupar

a presidência dos trabalhas, o acio-
nista Dr. Walter Carlos C. Becker,
o qual aclamado pela Assembléia,
aceitou a incumbência e convidou...

Editora S. A. a alugar uma 'linha
privativa da Companhia Telefônica
eileira, para uso em teleimpressores,
entre a Av. Chuichill, 94, 6° andar e
a Companhia de Pesquisas' e Recur-
sos Minerais — CPRM, a Av. Pas-
teur, 404, Rio de Janeiro — GB.

A presente autorização é a titulo
precário e sobre J aluguel mensal da
linha incidirá a taxa de 20% (vinte
por cento), a favor da ECT, confor-
me dispõe a Portaria 299, de 17.2.70,
do DENTEL, publicada no D. O. de
4.3.70.

Deferido em 5 de abril de 1972.
(N° 16.000 — 11.4.72 — Cr$ 12,00)

Contratada, tendo em vista a homo-
logação do Sr. Presidente do INCRA,
julgou a classificação das- propostas
na concorrência pública objeto cio
Edital-número 02-71, e consideran-
do as disposições cio artigo 134 e
respectivo inciso J., do Decreto-lei
n.9 200, de 25 de fevereiro de 1967,
acordam em contratar somo ora e pelo
presente o fazem, os serviços de cons-
trução de 20 (vinte) agrovilas e res-
pectivos equipamentos comunitáries,
adiante descritos em detalhe, na for-
ma seguinte: -
Cláusula I — Objeto, Localização,

Descrição e Forma de Execução dos
Serviços

Os serviços objeto deste Contrato
situam-se às margens da Rodovia
Transamazônica e/ou estradas vici-
nais, no trecho compreendido entre as
cidades de Anamira e Itaituba
Estado elo Pará, já inspecionado peia
Contratada, que eatminou detaniada-
mente o projeto, as espeeificações e
toda a' documentação ia C alcorrên-
eia, e que se dclara em condições de
executar os serviços de constração de
20 (vinte) agrovilas e respectivos
equipamentos comia-atarias, em per-
feita e completa ibservância ao esti-
pulado no projeto, •uas eapecificacões
e na documentação da concorrência
e de acordo com as instruções da
Fiscalização.

Cláusula II — Documentação
Conlratual

1. Fazem parte meegrante des-
te Contrato, independentemente de
transcrição, os seguintes documentos,
cujos teores são de conhecimento da
Contratada:

Edital de Conoorrência;
Especificações;

Projetos de engenharia (plantas);
Proposta do Concorreate:
Cronograma físico e finaeceno;
Legislação, noimas e instruções vi-

gentes no pais e no INCRA que lhe
sejam aplicáveis.

2. Serão incorporados ao contrato,
mediante termos aditivos, quaisquer
modificações que venham a ser neces-
sárias, durante a sua vigência, coino
alterações nos projetos, especificações,
prazos ou normas gerais de serviços.

Cláusula III — Preço
A Contratada -se obriga a executar

o objeto deste Contrato pelo preço glo-
gal de Cr$ 13.223.640,00 (treze mi-
lhões, duzentos e vinte e três mil,
seiscentos e quarenta cruzeiros) .

Cláusula IV — Prazos
1. O prazo para a execuçao total

do objeto deste Contrato é de 120
(cento e vinte) dias consecuta ros,
contados a partir da data do Rocei),
mento da primeira "Ordem de Servi-
ço", a qual só será emitida .após a
época das chuvas na região.

2. O prazo para aonclosão dos eer-
viços poderá ser prorrogado por ini-
ciativa do INCRA, fundada em con-
veniência administrativa a critério do
Presidente da Autarquia.
- 3. A Contratada só poderá pedir
prorrogação de prazo quando se ve-
rificar a interrupção do trabalho deter-
minado por:

Fatos da Administração do ,NCRA.
Força maior, como definida na cláu-

sula V.
4. Os serviços davelão ser inicia-

dos, no máximo dentro de 15 (quinze)
dias após a expedisao da Ordem de
Serviço pela Coordenadolea, Regional
do Norte — CR-0! e deverão ter o
andamento previsto no Cronograma
físico-financeiro,. sprovado pelo 	
INCRA.

Cláusula V — Da Força Maior,
Para efeito deste Constato consida

ra-se como Força Maior acontecimen-
tos Imprevistos, tais como greves, atos
de inimigos ¡sabia os, guerras, Jau-
queios, tumultos, comoções públicas,
epidemias, terremotas, conflagrações,
furacões, tempestades, inundaçóes, ex-
plosões e quaisquer outras ocorrências
similares ...at de força: equivalente as
descritas- nesta dásisula e que fiquem
além do controle de qualmibr das pa -
tes contratantes, as quais, obstante te-
rem tomado todas as precauções não
puderam evitar ou superar.

Cláusula,. VI — Forma do _
Pagamento

1. O INCRA pagará à Contratada as
quantidades de serviços, aproados pe-
la Fiscalização, ern parcelas mensais,
cujos resultados serão lançados em
Boletins de medição, que serão assi-
nados pelo representante crederciade
da Contratada e nela I.Discalizaçã.o, em
conformidade Com, o eamograma físi-
co-financeiro aprovado pelo INCRA.

2. O pagamento das faturas men-
sais será efetuado de conformidade
com o cronograma isico-financeiro
integrante da proposta eia firma na
Tesouraria do 'MICRA. nasede da Co-
ordenadoria Regional do Norte, CR-01
em Belém, Pará, mediante a apresen-
tação do boletim de medição.

As, despesas decorrentes deste con-
trato correrãn à conta dos reversos do
PIN — (Programa de Integração Na-
cional), previstos para o Projeto 	
05.4.11.1.13.00 - colonização nas Ro-
dovias Transamazônica e Cuiabá ---
Santarém, no corrente exercício.

Cláusula VII

O preço proposto pela Contratada
não será objeto de reajustamento.

Cláusula VIII — Caução de
Execução	 • -

1. Para garafala da fiel e pe:feita
execução deste contrato, a Constatada
depositou na Tesouraria 41.3 INCRA,
localizada na rua Santo Amaro rú-
mero 28, Rio de Janeiro, /listado da

i Guanabara, a importância de Cr$ :.

Abril da 1972

661.182,00 (seiscentos e sessenta e um
mil, cento e oitenta e bis cruzeiros),
correspondente a 5% (cinco por cen-
to) do valor deste contrato em moe-
da corrente no pais, obrigações da
Dívida Agrária. Títulos da Divida Ptle
blica Federal ou ORTN- (Obrigações
Reajustáveis do Tesouro Nacional),
que será reforçada, por ocasião dos
pagamentos das faturas mensais de
serviços executados, mediante a re-
tenção pelo INCRA, de 3% (três Dor
cento) do vedor Ias mesmas.

2. A caução de execução e seus
reforços, responderão pe lo inadimple-
mento das condições contratuais, e
também, por todas as multas nue foe
rem impostas à Contratada.

A caução de execueão e seus refor-
ços serão devolvidos à Contratada 60
(sessenta) .dias 'após a lavratura
termo de recebimento definitivo dos
serviços, salvo nc e casos previstos na
Cláusula XIII, quando serão aPro-
priados pelo INCRA.

Cláusula IX — Multas
1. A Contratada poderão ser aplica-

das pelo INCRA, sem prejuízo ci dis-
posto na Cláusula XIII deste maltrato
e de eventuais perdas e danos a se-
rem apurados na forma da Legislação
Brasileira, as seguintes multas:

a) de 0,5% (meio por cento) seara
o total adjudicado por dia de atraso
que exceder à data prevista atira a
conclusão dos serviços;

b) de 1 'a 5% (um a cinco por cen-
to) do valor do contrato; a critério
do Presidente do INCRA, geando
constatada a ocorrência de qualquer
dos fatos que permitam a resolução do
contrato entenda o INCRA não ser
conveniente declará-la.

2. As multas serão propostas pela
Fiscalização, no saro da alínea b do
Item anterior, justificando a não re-
solução do eontrata.

3, Caberá recurso ao Conselhe de
Diretores do INCRA, quando da apli-
cação de qualquer, multa, somente após
o seu recolhimento em depósito à Te-
souraria do INCR9, dentro do prezo
de 15 (quinze) dias da sua aplicação.

4. Decorridos 15 (quinze) dias da
aplicação da multa a não sendo reco-
lhida a mesma à Tesouraria cio INCRA
o Presidente da Autarquia determi-
nará a dedução do seu valor da cau-
ção de execução e sua incorporação al
receita do INCRA.

Cláusula X	 Obrigações da
Contratada

São obrigações da Contratada:
a) assegurar, -durante a execução

das obras, a proteção e a conservaçãodoi serviços executados;
b) executar, imediatamente, os re-

paros que se fizerem necessários nos
serviços de sua responsabilidade ou
pagar em dobro, o custo Lesses repa-
ros, se o INCRA, as fizer independen-
temente das penalidades cabíveis;

c) adquirir e manter, permanente-
mente, no escritório da obra, um li-
vro de ocorrências, avteneicado pelo
INCRA, no qual a Finalização e a
Contratada anotarão todas e quais-
quer ocorrências que mereçam re-
gistro, e que será entregue 8.0
INCRA quando da medição faiai da
obra;

d) permitir e facilitar à Piscalização
do INCRA a inspeção BA local das
obras, em qualquer dia e hora, de-
vendo prestar toa se os informes e es-
clarecimentos 'as lei tad os .

C) Manter à frente aos serviços um
engenheiro ou arquiteto qualificado,
com auton : ade bastante para atuar
em seu nome, represeutá-la .unto à
Fiscalizaeaa e -e.,-,Orcr qualquer pro-
blema referente aos serviços cen-
tr atados; •

.f) confeccionai e coicear em local
Indicado pela Fiscaveação um car-
taz, por AGROV17,A, com as dimen-
sões de 4.00 x 2,00 metros, pintados
com os dizeres forneci dos pelo INCItA,
indicando a neureza da obra e pro-
cedência doe reaurses para a sua
execução.'

-sa
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DIÁRIO OFICIAL (Seção I — Parte II) .
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MINISTÉRIO
DA. .

AGRICULTURA

INSTITUTO NACIONAL
DE COLONIZAÇÃO E REFORMA

AGRÁRIA
Contrato de Empreitada, entre o las-

tiluto Nacional de Colonização e Re-
forma Agraria e a Empresa eu n„v -

t ru tora Queiroz Galvão S. A. para
a construção de 20 (vinte) agrnvtlas
e respectivos equipamentos comu-
nitários na área de influência da
rodovia Transamazônica, trecho At-
tamira-ltaituba.

aREAsaBuLo
O Instituto Nacional de Coloniza-

ção e Reforma Agrária, Autarquia do
Ministério da Agricultura da Repúbli-
ca Federativa do Brasil com sede no

^Edifício do BNDE, .4Y andar na ci-
dade de Brasília, Capitai cle Distilo--
to Federal, neste Contrato doravapte
denominado INCRA representado pe-
lo seu Presidente Dr. J )se Freacisco
de Moura Cavalcanti, nom poderes
bastantes em decorrência do dispostc
no Decreto 68.153, • de 1.2.71 e fir-
ma Construtora Queiroz Gaivão o. A.
com sede à Avenida Rio Branco •iú-
mero 156 — 3.037 na cidade lo Rio
de Janeiro, inscrita no Cadastro Ge-
ral de Contribuintes do lelinisterio da
Fazenda da República Federar:ias do
Brasil, sob o n.9 33.412792 representa-
da por seu Diretor-Adjunto Helio Lo-
reto, brasileiro casado, engenheiro
com poderes bastantes conforme esta-
tutos sociais (neste ato exibido), do-
ravante; neste Contrato, denoadnado

Retificações -

Na Ata da AGE de 23.9.70, da Cuin- panhia de Seguros Previdência do Sul,
publieada no Diário Oficial da União de 27.12.71, Seção I, Parte II, fls.
4014-4015:.

No Estatuto da "Brasil" Companhia de Seguros Gerais, publicado no
Diário Oficial da União de 25.11.71, Seção I, Parte II, fls. 3671:

Onde se lê:
Art. 28. 	 	 Leia-se:

Art. 28 	
gases sa sede da Sociedade

na sede da Sociedade, até a véspera
das reuniões.

MINISTÉRIO
DAS COMUNICAÇÕES
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Termo de Convênio que entre si ce-
lebram o Instituto Nacional de Co-
lonização e Reforma Agrária, Au-
tarquia vinculada ao Ministério da
'Agricultura, doravante denomina4
, apenas INCRA-MA, ex vi do De-
creto-lei n° 1.110-70 e a Compa-
nhia de Eletricidade de Pernambu-
co, doravante denominada apenas
CELPE-PE para projetos e obras
de eletrificação rural no Estado de
Pernambuco.

tisfeitas as exigências legais pertinen-
tes.

José Francisco de Moura Cavalcanti,
Presidente — Hélio Loreto, Diretor.
Adjunto. .

Testemunhas: C. F. Cirno Lima
Oficio n° 165.

Aos 24 dias do mês de janeiro de
1972, na sede do INCRA-MA, na ci-
dade de Brasília, Distrito Federal,
neste ato representado por seu Presi-
dente Dr. José Francisco de Moura
Cavalcanti e o Diretor da CELPE-
PE, Dr. Aldo de Castro Salgado de-
liberam assinar o presente Convênio,
para aplicação de recursos em pro-
jetos e obras de eletrificação rural,
no Estado de Pernambuco, na forma
da legislação vigente, cuia minuta foi
aprovada pelo Conselho Diretor do
INCRA-MA; mediante as cláusulas
seguintes:

Cláusula Primeira — Pelo 'presente
instrumento o INCRA-MA, concede a
CELPE-PE, um 'financiamento na im-
•portância de Cr$ 302.385.51 ltrezen-
tos e dois mil, trezentos e oitenta e cin-
co cruzeiros e cinqüenta e um centa-
vos), correspondente a 80% do custo
total da obra para projetos de siste-
mas elétricos e obras de eletrificação
rural, de Expansão da Cooperativa de
Eletrificação Rural do Médio São
Francisco, no Estado de Pernambuco.

Cláusula Segunda — A iraportancia
prevista na Cláusula Primeira será
liberada parceladamente na medida
das disponibilidades financeiras do
INCRA-MA.

Cláusula Terceira — Os recursos
transferidos por força du presente
canvênio correrão à conta do orça-
mento do INCRA-MA, para O exercí-
cio de 1971, através da seguinte espe-
cificação: Projeto — 10.5.10.1.39.00
— Eletrificação) Rural — Elemento de
Despesas 4.2.5.0 — Concessão de Em-
préstimos.

Cláusula Quarta — A CELPE-PE se
obriga a concluir dentro da prazo má-
ximo de 6 (seis) meses os projetos do
sistemas elétricos definitivos e, de is
(doze) meses, as obras convenciona-
das ajustadas as parcelas de recursos
liberadas ao projeto aprovado.

Cláusula Quinta — A CELPE-PE
resgatarÁ, o financiamento em 120
(cento e vinte) prestações mensais,
iguais e consecutivas, vencendo-se a
primeira 30 (trinta) dias após o pra-
zo de' carência.

1 1° A carência a que se refere esta
cláusula será de dois (2) anos a con-
tar da data da assinatura deste Ins-
trumento.

1 2° O valor das prestações mensais
será calculado de acordo com a "Ta-
bela Price", a juros de 9% (nove por
cento) ao aro, que incidirá sobre o
valor financiado capitalizado durante
o período de carência e observado o
disposto na 'cláusula Décima Primeira.

1 3° A capitalização mencionada no
parágrafo anterior, será feita a juros
simples de 9% (nove por cento) ao apo
respeitadas as datas das liberações,
até o término da carência.

1 4° Sobre as prestações não pagas
nas datas de seus 'vencimentos inci-
dirão os juros de mora de 1% (um
por cento) ao mês.

1 5° Se houver atraso superior a 90
(noventa) dias consecutivos no paga-
mento de quaisquer das prestações, o
INCRA-MA poderá exigir o pagamen-
to imediato de todo o valor do finan-
ciamento, deduzidas as amortizações
já efetuadas e executando o restante

1. A Contratada não poderá cedei
O presente contrato a• qualquer pes-
soa física ou jurídica, sob nenhuma
hipótese.

2. A Contratada não poderá subcon-
tratar, parcial ou totalmente, os ser-
Viços objeto deste contrato, sem pré-
via autorização, por escrito, do Presi-
dente do INCRA, ressalvanao ,se que,
quando concedida esta, obdga-se a
Contratada a celebrar o contrato de
subcontratação com inteira 'obediência
aos termos deste contrato e gol) sua
inteira e exclusiva responsaaaidade,
reservando-se ainda o INCRA o di-
reito de, em qualquer tempo, der por
terminado o subcontrato sem que cai-
ba à subcontratante ou à subcontrata-
da o direito de reclamar indenizações
ou prejuízos.

Cláusula XII — Resilição do
Contrato	 •

1. Este contrato poderá se resilido
unilateralmente pelo INCP.A, ou bili-
teralmente, atendida sempre a con-
veniência administrativa.
• 2. Sendo a resilição de iniciativa do
INCRA, deverá a Contratada, ser nc-
tificada, com antecedênçia de 30
•(trinta) dias, renunciando expressa-
mente, como ora o faz, a :calamar pre-
juízos ou indenizações decorrentes de
tal medida.

3. Declarada a resilição, a Contrata-
da terá direito, apenas, ao receoimen-
to dos serviços executadas e aprova-
dos pela Fiscalização, e, OSSO interes-
se à Contratada, o INCRA adquirirá,
pelo preço de custo comprovada, acres-
cido dos transportes, os material.; es-
tocados no canteiro e destacados à
obra.

4. O INCRA adquirirá da Contra-
tada ás instalações do caute.ra da
obra, pelo seu preço de custo compro-
vado, deduzidas as dePread ações cor-
respondentes ao uso das mesmas, pro-
porcionalmente aos serviços realizados
até à data da resilição

5. Depois de lavrado o termo de-re-
cebimento dos serviços executados até
à data da resilição, a Contratada te-
rá direi ao _recebimento da, caução
de execução e seus reforços, deduzidos
da mesma 'onaisqaer claaitos que , te-

, nha para com o 1NCRA.
Cláusula XIII — Resolução do

Contrato
1. Este contrato poderá ser decla-

rado resolvido, em qualquer época,
independentemente de interpelação

• judicial ou extrajudicial, se a Con-
tratada:

.	 -
2. Declarada a Resolução do cnn-

trato . que vigorará a partir da data
de sua declaração, a Contratada se
obriga_ expressamente, como ora o faz,
a entregar a obra inteiramente desem-
baraçada e não criar dificuldades de
qualquer natureza, para que aeja ime-
diatamente promovida, nova contra-
tação para execução dos serviços, fi-
cando a contratante inabilitada, para
tal fim.

3. No caso de resolução deste con-
trato, a Contratada recebera do ....
INCRA, apenas o pagamento dos ser-
viços executados e apurados peia Fis-
calização e, se lhe convier, o paga-
mento pelo preço de custo acrescido
das despesas de transporte dos mate-
riais estocados no canteira da obra
e a ela destinados.

4. Declarada a resolução deste con-
trato, a Contratada perderá, em favor
do INCRA, a caução de execução e
seus reforços, podendo ainda o ....
INCRA se comprovar que tal ocorreu,
promover o ressarcimento de perdas
e danos por via administrativa Ou ju-
dicial,	 -

Cláusula XIV Responsabilidade.
Civil da Contratada --aA Contratada
assumirá integral responsabilidade por
danos causados' ao INCRA ou a ter-
ceiros, decorrentes -da execução dos
serviços ora çontratados, inclusive aci-
dentes mortes, perdas nu destruição,
parciais ou datais, isentando o INCRA
de todas as reclamaçaes que possam
surgir conseqüentemente a este con-
trato, ainda que tais reclamações se-
jam resultantes de atos de seus pre-
postos, ou de quaisquer pessoas físi-
cas ou jurídicas em pregadas ou ajus-
tadas, na execução dos .serviços. Ade-
mais disso, nos termos do Art. 1,45
do Código Civil Brasileiro, responde-
rá durante 5 (cinco)" anos pela segu-
rança e solidez da obra.

Cláusula XV — Fiscalização
1. A Fiscalização da execução dos

serviaos será feita pelo INCRA atra-
vés' de seus representantes ou do Con-
sultor Contratado -para este fim.

2. A Fiscalização manterá perma-
nentemente: no canteiro da obra, en-
genheiros que chefiarão suas equipes
especializadas para a sunervisão dos
serviços com' responsabilidades especi-
ficas.

Cláusula XVI — Recebimento dos
- Serviços

1. Após a conclusão dos serviços„
objeto deste contrato ou quando de-
clarada resilição do mesmo, será pro-
cedida pela Fiscalização, a, inspeção
final de todos os-serviços executados
para verificação do integral cumpri-
mento das obrigações contratuais e
da fiel execução dos serviços em con-
sonância com os projetos, especifica-
ções e documentação contratual.
seguida, será feita a medição final dos
mesmos serviços.

2. Decorridas CO (sessenta) dias
consecutivos, contados da data da me-
dição final, e verificada o bom com-
portamento das obras, será procedido,
pelo INCRA recebimento definitivo
dos serviços, lavrando-se o respectivo
termo que dará quitação plena geral
e recíproca às partes contratantes, in-
dependentemente da responsabilidade
da Contratante no Código Civil Brasi-
leiro.
Cláusula XVII — Legislação e •Foro

1. Fica expressamente acordado que,
ao presente contrato e às relações que
dele decorrerem, se emprestarão solu-
ções preconizadas na legislação brasi-
leira que a rege.

2. Fica eleito o foro da 'cidade . de
Brasília, Distrito, Federal, Capital da
República Federativa' do Brasil, para
as questões . decorrentes deste contrato.

Cláusula . XVIII — Vigência

Este contrato terá a vigência a par-
tir da data de sua aprovação pelo
Conselho de Diretores do INCRA, sa-

da dívida de acordo com se cláusulas
do presente instrumento. Neste caso,'
os juros sobre o saldo devedor. serão.
contados à taxa de 10% (dez por cena'.
to) ao ano, a partir da data .do veria'
cimento da prestação cujo atraso deu,
origem a execução, ficando ainda à

da multa de 10% (dez por cento) soa
CELPE-PE, obrigada ao 'pagamento

bre o montante exigível, inclusive jia;
TOS.

Cláusula Sexta — A CELPE-PE só
aplicará os recursos oriundos desta
convênio em regiões em que os benea
fiolárlos estejam legalmente organi-
zados em cooperativas de eletrificaçãd
rural. •

Cláusula Sétima — Os recursos do
INCRA-MA somente poderão ser aplial
cados em linha de Transmissão de '
Alta Tensão das quais, eventualmena
te se possa beneficiar Vilas ou Po-
voados, se passarem por tais núcleos
populacionais e desde que os respecti-
vos núcleos, que delas se pretendeni
beneficiar, contribuam mediante corea
vênios, para implantaçaõ dessas li-
nhas de transmissão na proporção dos
custos a elas atribuídos.

Cláusula Oitava' -- A CELPE-PE
poderá efetuar, no . todo ou em parte,
o refinanciarnento dos recursos rece-
bidos por força do presente Convênio
às pessoas e entidades, mencionadas
às Cláusulas Sexta e Sétima, a uma,
taxa de juros máxima de 10% (dez
por cento) ao ano com resgate no pra-
zo de 10 (dez) anos e cem a proa) de
carência de 1 (um) ano, a contar
da data do término da rOTA„

Cláusula Nona — As amei:0e3 e te-
sultados decorrentes 'ao eefinancia-
mento, como definido antaaiarmente,
em nada alterarão as responsabilida-
des da CELPE4n, relativas ao paga-
mento do financiamento concedido ao
INCRA-MA.

Cláusula Décima — A alELPE-PE se
obriga a apresentar ao INCRA-MA,
dentro de 90 (noventa) dias, a contar
da data da primeira parcela, cópia
autêntica do contrato com a tampara-.
tiva para execução das obras e o coma
provante de existência legal . da mesa
ma.

cláusula Décima Primeira — O 110
nanciamento concedido ralo TNCRA0
MA à CELPE-PE deverá ser reava-
liado à mesma época e na mesma
proporção em que a CELPE-PE fizer
com • relação aos refinanciamentos
concedidos à Cooperativa, como cons-
tatado pelos contratos de execução de
obras a serem apresentados ao
INCRA-MA, na forma da Cláusula
Décima.

parágrafo Único A reavatiação prea
conizada nesta cláusula Sodsrá, difea
rir da que consta pas cnraraaos do
refinanciamentos, ciesde que surja le-
gislação que a determine es pecifica-
mente e Incidirá tão-somente sobre o
saldo devedor.

Cláusula Décima Segunda — As
obras financiadas através deste con-
vênio deverão ser executadas consoan-
te os padrões consagrados de Linhas e
Redes de Distribuição, lá existenes, ou
que venham a ser implantados duran-
te o período de aplicação dos recursos
concedidos à CELIM-PE peio .....
INCRA-MA, desde que não tenham
sido dado início aos trabalhos de cons-
trução.

Munia Décima Terceira — Os ora
çamentos das obras de eletrificação
rural deverão dar cobertura 11,35 COStSS
dos materiais incluindo transporte,
mão-de-obra e administtação.

Cláusula Décima Quarta	 O
INCRA-MA poderá em qualquer épo-
ca exercer a mais ampla fiscalização
sobre o correto emprasaao dos rea
cursos colocados à disaestraa ria ....-
CELPE-PE, seja verificando os regia.
troa contábeis. seja inspecionando di-
ratamente os trabalhos de construção
dos sistemas elétricos, correndo todas
as despesas por' conta da CELPE-PE.'

Parágrafo Único. para perfeita exe-
cução desta Cláusula a CELPE-PE
deverá facilitar por todos os meios,
a ação do INGRA-MA, colocando à sua•

pláusula XI — Cessão do Contrato
e SuSeontratação

a) subcontratar, no todo ou em
parte, os serviços objeto deste con-
trato, sem prévia autorização escrita
do Presidente do. INCRA.

d) deixar de atender determinação
da Fiscalização concernente à.substi-
tuição de unidades defeituosas ou ao
Reforço do equipamento, verificada
seja a insuficiência de rendimento
do mesmo para cumprimento do cro-
nograma de serviços;

c) deixar de iniciar os serviços na
data aprazada ou retardar o anda-
mento dos Mesmos, em porcentual su-
perior a 30% (trinta por cento) do
!aturamento acumulado, previsto no
croriogra	 fisico-financeiro.

d) paralisar os trabalhos. sem mo-
tivo justificado. a critéria da Fiscali-
zação, por prava superior a 5 (cinco)
dias consecutivas;

e) deixar de cumprir ardem, escri-
ta da Fiscaazação, s elativa a execução
dos serviços:

f) criar dificuldades à atuação da
Fiscaliza çfla eu prejudicar a qualidade
dos serviços, desviar-se 'da projeto e
das Especificaçõee ou prestar infor-
mações inveddicas à Fiscalização;

g) deixar de retirar do canteiro dos
serviço: qualquer elemento ria sua
equipe cuia aermanência tenha sido
julgada inconveniente pela Fiscaliza-
ção:

entrar em reaime de aoncordata,
ainda que preventiva, du falência.

•"'



catário, os quais, porém, serão liqui-
dados pelo Instituto, com a importem- .•
da correspondente aos 25.% (vinte e
cinco por cento) de acréscimo pre-
visto na Cláusula anterior. -Parágrafo
único' — -0 seguro-incêndio sobre o
Imóvel será efetuado pelo Instituto,
diretamente com a companhia segu-
radora nacional que for escolhida me-
diante sorteio, pelo valor minimb. de
Cr$ 407.497,50 (quatrocentos e sete
mil, quatrocentas -e noventa e sete
cruzeiros e cinqüenta centavos) Cldu-
aula Quinta	 Da Deslinação — 0
Imóvel ora locado só poderá ser uti- A Caixa Econômica Federal, nos
iludo pelo Locatário 'para funciona- termos do Edital publicado no Diário
mento de seus diferentes serviços ad- •
ministrativos, • sendo expressamente Oficial da União, de 7 de fevereiro
proibida a sua utilização para quais -- passado, e atenta ao que consta do
quer outros fins, sendo, ainda, vedado manual do Candidato, comunica a to-
ao Locatário transferir ou ceder este
Contrato bem como sublocar, amares- dos os candidatos regularmente ins-
tar ou ceder a qualquer titulo, no todo cri", -que deverão observar o se-
ou em, parte, o imóvel. 'Parágrafo guinte:	 -
único — O Locatário se obriga, ainda, 1. • Dirigia-se; a partir de 28 do cor-a deixar livre as áreas de acesso aos rente e
deenais pavimentos dó' imóvel eme lo- 	 até 5 de maio vindouro, às

'Agências da CEP -onde se inscreve-
cação.- Cláusula Sexta — Das ventai- rem, a fim de ficarem conhecendo
dades -ou exigências concernentes ao seus números e letras de inscrição e
imóvel e sua utilização -= Será de in- o nome, sala e endereço dos colégios
teira responsabilidade do Locatário' onde irão prestar provas.
qualquer multa ou penalidade que ve-
blicos em - virtude de derespeito a leis dia2.7 Comparecer

 recer até '7,00 horas do
da maio próximo, nos lo-nha a ser aplicada pelos poderes pú-

federais, estaduais ou municipais, no caia indicados, onde serão aplicadas
que se refere a utilizaçao , do Imóvel
ora locado. Parágrafo único — Será,
ainda, de responsabilidade do Locatá-
rio qualquer exigência das autorida-
des públicas pertinentes a atos por
ele -praticados, podendo o Instituto, se
assim o preferir, cumpri-la e cobrar
as despesas juntamente com ce aluguel.

,Chlusula Sétima — Do estado atual e
da devolução do imóvel — O Locatá-
rio recebe o imóvel objeto do presente
Contrato em perfeito estado -de conser-
vação, de pintura e limpeza, com to-

• A CEP reitera seu interesse na rea-
lizaçfta, da: concurso e- espera contar
com a colaboração de todos os can-
didatos, a fim de que seja o mesma
atroado de pleno exito.

-0 concurso é efetuado por intermé-
(s), o Locatária solicitará ao Instituto. dio 'da Fundação Carlos Chagas, -

• MINISTÉRIO,
DA

- FAZENDA

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

Comunicado	 1/4?

Concurso par,a Escriturárrio.

a- Borracha macia.-
4. Nenhum candidato poderá pres-

tar provas em local sob direção ou fls-.calização de seu conjuga ou parente
dos os aparelhos e instalações fundo- até 4° grau.
nando, sem qualquer defeito, obrigan-
do-se a dar-lhe, perfeita conservação
e a de devolvê-lo, finda ou rescindida
a locação, nas mesmas condições 'em
que o está recebendo. Parágrafo
único — Antes de entregar, em devo-
lução o (s) pavimento (s)ora locado

as provas referidas no Editai.,
3. Os candidatos deverão munir-

se de:
--- Documento de identidade;

'— Caneta tinteiro ou esferográfica;
— Lápis preto n° 2; •	 •.

•
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que mande proceder à vistoria, as fim
de ser verificado se o imóvel está em
condições de ,ser recebida. Cláusula
Oitava — Dos consertos e das benfei-
torias — Todos os reparos, consertos
e substituições qtee se façam necessá-
rios ao imóvel, correrão por conta do
Locatário, que deverá atendê-los sem-
pre de maneira a que a coisa repa-
rada ou consertada fique tal como era
antes e que a peça substituida o seja
por outra da mesma qualidade. Pará-
grato Primeiro — É proibida a reali-
zação de qualquer obra, de acréscimo
ou modificação. do imóvel-. Parágrafo
Segundo — Quaisquer benfeitorias
realizadas, ainda que necessárias, ade-
rirão ao imóvel, desistindo o Locatá-
rio, neste ato, expressamente, de qual-
quer indenização, pagamento ou com-
pensação, bem como do direito de re-
tenção a ela referente, Cldusiskt Nona
— Das Instalações de Máquinas ou
Aparelhos — O Locatário não poderá,
sem o prévio te escrito consentimento
do Instituto instalar no imóvel objeto
deste Contrato, qualqtier máquina ou
aparelho cujo funcionamento acarrete
sobrecarga na corrente elétrica ou na
/orça àquele ' destinada. - Pardgrafo
único — Nenhum aviso, noticia, placa,
toldo ou sinal será escrito; pintada ou
afixado na parte externa do (5) ora
locado (s) salvo na Portaria do Edifí-
cio e nas dependências internas do
(s) mencionado (s) pavimento (5).
Cláusula Décima —, Do Regulamento
do Edifício — Faz parte integrante
deste .contrato o Regulamento do eldia

disposição todos os elementos e pes-
soas necessárias. . 	 • •	 ,

CidusulorDécima Quinta— Sem pre-
juizo da "autonomia administrativa,
Operacional e financeira das partes
contratantes, o Ministéric da Agricul-
tura através de seus' órg'à•eis centrais
exercerá Fiscalização 'e Controle do
presente instrumento. 	 -

Cláusula Décima Sexta A 	
CELPE-PE se, ohrfga apresentar ao
INCRA-MA, trimestralmente, a partir
da .11beração dos recursos, o balanço
de andamento das obras, configuran-
do os Km construídos, os KVA ins-
talados, o númerà de propriedades li-
gadas, OS recursos aplicados e quais-
quer outros dados complemetnares ca-.
pazes de situar o andamento das (abras.

Cláusula Décima Sétima — O Presi-
dente do INCRA-MA nomeará um
executor para o 'presente convênio po-
dendo sua escolha recair em um ser-
vidor da autarquia ou em um fun-
•elonário pública federal, vinculado ao
Ministério da Agricultura.

Cláusula Décima Oitava — Se por
qualquer motivo a CELPE-PE não re-
ceber todas as parcelas do financia-
mento contratados, no prazo máxima
de 2 (dois) anos, fica rescindido o pre-
gente convênio ceeiebrando _novo con-
vénio par aos necessários ajustes fi-
nanceiros e outros.

Cláusula Décima Nona — O presente
"aonvénio poderá ser aditado pelo coo-
penso dasdas partes e denunciado a qual-

•quer tempo pelo inadimplemento da
ELPE-PE de qualquer uma de suas_.	 _

cláusulas.	 .
Cláusula Vigésima — Fica eleito o

foro da Cidade de Brasília — DF, para
iiolucitio de questões relativas a êste
Convênio; quando as mesmas não pu-
derem ser resolvidas de .comum acor-
do entre as partes signaterlas. •
• E, por catarem assim justas e neer-

'dadas, firmam o presente convénio em
10 (dez) vias datilograeadas, de igual
teor e forme, obedecidas as disposi-
ções legais e na presença das teste-
munhas abaixo.. — José Francisco de
Moura Cavalcanti, Presidente do ', 	
DI'CRA-MA — Aldode Castro . Salga-
do, Diretor da CELPE-PE,

Oficio n° 163-	 ...	 -
MINISTÉRIO

-DA
pDUCAÇÃO E-CULTURA

-
, RÁDIO-

EDUCADORA 

,

EDUCADORA DE BRAMIA,
Contrato de Locação de Imóvel que
. entre si fazem o Instituto Nacional

de Previdência Social -- INPS —
como 'Wcador e cr (a) Rádio Educa-
dora de Brasília como Locatária (a),
na forma abaixo:	 .	 - • -
Pelo • presente instrumento parti-

'atilar, o Instituto Nacional de Previ-
dência Social, ente autárquico criado
peio Decreto-lei n.° 72,- de 2241-68,
eediado no Distrito Federai, funcio-
nando sua Superintendência Regional
ha Avenida 1,2 Quadra 4, blocos X,
L, M, N e O, Setor de Autarquias Sul,
liesta cidade de Brasília, daqui por
diante denominado simplesmente Ins-
tituto, representado neste ato pela se-
nhora Coordenadora de Serviços Ge-
rais e do Patrimônio, Zuieika de 011-
Velra, Rocha, brasileira, casada, donda
elliada nesta cidade, com poderes que
lhe daram outorgados pela Reaoluçao
número INPS — 699.2-68, publicada
leo Diário Oficial da União de 18-4-63,

e um lado, e de -outro lado, como ou-
5rgado Locatário, a Rádio Educadora
, e Brasília, neste ato representada
pelo Senhor Coordenador Fernando
Claro Campos, doravante denominado
apenas Locatário, tem entre si ajus-
tado um contrato de locação que se
regerá pelo Decreto-lei número 4, de
7-2-66, mediante as cláusulas, condi-
cales e obrigações seguintes: Cláusula
Primeira.— Do objeto do Contrato —
O Instituto dá em aluguel ao' Locatá-

rio o (a) 675m2 do 9.° pavimento
do Bloco "O” da Quadra 6, da Ave-
nida L-2, situado no Setor de Autar-
quias Sul em Brasília — Distrito Fe-
deral. Cláusula Segunda — Do Prazo
— A , presente locação é feita pelo
prazo de 12 (doze) metes, a iniciar-se
em- 15-7-71; e a terminar em 14-7-72,
quando deverá o imóvel ser devolvido
ao Instituto nas condições indicadas
na Cláusula Sétima, inteiramente de-,
socupado independente de aviso o&
aotificação judicial ou extrajudiolald
Cláusula Terceira do Aluguel — O,
aluguel 'mensal do imóvel locado é de
Cr$ 4.768,00 (quatro mil setecentos e
sessenta c oito cruzeiros), o qual de-
verá ser pago até o dia 5 (cinco) de
cada mês subseqüente ao vencido na
Tesouraria, da Superintendência do
Instituto, nesta Capital. - Parágrafo
Primeiro — Juntamente com o alu-
guel o Lacatário pagará um acres-,
cimo correspondente a 25% (vinte e;
cinco por cento) calculado sobre o re-
ferido aluguel para atender às despe-;
sas a mie se refere a cláusula seguinte),
Parágrafo Segundo Expirado o;
prazo contratual estabelecido, a loca-;
çtio sbmente se renovará, a caltéria
exclusivo do Instituto, mediante novo',
contrato escrito, pelo prazo de 12:
(doze) meses, e aluguel devidamente;
atualizado, segundo os índices de cor-
reção monetária adotados pelo Insti-
tuto. Cláusula Quarta — Das taxas e
Despesas de Administração, Conser-
vação; Seguro — Incêndio e demais
encargos — Todas as taxas incidentes
sobre o imóvel objeto do presente con-
trato, bem como os encargos de ad-
ministração, conservação, seguro-1n-
cêndjo e outros encargos eventuais se-
rão de inteira responsabilidade do Lo-

fido, de cujo teor o Locatário ter plena 1,
conhecimento, neste ato, e cujas deter- ,
minações se obriga a fielmente cum-
prir e respeitar. - Cláusula Décima
Primeira — O fora deste Contrato,
para qualquer procedimento judicial,
será o 'de -Brasília — DE, Cláusula
Décima Segunda — Da Publicação --
Para os efeitos-do disposto no artigo
303, O 3.°, do Decreto ripara 60.501.
de 14-3-67 (Regulamento Geral da
Previdência Social), o Instituto rara,
obrigatóriamente, a publicação do re- "
sumo tio presente Contrato no seu Bo-
letim de Serviço, e o Locatário, em
obediência ao disposto no artigo 179,
do Regulamento Geral de Contabili-
dade Pública, promovendo também a
sua publicação no Diário Oficial da
União. Cláusula Décima Terceira —
Da Infração Contratual — A infração
de qualquer das Cláusulas do presente
Contrato e se assira • convier à parte
não infratora, importará na sua res-
•cisão de plepo direito, independentes
de aviso Cu notificação judicial ou ex--
trajudicial. E, por estar em assim
justos 'e contratados, na presença das
testemunhas abaixo assinadas, assi-
nam o presente Termo, e, para um só
efeito legal, firmam em (5) .vias,
presente instrumento. Brasido, -- DF.
28- de setembro de 1971. Pelo Instituto
— Zuleika de Oliveira Rocha, Coorde-
nadora de Aplicação do Patrimônio,
pelo Locatário. — Fernando Ciarb de _
Campos, Coordenador da R.E.B. •

Oficio n° 64-A

E AVISOS.
- ; MINISTÉRIO,

' DA

AGRICULTURA -

COMPANHIA BRASILEIRA
DE ARMAZENAMENTO

CGC	 NIF	 33.121.088-001
ASSEMBLItIA GERAL ORDIÚÁRIA

'Edital de convocação
São convidados - os senhores acio-

nistas da Companhia Brasileira.- de
Armazenamento — CIBRAZEM para
a Assembléia-Geral Ordinária a rea-
lixar-se no 808, Edifício Gilberto Sa-
lomão, 13.° andar, nesta capital, no
dia 25 de abril de 1972, às 10,00 horas
com a finalidade de:

a) Tomar conhecimento do Relató-
rio da Diretoria relativo ao exercício
de 1971;	 •	 •

b) Examinar, para deliberação,, as
contas; Balanço e a Demonstração de
Lucros e Perdas, bens corno o Parecer
do 'Conselho Fiscal, referentes ao exera
cicio de 1971;	 • ,

c) Fixar os honorários da -Direto!
ria;	 ••	 '-

d) Eleger e fixar os honorários do
Conselho Fiscal;

e) Tratar de outros assuntos de ina
tensa- da Empresa.

--Brasília, 12 de abril de 1972; •••4
José Cassiano Gomes dos Reis Júnior; -
Diretor-Presidente. 	 •tt -•
(Dias: 17, 18 e 19): 

(Nal 002070-B — 14-4-72 — Cr$ 45,00):-'

MINISTÉRIO (
• DO TRABALHO ---.

E PREVIDÊNCIA SOCIA4'

• CONSELHO REGIONAL:
• DE ENGENHARIA

ARQUITETURA E AGRONOMIA'

•‘ -'à•5; Região
EDITAL N° 8-72

De ordem do Presidente, torno •Ptil
blico para o conhecimento doa lidai;

•

„
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I
ressados que, em data de 29 de mar-

(" ço de 1972, foram lavrados por este
Conselho Regional de Engenharia,
Arquitetura e ' Agronomia — 5° Re-
gião, os seguintes Autos de Consta-
tação de Infração.

a). po4* infração do artigo 16 da Lei
n° 5.194 de 24 de dezembro de 1906,
combinado com o parágrafo único do
artigo 73 da mesma Lei.

Autos de Constatação de Infra-
ção:

N° 31.867 — Hélio Gonçalves Pa-
'vão.
, N• 31.869 — Sudeletro S. A.
• b) por infração do artigo 59 da Lei
in° 5.194 de 24 de dezembro de 1966.

N° 31.856 — Construtora Emprei-
teira Cozenga.

N° 31.868 — Senort Engenharia Ci-
vil e Construções Ltda.

c) por infração da alínea a do ar-
tigo 6, da Lei n° 5.194 de 24 de de-
zembro de 1966.

N° 31.854 — José Maria Pinheiro.
N° 31.865 — Condomínio 'do Edifí-

cio Barcellos.
. d) por infração do artigo 59 da .Lei

n°' 5.104, de 24 de dezembro de 1966,
combinado com o parágrafo único do
artigo 64 da mesma Lei.

N° 31.870 — Demolidora Real Li-
mitada. •
I N° 31.871 — Companhia Industrial
' São Paulo e Rio.

N° 31 ..872 — Companhia Carioca de
Cimento Portland

Ficam os senhores interessados in-
timados a, dentro do prazo de trinta
(30) dias a contar da presente pu-
blicação, satisfazer o pagamento das
multas ou apresentar a defesa que ti-

verem sob pena de serem os Autos
julgados à revelia.

Rio de Janeiro, 4 de abril de 1972.
— Antonio Guilherme pinto Mac-
Culloch, pelo Diretor. Administrati-
vo.

EDITAL N° 7-72.
-

De ordem do Presidente, torno pú-
blico para o conhecimento dos inte-
ressados que, em data de 7'de abril
de 1972, foram lavrados por este Con-
selho Regional de Engenharia, Arqui-
tetura e Agronomia — 5° Região, os
seguintes Autos de 'Constatação de
Infração:	 -

a) por Infração da Resolução nú-
mero 194 Ide 22 de maio de 1970, com-
binado com a Resolução n° 207., ar-
tigo 11, parágrafo único.

Autos 'de Constatação de Infra-
ção:

N° 31.873 — Robert Werner Pollak
N° 31.874 — Robert Werner Polla,k
N° 31.873 Robert Werner Pollak
N° 31.876 — Robert Werner Pollak
b) por Infração do artigo 59 da Lei

n° 5,194 de 24 de dezembro de 1966.
N° -31.878 — Perfecta, Comércio,

Indústria e Construções S.A.

	

N° 31 ..880	 Haupt Máquinas e
Motores Ltda.

N° 31.881 — Servipetrol Serviços
de Perfuração Ltda.

c) por infração do parágrafo úni-
co do artigo 8° da Lei n° 5.194 de 24
de'dezembro de 1966.

N° 31.879 — Esgotécnica Constru-
tora e Instaladora Ltda.

Ficam Os Senhores interessados 'in-
timados a, dentro do praz) de trinta
(30) dias a contar da presente publi-
cação, satisfazer o pagamento das
multas ou apresentar a defesa que
tiverem sob pena de serem os Mitos
julgados à revelia.

Rio de Janeiro, 7 de abril de 1972.
— Antonio Guilherme. Pinto Mao-Cullocrt, pelo Diretor Administrativo.

- 1ViINISTÉR10
DAS

• MINAS E ENERGIA' 3
EDITAL DE CONVOCAÇÃO
CENTRAIS ELÉTRICAS

BRASILEIRAS S. A.
(ELETROBRAS)

• ASSEMBLÉIA GERAL EXTRAORDINÁRIA
,	 primeira Convocaçddo
Ficam convocados os senhores acio

!listas da Centrais Elétricas Brosilel:
ras E.A. — ELETROBR,AS para. a
reunião da Assembléia Geral Extraor-
dinária a realizar-se no dia 26 de
abril de 1972, às 10 horas, na sede
da Empresa, no Setor Comercial, Asa
Norte, Rua Dois, 29 andar (Edifício
PkiltOBRAS.); em Brasília, Distrito
Federal, com a seguinte ordem do
dia:	 -
-a) Verificação do aumento de ca-

pital aprovado na Assembléia Geral
Extraordinária .de 27 de dezembro de
1971 e" conseqüentealteração estatu-
tária.

b) Emissão de Obrigações ao por-
tador (art. 49 da Lei n9 4.156, de 28
de novernbro de 1962) .
c) Retificação de decisão_ tomada

na Assembléia" Geral Extraordinária,
de 27 de dezembro de 1971.

Brasília. 13 de abril de 1972.	 Md-
tiaDiPaells 11'7,11811671

e nO, Presidente.19.. 
(N9 2.068-B — 14-1-72 — Cr$ 48,00)

—
CENTRAIS ELÉTRICAS DO SUL

' -.DO BRASIL S. A.
ELETROSUL

C.O.C. -- alF 00073957
• EDITAL DE CONVOCAÇÃO •

ASSEMBLÉIA GERAL EXTRAORDINÁRIA

Ficam convidados os senhores acio-
nistas' para a reunião de Azembléla. . _

1Geral Extraordinária a realizar-se no
dia 27 de abril de ,972, às 16:00 horas,
na sede da Empresa, a fim de delibe-
rar sobre a seguinte Ordem do Dia:

1. Apreciação da rcavallação do atl.
vo imobilizado realizada com base nos
valores constantes do Balanço Geral
encerrado em 31 de dezembro de 1971,

2. Assuntos de interesse social.
• Brasília, 14 de abril de 1972. — Md.
tio Lannes Cunha, Presidente

Dias 17, 18 e 19.
(N9 2.067-B — 14-4-72 — Cr$ 33,00):

BANCO DO BRASIL S./V,.

„

—1
-A Carteira de Comércio 'Exterior do

Banco do Brasil S. A., devidamente •
autorizada e com vistas a garantir o
normal suprimento de couros bovinos,
em bruto, à indústria nacional, comi,
nica que:

1 — ficam .suspensas, temporária.;
mente, as' exportações de couros bo.1
virmos verdes salgados ou salmouradosil
de qualquer qualidade; _	 .	 .

— ficam limitadas as exporta-
ções de couros bovinos dos tipos secos-
salgados, secos e secos-espir-hadcq,
qualquer qualidade, to, quantidades de
couros bovinos, em brita, efetivamente
exportadas, por firmas, no exerelelo
de 1971;

III — o exame de negócios conere=
tizados com o exterior, que não se en-
quadrem nas presentes snozmaa, fica
condicionado à apresentação. de carta
de crédito irrevogável instituída até
esta data.

Rio de Janeiro (GB), 11 de abril de
1972. — BenedIcto Fonseca Moreira;
Diretor. — Fernando de Souza 011,
mira, Chefe do Departamento Geral
de Exportação.

CARTEIRA DE COMÉRCIO -
EXTERIOR

COMUNICADO N.° 373

'New, 	 •••n•••	

▪ 	

N.,	 .1.,

..LEGISLAÇÃO TRIBUTÁRIA.

ESTADO.
-

'DA 'GUANABARA

PREÇO' 	 0,40'

'VENDAi

SEÇÃO DE VENDAS: -AV.' RODRTGUES A.LVES;

AGENCIA Is MINISTERIO p4 FAZENDA



ÍNDICES
DA

LEGISLAÇÃO FEDERAL
_NIJMARiCa'

Com IndicaçNo Ha &ta da publicacNol
elo "Diário Oficial" a do -Volunn da;
tçQkção das Le1s7

• ALPABÉTICO-REMISSIVO

•• Pela ordem alfabética dos assunto8

'LEGISLAÇÃO REVOGADA
Diplomas legais ou seus dispositivos exprem
sarnenta alterados, revogados, derrogados,
'declarados nulos, caducos, sem efeito ou
insubsistentes pela legislação publicada na.

ano a que se refere o molunie",

1967
DIVULGAÇÃO N.* T.042

, PREÇO: Cr$ 8,0Q

1968
DIVULGAÇÃO N .' T.152

PREÇO: Cr$ 20,00

A VENDA'

Na Guanabara
Sn-K(3 de Vendas: Av. Rodrigues Alves 11

P	 Agência 1: Ministério da Fazenda -

pkteride-se a pedidos pelo Serviço de Reembõlso Postal

• Em Brasília
Na sede do DIN

,menr
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katEÇO DESTE EXEMPLAR — Cr$ 6,a


